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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1622/2000 DA COMISSÃO

de 24 de Julho de 2000

que estabelece determinadas normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, que
estabelece a organização comum do mercado vitivinı́cola, e constitui um código comunitário das

práticas e tratamentos enológicos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, n.o 2240/89 (10), (CEE) n.o 3220/90 (11), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1477/99 (12), (CE) n.o 586/93 (13), com a últimaTendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 693/96 (14), (CE) n.o 3111/93 (15), com a últimaTendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do Con- redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)selho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização n.o 693/98 (16), e CE n.o 1128/96 (17).comum do mercado vitivinı́cola (1), e, nomeadamente, os seus

artigos 42.o, 44.o, 45.o, 46.o e 80.o,
(3) Esse código comunitário deve retomar a regulamentação

actual e adaptá-la às novas exigências do Regulamen-Considerando o seguinte:
to (CE) n.o 1493/1999. É, porém, conveniente introduzir
na referida regulamentação as alterações necessárias para
a tornar mais coerente e mais simples e para colmatar(1) O capı́tulo I do tı́tulo V e vários anexos do Regulamen-
determinadas lacunas ainda existentes, para que possato (CE) n.o 1493/1999 estabelecem regras gerais relati-
ser adoptada uma regulamentação comunitária completavas às práticas e tratamentos enológicos e remetem os
neste domı́nio. É igualmente conveniente precisar certasdemais elementos para normas de execução a adoptar
regras, tendo em vista uma maior segurança jurı́dicapela Comissão.
quando da aplicação das mesmas.

(2) Dado que, até à adopção do Regulamento (CE)
(4) Por outro lado, tendo em vista a simplificação dan.o 1493/1999, essas regras se encontravam dispersas

regulamentação na matéria, tal deve circunscrever-sepor um grande número de regulamentos comunitários,
às normas de execução expressamente referidas peloé conveniente, no interesse dos agentes económicos
Conselho no Regulamento (CE) n.o 1493/1999. Relati-da Comunidade e das autoridades responsáveis pela
vamente a outros aspectos, as regras decorrentes dosaplicação da regulamentação comunitária, concentrar as
artigos 28.o e seguintes do Tratado são, em princı́pio,disposições em causa num código comunitário das
suficientes para permitir a livre circulação dos produtospráticas e tratamentos enológicos e revogar os regula-
do sector vitivinı́cola, na perspectiva enológica.mentos que tratam desta matéria, designadamente os

regulamentos da Comissão (CEE) n.o 1618/70 (2), (CEE)
n.o 1972/78 (3), com a última redacção que lhe foi dada (5) Convém igualmente precisar que o presente código é
pelo Regulamento (CEE) n.o 45/80 (4), (CEE) n.o 2394/ aplicável sem prejuı́zo das disposições especiais estabele-
/84 (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo cidas noutros domı́nios. Trata-se aqui, nomeadamente,
Regulamento (CEE) n.o 2751/86 (6), (CEE) n.o 305/86 (7), de regras já existentes ou que venham a ser adoptadas
(CEE) n.o 1888/86 (8), (CEE) n.o 2202/89 (9), (CEE) no quadro da regulamentação relativa aos géneros

alimentı́cios.

(1) JO L 179 de 14.7.1999, p. 1.
(2) JO L 175 de 8.8.1970, p. 17. (10) JO L 215 de 26.7.1989, p. 16.

(11) JO L 308 de 8.11.1990, p. 22.(3) JO L 226 de 17.8.1978, p. 11.
(4) JO L 7 de 11.1.1980, p. 12. (12) JO L 171 de 7.7.1999, p. 6.

(13) JO L 61 de 13.3.1993, p. 39.(5) JO L 224 de 21.8.1984, p. 8.
(6) JO L 253 de 5.9.1986, p. 11. (14) JO L 97 de 18.4.1996, p. 17.

(15) JO L 278 de 11.11.1993, p. 48.(7) JO L 38 de 13.2.1986, p. 13.
(8) JO L 163 de 13.6.1986, p. 19. (16) JO L 96 de 28.3.1998, p. 17.

(17) JO L 150 de 25.6.1996, p.13.(9) JO L 209 de 21.7.1989, p. 31.
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(6) O Regulamento (CE) n.o 1493/1999 admite, no n.o 5 do (11) Os artigos 12.o e 16.o do Regulamento (CEE)
n.o 358/79 (3) prevêem, com efeito a partir de 1 deseu artigo 42.o, que possam ser utilizadas na Comuni-

dade para a elaboração dos produtos referidos nesse Setembro de 1986, uma diminuição de 15 miligramas
por litro dos teores máximos de dióxido de enxofre totalmesmo número uvas não provenientes das castas incluı́-

das na classificação estabelecida nos termos do arti- dos vinhos espumantes, dos vinhos espumantes de
qualidade, bem como dos vinhos espumantes de quali-go 19.o como castas de uvas para vinho, bem como os

produtos que delas derivam. É necessário estabelecer a dade produzidos em regiões determinadas. No que
respeita aos vinhos espumantes originários da Comuni-lista das castas objecto de tal derrogação.
dade, com excepção de Portugal, o primeiro parágrafo
do artigo 22.o do Regulamento (CEE) n.o 358/79 prevê
a possibilidade de escoar esses produtos até ao esgota-

(7) Em aplicação do anexo V do Regulamento (CE) mento das existências, quando os mesmos tenham sido
n.o 1493/1999, é necessário estabelecer a lista dos elaborados em conformidade com as disposições do
vinhos licorosos de qualidade produzidos em regiões Regulamento (CEE) n.o 358/79, na sua versão aplicável
determinadas (vlqprd) para os quais são admitidas antes de 1 de Setembro de 1986. Convém prever
regras de elaboração especı́ficas. Para identificar mais disposições transitórias no que respeita aos vinhos
facilmente os produtos e facilitar as transacções comer- espumantes importados, bem como aos vinhos espu-
ciais intracomunitárias, é conveniente fazer referência à mantes originários de Espanha e de Portugal elaborados
designação do produto da forma como é estabelecida antes de 1 de Setembro de 1986, a fim de evitar
pela regulamentação comunitária ou, se for caso disso, dificuldades no escoamento desses produtos. É necessá-
pela legislação nacional. rio permitir que esses produtos possam ser oferecidos

durante um perı́odo transitório depois dessa data,
quando o seu teor de dióxido de enxofre total esteja em
conformidade com as disposições comunitárias em vigor

(8) É igualmente necessário, em aplicação do anexo IV do antes de 1 de Setembro de 1986.
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, fixar os limites e as
condições de emprego de certas substâncias.

(12) O ponto B.1 do anexo V do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999 fixa o teor máximo de acidez volátil dos
vinhos. Podem ser previstas derrogações para certos(9) Os elementos técnicos e cientı́ficos actualmente disponı́-
vinhos de qualidade produzidos em regiões determina-veis sobre a adição de lisozima, nomeadamente no que
das (vqprd) e certos vinhos de mesa com direito arespeita às caracterı́sticas qualitativas e sanitárias dos
indicação geográfica ou se o tı́tulo alcoométrico for igualvinhos assim tratados, não permitem estabelecer em
ou superior a 13 %. Determinados vinhos originários dadefinitivo os limites deste novo tratamento, pelo que
Alemanha, Espanha, França, Itália, Áustria e Reino Unidodeve ser excluı́da a sua utilização imediata e devem
incluı́dos nestas categorias apresentam normalmente,efectuar-se experiências complementares durante a pró-
devido a métodos especı́ficos de elaboração, bem comoxima campanha.
ao seu elevado tı́tulo alcoométrico, um teor de acidez
volátil superior ao previsto no referido anexo V. A fim
de permitir a continuação da elaboração dos referidos

(10) O artigo 44.o do Regulamento (CEE) n.o 337/79 (1), com vinhos segundo os métodos tradicionais que lhes permi-
a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) tem adquirir as propriedades que os caracterizam, é
n.o 3307/85 (2), prevê, com efeitos a partir de 1 de conveniente derrogar o disposto no ponto B.1 do
Setembro de 1986, uma diminuição de 15 mg por litro mesmo anexo V.
dos teores máximos de dióxido de enxofre total dos
vinhos, excepto vinhos espumantes, vinhos licorosos e
alguns vinhos de qualidade. A fim de evitar que esta (13) Em conformidade com o ponto D.3 do anexo V doalteração das regras de produção provoque dificuldades Regulamento (CEE) n.o 1493/1999, é necessário indicarno escoamento dos vinhos foi autorizada a oferta, após as regiões vitı́colas em que a adição de sacarose eraaquela data, para consumo humano directo, de vinhos tradicionalmente praticada, nos termos da legislação emoriginários da Comunidade, com exclusão de Portugal, vigor em 8 de Maio de 1970.produzidos antes da mesma e, durante um perı́odo de
transição de um ano a contar da data acima indicada, de
vinhos originários de paı́ses terceiros e de Portugal,

(14) No Grão-Ducado do Luxemburgo, as reduzidas dimen-desde que o seu teor de dióxido de enxofre total
sões da viticultura permitem às autoridades competentesrespeitasse as disposições comunitárias e, sendo caso
o controlo analı́tico sistemático de todos os lotes dedisso, espanholas em vigor antes de 1 de Setembro de
produtos que são objecto de vinificação. Enquanto1986. É necessário prorrogar esta medida, por poderem
estas condições se mantiverem, não é indispensável asubsistir existências dos vinhos em causa.
declaração de intenção de enriquecimento.

(1) JO L 54 de 5.3.1979, p. 1.
(2) JO L 367 de 31.12.1985, p. 39. (3) JO L 54 de 5.3.1979, p. 130.
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(15) O ponto G.5 do anexo V do Regulamento (CE) (21) Por uma questão de eficácia do controlo, é indispensável
uma declaração das quantidades de mostos de uvas oun.o 1493/1999 prevê que cada uma das operações de

enriquecimento, de acidificação e de desacidificação deve de mostos de uvas concentrados na posse do interessado
antes da edulcoração. Esta declaração só é válida se forser declarada às autoridades competentes. O mesmo se

aplica às quantidades de sacarose, de mosto de uvas acompanhada pela obrigação de fazer os registos de
entrada e saı́da dos produtos utilizados para a operação.concentrado ou de mosto de uvas concentrado rectifi-

cado que se encontrem na posse de pessoas singulares
ou colectivas que procedam às referidas operações. O
objectivo destas declarações é permitir o controlo das (22) É conveniente, de modo a evitar a utilização da sacarose
operações em questão. É, portanto, necessário que as na edulcoração dos vinhos licorosos, permitir, além da
declarações sejam enviadas às autoridades competentes utilização do mosto de uvas concentrado, a do mosto de
do Estado-Membro em cujo território a operação será uvas concentrado rectificado.
efectuada, que sejam o mais precisas possı́vel e que
cheguem às autoridades competentes dentro do prazo
mais adequado para o controlo eficaz da mesma, quando (23) O lote é uma prática enológica corrente e, tendo em
se tratar de um aumento do tı́tulo alcoométrico. No que conta os efeitos que pode ter, é necessário regulamentar
respeita à acidificação e à desacidificação, é suficiente o seu uso, nomeadamente para evitar abusos.
um controlo a posteriori. Por esta razão, e com vista a
uma simplificação dos processos administrativos, é
conveniente permitir que as declarações, à excepção (24) O lote é uma combinação de vinhos ou de mostos de
da primeira da campanha, sejam feitas através da diferentes proveniências ou de diferentes categorias.
actualização de registos regularmente controlados pelas
autoridades competentes.

(25) No caso dos vinhos ou dos mostos provenientes da
mesma zona vitı́cola da Comunidade ou da mesma zona(16) O ponto F.1 do anexo V do Regulamento (CE)
de produção de um paı́s terceiro, a indicação dan.o 1493/1999 fixa certas regras para a edulcoração dos
proveniência geográfica ou da casta de videira é de umavinhos. Esta disposição visa em especial os vinhos de
grande importância para o seu valor comercial. É,mesa. A mesma disposição é aplicável aos vqprd, por
pois, oportuno considerar como lote igualmente aforça do ponto G.2 do anexo VI do mesmo regulamento.
combinação dos vinhos ou dos mostos provenientes de
uma única zona, mas, dentro desta, de diferentes unida-
des geográficas, bem como a combinação dos vinhos ou(17) A edulcoração não deve implicar um enriquecimento
dos mostos obtidos a partir de diferentes castas desuplementar em relação aos limites fixados no ponto C
videira ou anos de colheita, desde que as indicaçõesdo anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999. Para
relativas a esses factos sejam feitas na designação doter em conta esta necessidade, foram previstas certas
produto final da operação.disposições especiais no ponto F.1 do anexo V deste

mesmo regulamento. Por outro lado, são indispensáveis
certas medidas de controlo, especialmente para garantir

(26) O n.o 6 do artigo 42.o do Regulamento (CE)o cumprimento das disposições em causa.
n.o 1493/1999 proı́be, em princı́pio, o lote de um vinho
de mesa branco com um vinho de mesa tinto, mas está

(18) É oportuno, especialmente para contribuir para a eficácia prevista uma derrogação a favor das zonas em que essa
dos controlos, que a edulcoração só seja praticada na prática seja tradicional.
produção ou numa fase tão próxima quanto possı́vel
da produção. É, por conseguinte, necessário limitar
a edulcoração às fases da produção e do comércio (27) É necessário, com base na referida derrogação, prever
grossista. normas de execução especı́ficas para Espanha, asso-

ciando-as à estrutura da viticultura e aos hábitos de
consumo, que evoluem lentamente.(19) É necessário que o organismo de controlo seja avisado

da iminência da operação. Para este fim, convém prever
que todas as pessoas que tencionem proceder à edulco-

(28) De modo que a possibilidade de proceder ao lote de umração, informem disso o organismo de controlo através
vinho de mesa branco com um vinho de mesa tintode uma declaração escrita. Uma simplificação do pro-
permaneça limitada ao paı́s onde se faz sentir essacesso pode, todavia, ser admitida, se a edulcoração for
necessidade, é indispensável assegurar que os vinhosefectuada habitualmente ou de forma contı́nua por uma
obtidos através desta prática não possam ser consumidosempresa.
fora de Espanha.

(20) O objectivo da declaração é permitir um controlo da
operação em questão. É, portanto, necessário que as (29) É conveniente permitir aos Estados-Membros que autori-

zem, por um perı́odo determinado e com fins dedeclarações sejam enviadas às autoridades competentes
do Estado-Membro em cujo território a operação será experimentação, o recurso a certas práticas ou tratamen-

tos enológicos não previstos no Regulamento (CE)efectuada, que sejam o mais precisas possı́vel e que
cheguem à autoridade competente antes da operação. n.o 1493/1999.
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(30) O n.o 3 do artigo 46.o do Regulamento (CE) O presente código diz respeito às normas de execução do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 relativas, nomeadamente,n.o 1493/1999 postula a adopção dos métodos de

análise que permitam determinar a composição dos aos produtos que podem entrar no processo de vinificação
(tı́tulo I) e às práticas e tratamentos enológicos autorizados naprodutos abrangidos pelo artigo 1.o do mesmo e as

regras que permitam determinar se esses produtos Comunidade (tı́tulos II e III).
foram objecto de tratamentos em violação das práticas
enológicas permitidas.

TÍTULO I
(31) O ponto J.1 do anexo VI do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999 prevê um exame analı́tico respeitante, PRESCRIÇÕES RELATIVAS A CERTAS UVAS E MOS-
no mı́nimo, aos valores dos elementos caracterı́sticos do TOS DE UVAS
vqprd em causa, que constam entre os enumerados no
ponto J.3 do mesmo.

Artigo 2.o

(32) O controlo das indicações que constam dos documentos
relativos aos produtos em causa torna necessária a Utilização de uvas provenientes de certas castas
implementação de métodos de análise uniformes que
assegurem a obtenção de dados precisos e comparáveis.

1. É proibida a vinificação de uvas das castas classificadasPor consequência, estes métodos devem ser obrigatórios
unicamente na categoria de uvas de mesa.em qualquer transacção comercial ou em qualquer

operação de controlo. Todavia, dadas as necessidades de
controlo e as possibilidades limitadas do comércio, é 2. Em derrogação do n.o 5 do artigo 42.o do Regulamen-conveniente admitir ainda, durante um perı́odo limitado, to (CE) n.o 1493/1999, podem ser utilizadas na Comunidade,um certo número de métodos usuais, que permitem na elaboração dos produtos referidos nessa disposição, uvasuma determinação rápida e suficientemente segura dos provenientes das castas constantes do anexo I do presenteelementos pesquisados. regulamento.

(33) Os métodos de análise comunitários aplicáveis no sector
Artigo 3.odo vinho foram estabelecidos no Regulamento (CEE)

n.o 2676/90 da Comissão (1). Dada a validade dos méto-
dos descritos nesse regulamento, é conveniente mantê- Utilização de certos produtos que não têm o tı́tulo-lo em vigor, com excepção dos métodos usuais que alcoométrico volúmico natural na produção de vinhosserão oportunamente eliminados. espumantes, vinhos espumosos gaseificados ou vinhos

frisantes gaseificados
(34) O artigo 80.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 prevê

a possibilidade de serem adoptadas medidas transitórias Os anos no decurso dos quais, devido a condições climáticas
destinadas a facilitar a transição para o regime nele desfavoráveis, os produtos provenientes das zonas vitı́colas A
previsto. É aconselhável fazer uso dessa possibilidade, a e B que não tenham o tı́tulo alcoométrico volúmico natural
fim de evitar perdas consideráveis aos operadores que mı́nimo fixado para a zona vitı́cola em causa podem ser
disponham de existências importantes de certos produ- utilizados, nas condições prescritas no n.o 3 do artigo 44.o do
tos abrangidos pelo referido regulamento. Regulamento (CE) n.o 1493/1999, na produção de vinhos

espumantes, de vinhos espumosos gaseificados ou de vinhos
frisantes gaseificados são estabelecidos no anexo II do presente(35) As medidas previstas no presente regulamento estão em
regulamento.conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos

Vinhos,

Artigo 4.o
ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Utilização de mostos de uvas provenientes de certas
Artigo 1.o castas de videira na elaboração de vinhos espumantes de

qualidade de tipo aromático e de veqprd de tipo aromático
e derrogações dessa utilizaçãoObjecto do presente regulamento

Sem prejuı́zo das disposições gerais aplicáveis ao conjunto (1) A lista das castas de videira utilizadas na produção de
mostos de uvas ou de mostos de uvas parcialmente fermenta-dos géneros alimentı́cios, a regulamentação comunitária em

matéria de práticas e tratamentos enológicos é constituı́da pelo dos que devem ser utilizados na constituição do vinho de base
destinado à elaboração de vinhos espumantes de qualidade decapı́tulo I do tı́tulo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,

pelos anexos do mesmo e pelo presente código. tipo aromático e de veqprd de tipo aromático, em conformi-
dade com a alı́nea a) do ponto I.3 do anexo V e a alı́nea a) do
ponto K.10 do anexo VI do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
figura na parte A do anexo III do presente regulamento.(1) JO L 272 de 3.10.1990, p. 1.
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(2) As derrogações referidas na alı́nea a) do ponto I.3 — provenientes de uvas colhidas nas seguintes regiões
vitı́colas da parte setentrional da zona vitı́cola A:do anexo V e na alı́nea a) do ponto K.10 do anexo VI do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999, relativas às castas de videira
e aos produtos utilizados na constituição do vinho de base, são — Ahr,
estabelecidas na parte B do anexo III do presente regulamento.

— Rheingau,

TÍTULO II — Mittelrhein,

PRÁTICAS E TRATAMENTOS ENOLÓGICOS — Mosel-Saar-Ruwer,

— Nahe,
CAPÍTULO I

— Rheinhessen,
LIMITES E CONDIÇÕES RELATIVOS À UTILIZAÇÃO DE
CERTAS SUBSTÂNCIAS AUTORIZADAS PARA FINS ENOLÓ- — Rheinpfalz,

GICOS

— Moselle luxembourgeoise.
Artigo 5.o

Artigo 9.oLimites de emprego de certas substâncias

As substâncias autorizadas para fins enológicos no anexo IV Resina de pinheiro de Alepodo Regulamento (CE) n.o 1493/1999 só podem ser utilizadas
até aos limites constantes do anexo IV do presente regula-
mento. A resina de pinheiro de Alepo, cuja utilização se encontra

prevista na alı́nea n) do ponto 1 do anexo IV do Regulamen-
to (CE) n.o 1493/1999, é autorizada apenas para obter vinhos

Artigo 6.o
de mesa «retsina». Esta prática enológica só pode ser efectuada:

Polivinilpolipirrolidona — no território grego,

A polivinilpolipirrolidona, cuja utilização se encontra prevista — com um mosto de uvas obtido de uvas de castas, zona
na alı́nea p) do ponto 1 e na alı́nea y) do ponto 3 do anexo IV de produção e zona de vinificação estabelecidas pelas
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só pode ser utilizada se disposições gregas em vigor em 31 de Dezembro de
satisfizer as prescrições e critérios de pureza do anexo V do 1980,
presente regulamento.

— por adição de uma quantidade de resina igual ou inferior
a 1 000 g por hectolitro de produto utilizado e antes daArtigo 7.o
fermentação - ou, se o tı́tulo alcoométrico volúmico
adquirido não exceder um terço do tı́tulo alcoométrico
volúmico total, durante a fermentação.Tartarato de cálcio

O tartarato de cálcio, cuja utilização, para favorecer a precipi- Se a Grécia pretender alterar as disposições a que se refere o
tação do tártaro, se encontra prevista na alı́nea v) do ponto 3 segundo travessão, informará a Comissão previamente desse
do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só pode ser facto. Se a Comissão não reagir nos dois meses seguintes a
utilizado se satisfizer as prescrições do anexo VI do presente essa comunicação, a Grécia poderá pôr em prática as referidas
regulamento. alterações.

Artigo 8.o

Artigo 10.o

Ácido tartárico

Betaglucanase
O emprego de ácido tartárico, cuja utilização, para efeitos de
desacidificação, se encontra prevista na alı́nea m) do ponto 1 e

A betaglucanase, cuja utilização se encontra prevista nana alı́nea l) do ponto 3 do anexo IV do Regulamento (CE)
alı́nea j) do ponto 1 e na alı́nea m) do ponto 3 do anexo IV don.o 1493/1999, só é admitido no caso dos produtos:
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só pode ser utilizada se
satisfizer as prescrições do anexo VII do presente regulamento.— provenientes das castas Elbling e Riesling e
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Artigo 11.o Artigo 14.o

Bactérias lácteas Fitato de cálcio

As bactérias lácteas, cuja utilização se encontra prevista na A utilização de fitato de cálcio, prevista na alı́nea p) do ponto 3
alı́nea q) do ponto 1 e na alı́nea z) do ponto 3 do anexo IV do do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só é autori-
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só podem ser utilizadas zada quando o tratamento for efectuado sob controlo de um
se satisfizerem as prescrições do anexo VIII do presente enólogo ou de um técnico aceite pelas autoridades do Estado-
regulamento. -Membro em cujo território se efectue o tratamento e cujas

condições de responsabilidade serão estabelecidas, se for caso
disso, por esse Estado-Membro.

Artigo 12.o

Após o tratamento, o vinho deve conter vestı́gios de ferro.
Resinas permutadoras de iões

As disposições relativas ao controlo da utilização do produto
As resinas permutadoras de iões que podem ser utilizadas em referido no primeiro parágrafo são as adoptadas pelos Estados-
conformidade com a alı́nea h) do ponto 2 do anexo IV do -Membros.
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 são copolı́meros do estireno
ou do divinilbenzeno contendo grupos ácido sulfónico ou
amónio. Estas resinas devem estar conformes com as pres- Artigo 15.o
crições da Directiva 89/109/CEE do Conselho, de 21 de
Dezembro de 1988, relativa à aproximação das legislações
dos Estados-Membros respeitantes aos materiais e objectos Ácido DL-tartárico
destinados a entrar em contacto com géneros alimentı́cios (1) e
com as disposições comunitárias e nacionais adoptadas para a

A utilização de ácido DL-tartárico, prevista na alı́nea s) doaplicação desta. As resinas não devem, ainda, ceder, aquando
ponto 3 do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, sódo controlo pelo método de análise que figura no anexo IX do
é autorizada quando o tratamento for efectuado sob controlopresente regulamento, para cada um dos solventes menciona-
de um enólogo ou de um técnico aceite pelas autoridades dodos, mais de 1 mg por litro de matérias orgânicas. A sua
Estado-Membro em cujo território se efectue o tratamento eregeneração deve ser efectuada por meio de substâncias
cujas condições de responsabilidade serão estabelecidas, se foradmitidas para a elaboração de alimentos.
caso disso, por esse Estado-Membro.

A sua utilização só poderá ser efectuada sob o controlo de um
As disposições relativas ao controlo da utilização do produtoenólogo ou de um técnico e em instalações aprovadas pelas
referido no presente artigo são as adoptadas pelos Estados-autoridades do Estado-Membro em cujo território as resinas
-Membros.são utilizadas. Estas autoridades determinarão as funções e a

responsabilidade dos enólogos e dos técnicos aprovados.

Artigo 16.o

Artigo 13.o

Tratamento por electrodiálise
Ferrocianeto de potássio

O tratamento por electrodiálise, cuja utilização para assegurar
A utilização de ferrocianeto de potássio, prevista na alı́nea p) a estabilização tartárica do vinho se encontra prevista na
do ponto 3 do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, alı́nea b) do ponto 4 do anexo IV do Regulamento (CE)
só é autorizada quando o tratamento for efectuado sob n.o 1493/1999, só pode ser utilizado se satisfizer as prescrições
controlo de um enólogo ou de um técnico aceite pelas do anexo X do presente regulamento. Este tratamento é
autoridades do Estado-Membro em cujo território se efectue reservado para os vinhos de mesa até 31 de Julho de 2001.
o tratamento e cujas condições de responsabilidade serão
estabelecidas, se for caso disso, por esse Estado-Membro.

Artigo 17.o

Após o tratamento com ferrocianeto de potássio o vinho deve
conter vestı́gios de ferro.

Urease

As disposições relativas ao controlo da utilização do produto
referido no presente artigo são as adoptadas pelos Estados- A urease, cuja utilização para diminuir o teor de ureia no

vinho se encontra prevista na alı́nea c) do ponto 4 do anexo IV-Membros.
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, só pode ser utilizada se
satisfizer as prescrições e critérios de pureza do anexo XI do
presente regulamento.(1) JO L 40 de 11.2.1989, p. 38.
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Artigo 18.o 3. Podem ser oferecidos para consumo humano directo,
até ao esgotamento das existências, os vinhos espumantes
originários dos paı́ses terceiros e de Portugal importados naAdição de oxigénio Comunidade antes de 1 de Setembro de 1987 cujo teor de
dióxido de enxofre total não ultrapasse, conforme o caso:

A adição de oxigénio, prevista na alı́nea a) do ponto 4
do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, deve ser
efectuada com oxigénio gasoso puro. — 250 mg por litro para os vinhos espumantes,

— 200 mg por litro para os vinhos espumantes de qualidade.CAPÍTULO II

LIMITES E CONDIÇÕES ESPECIAIS
Além disso, podem ser oferecidos para consumo humano
directo no seu paı́s de produção e para exportação para os
paı́ses terceiros, até ao esgotamento das existências:Artigo 19.o

Teor de dióxido de enxofre — os vinhos originários de Espanha elaborados antes de
1 de Setembro de 1986 cujo teor de dióxido de enxofre
total não ultrapasse os teores prescritos pelas disposições1. As alterações das listas de vinhos constantes do pon-
espanholas em vigor antes dessa data,to A.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 figu-

ram no anexo XII do presente regulamento.

— os vinhos originários de Portugal elaborados antes de
2. Podem ser oferecidos para consumo humano directo, até 1 de Janeiro de 1991 cujo teor de dióxido de enxofre
ao esgotamento das existências: total não ultrapasse os teores prescritos pelas disposições

portuguesas em vigor antes dessa data.
— os vinhos originários da Comunidade, com exclusão de

Portugal, produzidos antes de 1 de Setembro de 1986,
excepto os vinhos espumantes e os vinhos licorosos, e

Artigo 20.o— os vinhos originários de paı́ses terceiros e de Portugal
importados na Comunidade antes de 1 de Setembro
de 1987, excepto os vinhos espumantes e os vinhos
licorosos,

Teor de acidez volátil

cujo teor de dióxido de enxofre total não ultrapasse, no
momento da sua colocação no mercado para consumo

Os vinhos para os quais são previstas derrogações do teorhumano directo:
máximo de acidez volátil em conformidade com o ponto B.3
do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 figuram noa) 175 mg por litro para os vinhos tintos;
anexo XIII do presente regulamento.

b) 225 mg por litro para os vinhos brancos e rosados ou
«rosés»;

c) Em derrogação das alı́neas a) e b), no que respeita aos Artigo 21.o
vinhos com um teor de açúcares residuais expresso em
açúcar invertido igual ou superior a 5 g por litro, 225 mg
por litro, no caso dos vinhos tintos, ou 275 mg por litro,
no caso dos vinhos brancos e rosados ou «rosés». Utilização de sulfato de cálcio em certos vinhos licorosos

Além disso, podem ser oferecidos para consumo humano
directo no seu paı́s de produção e para exportação para os As derrogações relativas à utilização de sulfato de cálcio
paı́ses terceiros, até ao esgotamento das existências: referidas na alı́nea b) do ponto J.4 do anexo V do Regulamen-

to (CE) n.o 1493/1999 só podem abranger os seguintes vinhos
— os vinhos originários de Espanha elaborados antes de espanhóis:

1 de Setembro de 1986 cujo teor de dióxido de enxofre
total não ultrapasse os teores prescritos pelas disposições
espanholas em vigor antes dessa data, a) O «vino generoso», definido no ponto L.8 do anexo VI do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999;
— os vinhos originários de Portugal elaborados antes de

1 de Janeiro de 1991 cujo teor de dióxido de enxofre
total não ultrapasse os teores prescritos pelas disposições b) O «vino generoso de licor», definido no ponto L.11 do

anexo VI do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.portuguesas em vigor antes dessa data.
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TÍTULO II Artigo 24.o

PRÁTICAS ENOLÓGICAS Enriquecimento dos vinhos de base destinados à elabo-
ração dos vinhos espumantes

CAPÍTULO I Em conformidade com os pontos H.4 e I.5 do anexo V e K.11
do anexo VI do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, os Estados-

ENRIQUECIMENTO Membros podem autorizar o enriquecimento do vinho de base
no local de elaboração dos vinhos espumantes, na condição de
que:

Artigo 22.o

a) Cada um do componentes do vinho de base não tenha já
sido objecto de um enriquecimento;Autorização da adição de sacarose

b) Estes componentes provenham exclusivamente de uvasAs regiões vitı́colas nas quais é autorizada a adição de sacarose,
colhidas no território do Estado-Membro;em aplicação do ponto D.3 do anexo V do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999, são as seguintes:
c) A operação de enriquecimento seja efectuada de uma só

vez;a) Zona vitı́cola A,

d) Os limites a seguir indicados não sejam ultrapassados:b) Zona vitı́cola B,

— 3,5 % vol. para o vinho de base constituı́do porc) Zonas vitı́colas C, com excepção das vinhas situadas
componentes provenientes da zona vitı́cola A, sobem Itália, na Grécia, em Espanha, em Portugal e nos
reserva de que o tı́tulo alcoométrico volúmicodepartamentos franceses dependentes dos tribunais de
natural de cada um desses componentes seja pelorecurso de:
menos igual a 5 % vol.,

— Aix-en-Provence,
— 2,5 % vol. para o vinho de base constituı́do por

componentes provenientes da zona vitı́cola B, sob— Nîmes,
reserva de que o tı́tulo alcoométrico volúmico

— Montpellier, natural de cada um desses componentes seja pelo
menos igual a 6 % vol.,

— Toulouse,
— 2 % vol. para o vinho de base constituı́do por

— Agen, componentes provenientes das zonas vitı́colas C I
a), C I b), C II ou C III, sob reserva de que o tı́tulo

— Pau, alcoométrico volúmico natural de cada um desses
componentes seja pelo menos igual a 7,5 % vol., 8— Bordeaux, % vol., 8,5 % vol. ou 9 % vol., respectivamente.

— Bastia.
Estes limites não prejudicam a aplicação das disposições
previstas no n.o 3 do artigo 44.o do Regulamento (CE)

Todavia, o enriquecimento por adição de sacarose a seco pode n.o 1493/1999 aos vinhos de base destinados à elabo-
ser excepcionalmente autorizado pelas autoridades nacionais ração dos vinhos espumantes referidos no ponto 15 do
nos departamentos franceses referidos no número anterior. A anexo I do referido regulamento;
França comunicará de imediato as referidas autorizações à
Comissão e aos outros Estados-Membros. e) O método utilizado seja a adição de sacarose, de mosto

de uvas concentrado ou de mosto de uvas concentrado
rectificado.Artigo 23.o

Artigo 25.oEnriquecimento quando as condições climáticas tenham
sido excepcionalmente desfavoráveis

Regras administrativas relativas ao enriquecimento
Os anos no decurso dos quais é autorizado, de acordo com o
procedimento previsto no artigo 75.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, o aumento do tı́tulo alcoométrico volúmico 1. A declaração referida no ponto G.5 do anexo V do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999 relativa às operações desti-referido no ponto C.3 do anexo V do mesmo regulamento
devido a condições climáticas excepcionalmente desfavoráveis, nadas a aumentar o tı́tulo alcoométrico é feita pelas pessoas

singulares ou colectivas que procedem às referidas operaçõesem conformidade com o ponto C.4 do mesmo anexo, figuram
no anexo XIV do presente regulamento, juntamente com a dentro dos prazos e sujeita às condições de controlo apropria-

das estabelecidas pelas autoridades competentes do Estado-indicação das zonas vitı́colas, das regiões geográficas e das
castas em causa, se for caso disso. -Membro em cujo território a operação decorra.
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2. A declaração referida no n.o 1 será feita por escrito e 2. A declaração referida no n.o 1 será feita por escrito e
deve incluir as seguintes menções:deve incluir as seguintes menções:

— o nome e o endereço do declarante, — o nome e o endereço do declarante,

— o local em que será efectuada a operação, — a natureza da operação,

— a data e a hora de inı́cio da operação, — o local em que a operação foi efectuada.

— a designação do produto que será objecto da operação,
3. A inscrição nos registos das menções relativas ao desen-

— o processo utilizado para tal operação, com indicação da rolar de cada uma das operações de acidificação ou de
natureza do produto que será utilizado para esse efeito. desacidificação será efectuada em conformidade com as dispo-

sições adoptadas em aplicação do artigo 70.o do Regulamento
(CEE) n.o 1493/1999.3. Todavia, os Estados-Membros podem admitir que seja

enviada às autoridades competentes uma declaração prévia
válida para várias operações ou para um perı́odo determinado.
Uma tal declaração só será aceite se o declarante mantiver um

CAPÍTULO IIIregisto em que sejam inscritas cada uma das operações de
enriquecimento, conforme previsto no n.o 6, e as menções

REGRAS COMUNS ÀS OPERAÇÕES DE ENRIQUECIMENTO,referidas no n.o 2.
ACIDIFICAÇÃO E DESACIDIFICAÇÃO

4. Os Estados-Membros determinarão as condições em que
o declarante, impedido de proceder no prazo previsto, por Artigo 27.o
razões de força maior, à operação indicada na sua declaração,
apresentará à autoridade competente uma nova declaração que
permita efectuar os controlos necessários. Acidificação e enriquecimento de um mesmo produto

Os Estados-Membros comunicarão por escrito as disposições Os casos em que são permitidos a acidificação e o enriqueci-
adoptadas à Comissão. mento de um mesmo produto na acepção do anexo I do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999, em conformidade com o
ponto E.7 do anexo V deste, são estabelecidos de acordo5. A declaração referida no n.o 1 não é exigida no Grão-
com o procedimento previsto no artigo 75.o do referido-Ducado do Luxemburgo.
regulamento e figuram no anexo XV do presente regulamento.

6. A inscrição nos registos das menções relativas ao desen-
rolar das operações destinadas a aumentar o tı́tulo alcoomé- Artigo 28.o
trico será efectuada imediatamente após o final da operação,
em conformidade com as disposições adoptadas em aplicação

Condições gerais relativas às operações de enriqueci-do artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.
mento e às operações de acidificação e desacidificação dos

produtos, excluı́do o vinhoAlém disso, caso a declaração prévia que abrange diversas
operações não inclua a data e a hora de inı́cio das mesmas,
deve efectuar-se uma inscrição no registo antes do inı́cio de As operações referidas no ponto G.1 do anexo V do Regula-
cada operação. mento (CE) n.o 1493/1999 devem ser efectuadas de uma só

vez. Todavia, os Estados-Membros podem estabelecer que
algumas dessas operações possam ser efectuadas em várias
fases, quando tal prática assegurar uma melhor vinificação dosCAPÍTULO II
produtos. Nesse caso, os limites previstos no anexo V do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 serão aplicáveis à operaçãoACIDIFICAÇÃO E DESACIDIFICAÇÃO
em causa no seu conjunto.

Artigo 26.o

Artigo 29.o

Regras administrativas relativas à acidificação e à desacidi-
ficação Derrogação das datas estabelecidas para as operações de

enriquecimento, acidificação e desacidificação
1. A declaração referida no ponto G.5 do anexo V do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 relativa à acidificação e à Em derrogação das datas estabelecidas no ponto G.7 do

anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, as operaçõesdesacidificação será apresentada pelos operadores o mais
tardar no segundo dia seguinte à primeira operação efectuada de enriquecimento, acidificação e desacidificação podem ser

efectuadas antes das datas constantes do anexo XVI do presenteno decurso de uma campanha. Esta declaração é válida para
todas as operações da campanha. regulamento.
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CAPÍTULO IV ii) o volume e os tı́tulos alcoométricos total e adquirido
do mosto de uvas ou o volume e a densidade do
mosto de uvas concentrado que será adicionado,

EDULCORAÇÃO conforme o caso,

iii) os tı́tulos alcoométricos total e adquirido que terá o
vinho de mesa ou o vqprd após a edulcoração.Artigo 30.o

4. As pessoas referidas no n.o 1 farão os registos de entradasRegras técnicas relativas à edulcoração
e saı́das, nos quais se indicam as quantidades de mostos de
uvas ou de mostos de uvas concentrados que possuem para

A edulcoração dos vinhos de mesa e a dos vqprd só são efectuar a edulcoração.
autorizadas nas fases da produção e do comércio grossista.

Artigo 32.o

Artigo 31.o

Edulcoração de certos vinhos importados

Regras administrativas relativas à edulcoração
A edulcoração dos vinhos importados referida no ponto
F.3 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 está
subordinada às condições previstas nos artigos 30.o e 31.o do1. As pessoas singulares ou colectivas que procedam à
presente regulamento.edulcoração enviarão uma declaração à autoridade competente

do Estado-Membro no território do qual se fará a edulcoração.

Artigo 33.o

2. As declarações serão feitas por escrito. Devem chegar às
mãos das autoridades competentes pelo menos 48 horas antes

Regras especı́ficas relativas à edulcoração dos vinhosdo dia em que decorrerá a operação.
licorosos

Todavia, os Estados-Membros podem admitir que, nos casos
1. É autorizada a edulcoração, nas condições prescritas nade operações de edulcoração praticadas habitualmente ou de
alı́nea a), segundo travessão, do ponto J.6 do anexo V doforma contı́nua por uma empresa, seja enviada às autoridades
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, do «vino generoso de licor»competentes uma declaração válida para várias operações ou
definido no ponto L.11 do anexo VI do mesmo regulamento.para um perı́odo determinado. Uma tal declaração só será

aceite se a empresa mantiver um registo em que sejam inscritas
cada uma das operações de edulcoração e as menções referidas 2. É autorizada a edulcoração do vlqprd «Madeira» nasno n.o 3. condições prescritas na alı́nea a), terceiro travessão, do pon-

to J.6 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

3. As declarações devem incluir as seguintes menções:

a) No que diz respeito à edulcoração efectuada de acordo CAPÍTULO V
com a alı́nea a) do ponto F.1 do anexo V e o ponto G.2
do anexo VI do Regulamento (CE) n.o 1493/1999: LOTE

i) o volume e os tı́tulos alcoométricos total e adquirido
do vinho de mesa ou do vqprd sujeitos à operação, Artigo 34.o

ii) o volume e os tı́tulos alcoométricos total e adquirido
Definiçãodo mosto de uvas que será adicionado,

iii) os tı́tulos alcoométricos total e adquirido que terá o 1. Na acepção do n.o 2, alı́nea b), do artigo 46.o do Regula-
vinho de mesa ou o vqprd após a edulcoração. mento (CE) n.o 1493/1999, entende-se por «lote», a combi-

nação de vinhos ou de mostos provenientes:
b) No que diz respeito à edulcoração efectuada de acordo

com a alı́nea b) do ponto F.1 do anexo V e o ponto G.2 a) De diferentes Estados;
do anexo VI do Regulamento (CE) n.o 1493/1999:

b) De diferentes zonas vitı́colas da Comunidade, na acepção
do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, ou dei) o volume e os tı́tulos alcoométricos total e adquirido

do vinho de mesa ou do vqprd sujeitos à operação, diferentes zonas de produção de um paı́s terceiro;
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c) Da mesma zona vitı́cola da Comunidade ou da mesma 2. Da mistura de uvas frescas, mostos de uvas, mostos de
uvas parcialmente fermentados ou vinhos novos ainda emzona de produção de um paı́s terceiro, mas tendo

diferentes: fermentação, se um destes produtos não possuir as caracterı́sti-
cas previstas para permitir a obtenção de um vinho apto a dar

— proveniências geográficas, vinho de mesa ou de um vinho de mesa, com produtos
susceptı́veis de dar esses mesmos vinhos ou com vinho de

— castas de videira, mesa não pode resultar vinho apto a dar vinho de mesa ou
vinho de mesa.— anos de colheita,

desde que as indicações relativas aos travessões anteriores
3. Em caso de lote, e sem prejuı́zo das disposições dossejam feitas ou devam ser feitas na designação do produto
números seguintes, só são considerados vinhos de mesa osem causa; ou
produtos provenientes do lote de vinhos de mesa entre si e de

d) De diferentes categorias de vinhos ou de mostos. vinhos de mesa com vinhos aptos a dar vinhos de mesa, desde
que estes vinhos aptos a dar vinhos de mesa apresentem um
tı́tulo alcoométrico volúmico natural total não superior a 17 %2. São consideradas como diferentes categorias de vinho ou
vol.de mosto:

— o vinho tinto, o vinho branco, bem como os mostos
4. Sem prejuı́zo do n.o 7 do artigo 44.o do Regulamentoou os vinhos susceptı́veis de originarem uma dessas
(CE) n.o 1493/1999 e do artigo 36.o do presente regulamento,categorias de vinhos,
o lote de um vinho apto a dar vinho de mesa com:

— o vinho de mesa, o vqprd, bem como os mostos ou os
vinhos susceptı́veis de originarem uma dessas categorias a) Um vinho de mesa só pode dar um vinho de mesa se essa
de vinhos. operação se efectuar na zona vitı́cola onde foi produzido

o vinho apto a dar vinho de mesa;
Para a aplicação do presente número, o vinho rosado ou «rosé»
é considerado como vinho tinto. b) Um outro vinho apto a dar vinho de mesa só pode dar

um vinho de mesa se:
3. Não se considera lote:

— esse segundo vinho apto a dar vinho de mesa for
a) A adição de mosto de uvas concentrado ou de mosto de proveniente da mesma zona e

uvas concentrado rectificado com o objectivo de aumen-
tar o tı́tulo alcoométrico natural do produto em causa; — esta operação se efectuar na mesma zona vitı́cola.

b) A edulcoração:

5. É proibido o lote de um mosto de uvas ou de um vinho— de vinhos de mesa,
de mesa que tenha sido objecto da prática enológica referida
no ponto 1, alı́nea n), do anexo IV do Regulamento (CE)— de um vqprd, caso o produto edulcorante seja
n.o 1493/1999 com um mosto de uvas ou um vinho que nãoproveniente da região determinada cuja denomi-
tenha sido objecto de tal prática.nação ostenta ou consista num mosto de uvas

concentrado rectificado;

c) A produção de um vqprd de acordo com as práticas
Artigo 36.o

tradicionais referidas no ponto D.2 do anexo VI do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

Regras especı́ficas relativas ao lote de vinhos brancos e
tintos em EspanhaArtigo 35.o

Modalidades gerais relativas ao lote 1. Nos termos do n.o 6 do artigo 42.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, é autorizado, até 31 de Julho de 2005, o lote

1. São proibidos a mistura e o lote: de um vinho apto a dar um vinho de mesa branco ou de um
vinho de mesa branco com um vinho apto a dar um vinho de

— dos vinhos de mesa entre si ou mesa tinto ou com um vinho de mesa tinto no território de
Espanha, desde que o produto obtido possua as caracterı́sticas

— dos vinhos aptos a dar vinhos de mesa entre si ou com de um vinho de mesa tinto.
vinhos de mesa ou

— dos vqprd entre si
2. Os vinhos de mesa espanhóis tintos e rosados ou «rosés»
apenas podem ser objecto de transacções comerciais com osse um dos componentes não estiver em conformidade com

as disposições do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 ou do outros Estados-Membros ou ser exportados para paı́ses tercei-
ros se não forem provenientes do lote referido no n.o 1.presente regulamento.
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3. Para efeitos do disposto no n.o 2, o organismo compe- CAPÍTULO VII
tente designado pela Espanha garantirá a origem dos vinhos
de mesa espanhóis tintos e rosados ou «rosés» pela aposição de CONDIÇÕES RELATIVAS AO ENVELHECIMENTO
um carimbo na casa reservada para observações oficiais
do documento previsto no artigo 70.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, precedido da menção «vinho não proveniente Artigo 40.o

de um lote branco/tinto».

Envelhecimento de certos vinhos licorosos

É autorizado o envelhecimento, nas condições prescritas
CAPÍTULO VI na alı́nea c) do ponto J.6 do anexo V do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999, do vlprd «Madeira».
ADIÇÃO DE OUTROS PRODUTOS

TÍTULO III
Artigo 37.o

UTILIZAÇÃO EXPERIMENTAL DE NOVAS PRÁTICAS
ENOLÓGICAS

Adição de destilado aos vinhos licorosos e a certos vlqprd

Artigo 41.o

As caracterı́sticas dos destilados de vinho ou de uvas secas que,
em aplicação do segundo travessão da subalı́nea i) da alı́nea a)

Regras geraisdo ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
podem ser adicionados aos vinhos licorosos e a certos vlqprd
são estabelecidas no anexo XVII do presente regulamento. 1. Para os efeitos de experimentação previstos no n.o 2,

alı́nea f), do artigo 46.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
cada Estado-Membro pode autorizar a utilização de certas
práticas ou tratamentos enológicos não previstos no Regula-Artigo 38.o

mento (CE) n.o 1493/1999 ou no presente regulamento, por
um perı́odo máximo de três anos, desde que:

Adição de outros produtos e utilização de mostos de uvas
— essas práticas ou tratamentos satisfaçam as condiçõesna elaboração de certos vlqprd

estabelecidas no n.o 2 do artigo 42.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999,

1. A lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a utilização de
— as quantidades que sejam objecto de práticas ou tratamen-mosto de uvas ou a mistura deste produto com vinho, em

tos não excedam um volume máximo de 50 000 hectoli-conformidade com o ponto J.1 do anexo V do Regulamen-
tros por ano e por experimentação,to (CE) n.o 1493/1999, figura na parte A do anexo XVIII do

presente regulamento. — os produtos obtidos não sejam expedidos para fora do
Estado-Membro em cujo território a experimentação
tenha sido efectuada,

2. A lista dos vlqprd aos quais podem ser adicionados os
produtos referidos na alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V — no inı́cio da experimentação, o Estado-Membro em causa
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 figura na parte B do informe a Comissão e os outros Estados-Membros das
anexo XVIII do presente regulamento. condições de cada autorização.

Entende-se por «experimentação» a operação ou operações
Artigo 39.o efectuadas no âmbito de um projecto de investigação bem

definido e caracterizado por um protocolo experimental
especı́fico.

Adição de álcool aos vinhos frisantes

2. Antes do termo do perı́odo referido no n.o 1, o Estado-
-Membro em causa enviará à Comissão uma comunicaçãoEm aplicação do n.o 3 do artigo 42.o do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999, a adição de álcool aos vinhos frisantes não relativa à experimentação autorizada. A Comissão informará
os outros Estados-Membros do resultado da experimentação.pode determinar um aumento do tı́tulo alcoométrico volúmico

total dos mesmos superior a 0,5 % vol. A adição de álcool O Estado-Membro pode, se for caso disso, e em função desse
resultado, solicitar à Comissão que autorize o prosseguimentoapenas pode efectuar-se na forma de licor de expedição e

na condição de o método utilizado ser autorizado pela da referida experimentação, eventualmente para um volume
superior ao da primeira experimentação, por um novo perı́odoregulamentação em vigor no Estado-Membro produtor e de

esta ter sido comunicada à Comissão e aos outros Estados- máximo de três anos. O Estado-Membro apresentará documen-
tação adequada em apoio do seu pedido.-Membros.
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3. A Comissão, deliberando em conformidade com o 2. Esses produtos não podem ser detidos sem motivo
legı́timo por produtores ou comerciantes e só podem circularprocedimento previsto no artigo 75.o do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999, adoptará uma decisão sobre o pedido referido com destino a uma destilaria, a uma vinagreira, a um
estabelecimento que os utilize para fins industriais ou nono n.o 2, podendo, em simultâneo, decidir o prosseguimento

da experimentação noutros Estados-Membros, nas mesmas fabrico de produtos industriais ou a uma instalação de
eliminação.condições.

3. Os Estados-Membros têm a faculdade de mandar proce-4. Após ter recolhido todas as informações relativas à
der à adição de desnaturantes ou de indicadores aos vinhosexperimentação em causa, a Comissão apresentará, se for caso
referidos no número anterior, a fim de melhor os identificar.disso, ao Conselho, no termo do perı́odo referido no n.o 1 ou
Podem, igualmente, proibir, por razões justificadas, as utili-do perı́odo referido no n.o 2, uma proposta com vista a
zações previstas no n.o 1 e mandar proceder à eliminação dosautorizar definitivamente a prática ou o tratamento enológico
produtos.objecto da dita experimentação.

Artigo 44.o

TÍTULO IV

RevogaçõesDISPOSIÇÕES FINAIS

1. São revogados os Regulamentos (CEE) n.os 1618/70,
Artigo 42.o 1972/78, 2394/84, 305/86, 1888/86, 2094/86, 2202/89,

2240/89, 3220/90 e 586/93 e (CE) n.os 3111/93 e 1128/96.

Vinhos produzidos antes de 1 de Agosto de 2000
2. O Regulamento (CEE) n.o 2676/90 é aplicável aos produ-
tos abrangidos pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999. AsOs vinhos produzidos antes de 1 de Agosto de 2000 podem
disposições do ponto 5 do capı́tulo 1, do ponto 5 do capı́-ser oferecidos ou destinados ao consumo humano directo após
tulo 3, do ponto 3.2 do capı́tulo 5, do ponto 3 do capı́tulo 12,esta data, desde que satisfaçam as regras comunitárias ou
do ponto 3 do capı́tulo 16, do ponto 3 do capı́tulo 18, donacionais em vigor antes da mesma.
ponto 3 do capı́tulo 23, do ponto 2.3 do capı́tulo 25, do
ponto 3 do capı́tulo 26, do ponto 3 do capı́tulo 27, do

Artigo 43.o ponto 3 do capı́tulo 30, do ponto 3 do capı́tulo 37 e do
ponto 1.4 do capı́tulo 40 do anexo do Regulamento (CEE)
n.o 2676/90 são revogadas com efeitos a partir de 1 de AgostoCondições relativas à destilação, circulação e destino
de 2001.dos produtos não conformes com o Regulamento (CE)

n.o 1493/1999 ou com o presente regulamento
Artigo 45.o

1. Os produtos que, por força do n.o 1 do artigo 45.o do
O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinteRegulamento (CE) n.o 1493/1999, não possam ser oferecidos
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.ou destinados ao consumo humano directo serão destruı́dos.

Todavia, os Estados-Membros podem autorizar que certos
produtos, cujas caracterı́sticas estabelecerão, sejam utilizados O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Agosto de

2000.em destilarias, em vinagreiras ou com finalidades industriais.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os
Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Lista das castas de videira cujas uvas, em derrogação do n.o 5 do artigo 42.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, podem ser utilizadas na elaboração dos produtos referidos nessa disposição

(artigo 2.o do presente regulamento)

(p. m.)

ANEXO II

Anos no decurso dos quais os produtos provenientes das zonas vitı́colas A e B que não tenham o tı́tulo
alcoométrico volúmico natural mı́nimo fixado pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999 podem ser utilizados

na produção de vinhos espumantes, de vinhos espumosos gaseificados ou de vinhos frisantes gaseificados

(artigo 3.o do presente regulamento)

(p. m.)
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ANEXO III

A. Lista das castas de videira cujas uvas podem ser utilizados na constituição do vinho de base destinado à
elaboração de vinhos espumantes de qualidade de tipo aromático e de veqprd de tipo aromático

(artigo 4.o do presente regulamento)

Aleatico N

Ασύρτικο (Assyrtiko)

Bourboulenc B

Brachetto N

Clairette B

Colombard B

Freisa N

Gamay N

Gewuerztraminer Rs

Girò N

Γλυκααρύτα (Glykerythra)

Huxelrebe

Macabeu B

Malvasia (todos)

Mauzac branco et rosé

Monica N

Μοσχοοεσσλααρο (Moschofilero)

Mueller-Thurgau B

Moscatel (todos)

Parellada B

Perle B

Piquepoul B

Poulsard

Prosecco

Ροαεσστης (Roditis)
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Scheurebe

Torbato

B. Derrogações referidas na alı́nea a) do ponto I.3 do anexo V e na alı́nea a) do ponto K.10 do anexo VI do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, relativas à constituição do vinho de base destinado à elaboração de vinhos

espumantes de qualidade de tipo aromático e de veqprd de tipo aromático

Em derrogação da alı́nea a) do ponto K.10 do anexo VI, um veqprd do tipo aromático pode ser obtido mediante a
utilização, para a constituição do vinho de base, de vinhos provenientes de uvas da casta «Prosecco» colhidas nas
regiões determinadas com denominação de origem «Conegliano-Valdobbiadene» e «Montello e Colli Asolani».



31.7.2000 PT L 194/17Jornal Oficial das Comunidades Europeias

ANEXO IV

Limites de emprego de certas substâncias

(artigo 5.o do presente regulamento)

Os limites de emprego das substâncias referidas no anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, nas condições
especificadas nesse mesmo anexo, são os seguintes:

Utilização em mosto de uvas parcialmenteUtilização em uvas frescas, mosto de fermentado destinado ao consumouvas, mosto de uvas parcialmente fer- humano directo em natureza, vinho apto amentado, mosto de uvas parcialmenteSubstâncias dar vinho de mesa, vinho de mesa, vinhofermentado proveniente de uvas pas- espumante, vinho espumoso gaseificado,sas, mosto de uvas concentrado e vinho frisante, vinho frisante gaseificado,vinho novo ainda em fermentação vinhos licorosos e vqprd

preparados de paredes celulares de 40 g/hl 40 g/hl
leveduras

dióxido de carbono (1) teor máximo do vinho tratado: 2 g/l

ácido L-ascórbico (1) 150 mg/l

ácido cı́trico (1) teor final do vinho tratado: 1 g/l

ácido metatartárico 100 mg/l

sulfato de cobre 1 g/hl, desde que o teor de cobre do
produto tratado não exceda 1 mg/l

carvões de uso enológico 100 g de produto seco por hecto- 100 g de produto seco por hectolitro
litro

sais nutritivos: fosfato diamónico ou 0,3 g/l (expresso em sal) (2) 0,3 g/l (expresso em sal), na elaboração
sulfato de amónio de vinhos espumantes

sulfito de amónio ou bissulfito de 0,2 g/l (expresso em sal) (2)
amónio

factores de crescimento: tiamina, 0,6 mg/l (expresso em tiamina) 0,6 mg/l (expresso em tiamina), na ela-
sob a forma de cloridrato de tiamina boração de vinhos espumantes

polivinilpolipirrolidona 80 g/hl 80 g/hl

tartarato de cálcio 200 g/hl

fitato de cálcio 8 g/hl

(1) Os critérios de pureza deste produto constam da Directiva 96/77/CE da Comissão, de 2 de Dezembro de 1996, que estabelece
os critérios de pureza especı́ficos dos aditivos alimentares com excepção dos corantes e dos edulcorantes (JO L 339 de
30.12.1996, p. 1), com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/86/CE (JO L 334 de 9.12.1998, p. 1).

(2) Estes produtos podem, igualmente, ser utilizados em conjunto, até ao limite global de 0,3 g/l, sem prejuı́zo do limite de 0,2 g/l
acima indicado.



L 194/18 PT 31.7.2000Jornal Oficial das Comunidades Europeias

ANEXO V

Prescrições e critérios de pureza da polivinilpolipirrolidona

(artigo 6.o do presente regulamento)

A polivinilpolipirrolidona (PVPP), cuja utilização está prevista na alı́nea p) do ponto 1 e na alı́nea y) do ponto 3 do
anexo IV do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, é um polı́mero poli[1-(2-oxo-1-pirolidiniletileno)] reticulado de
modo estatı́stico.

É fabricada por polimerização da N-vinil-2-pirrolidona na presença de um catalisador que pode ser a soda cáustica
ou uma N,N’-divinilimidazolidona.

CARACTERES

Pó leve, branco a branco creme.

Insolúvel na água e nos solventes orgânicos.

Insolúvel nos ácidos minerais fortes e nas bases.

ENSAIOS

1. PERDA NA EXSICAÇÃO

Inferior a 5 % nas condições seguintes:

Colocar 2 g de PVPP numa cápsula de sı́lica de 70 milı́metros de diâmetro; exsicar na estufa a 100 - 105 °C
durante 6 horas. Deixar arrefecer num exsicador e pesar.

Nota

Todos os limites abaixo fixados se referem ao produto seco.

2. CINZAS

Peso das cinzas inferior a 0,5 % nas condições seguintes:

Incinerar progressivamente, sem ultrapassar 500 - 550 °C, o resı́duo produzido no ensaio 1 e pesar.

3. ARSÉNIO

Inferior a duas partes por milhão nas condições seguintes:

Preparação do produto a submeter a ensaio:

Introduzir 0,5 g de PVPP num balão de fundo redondo de vidro borossilicatado, colocado sobre um disco com
um orifı́cio e de modo a que o colo se mantenha inclinado. Adicionar 5 ml de ácido sulfúrico puro (RAs) e
10 ml de ácido nı́trico puro (RAs) e aquecer progressivamente. Quando se registar uma tendência da mistura
para ficar acastanhada, adicionar uma pequena quantidade de ácido nı́trico, continuando a aquecer. Prosseguir
de modo idêntico até que o lı́quido permaneça incolor e que a atmosfera do balão se encha de fumos brancos
de SO3. Deixar arrefecer, juntar 10 ml de água e aquecer de novo para expulsar os vapores nitrosos até se
formarem fumos brancos. Recomeça-se esta operação uma segunda vez; após uma terceira vez, levar à ebulição
durante um instante, arrefecer e adicionar água ao lı́quido até perfazer 40 ml.
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Reagentes (RAs)

1. Solução de arsénio concentrada (100 mg de arsénio por litro)

Pesar exactamente 0,132 g de anidrido arsenioso, previamente exsicado a 100 °C, e introduzir a substância
num balão cónico de 500 ml. Adicionar 3 ml de lixı́via de hidróxido de sódio e 20 ml de água. Agitar até
à dissolução. Neutralizar este lı́quido mediante adição de 15 ml de ácido sulfúrico diluı́do a 10 % (p/p) e
adicionar água de bromo saturada (R) até persistência da coloração amarela do bromo livre (teoricamente
7 ml). Levar à ebulição para expulsar o excesso de bromo, transvasar para um balão graduado de 1 000 ml
e perfazer até ao traço de referência com água destilada.

2. Solução de arsénio diluı́da (1 mg de arsénio por litro)

Misturar:

Solução de arsénio concentrada a 100 mg de arsénio por litro 10 ml

Água destilada q.b.p. 1 000 ml.

1 ml desta solução contém 1/1 000 de miligrama de arsénio.

3. Algodão com acetato de chumbo

Colocar algodão hidrófilo numa solução de acetato de chumbo a 5 % (p/v) adicionada de 1 % de ácido
acético. Escorrer o algodão e deixá-lo secar ao ar. Conservar em frasco bem fechado.

4. Algodão hidrófilo seco na estufa a 100 °C

Conservar em frasco bem fechado.

5. Papel com brometo mercúrico:

Numa tina rectangular, deitar uma solução alcoólica de brometo mercúrico a 5 %. Colocar nesta solução
papel de filtro branco, de 80 g por metro quadrado, cortado em tiras de 15 × 22 cm e dobrado em dois.
Escorrer o papel e deixá-lo secar na obscuridade sobre um fio não metálico. Eliminar 1 cm de papel a
partir da dobra e 1 cm das bandas inferiores. Cortar o papel em quadrados de 15 × 15 mm; conservar em
frasco bem fechado rodeado de papel preto.

6. Solução de cloreto estanhoso:

Atacar a frio 20 g de estanho puro para análise, em limalha, por 100 ml de ácido clorı́drico puro,
d = 1,19. Conservar em presença de estanho metálico ao abrigo do ar, em frasco com uma rolha com
válvula.

7. Solução de iodeto de potássio

Iodeto de potássio 10 g

Água, q.b.p. 100 ml.

8. Ácido nı́trico para a pesquisa de arsénio (RAs)

Ácido de densidade de 1,38 a 20 °C, contendo entre 61,5 a 65,5 % de ácido nı́trico HNO3. Não deve
deixar resı́duo fixo superior a 0,0001 %. Não deve conter chumbo detectável pela ditizona, nem mais de
1 milionésimo de ião cloro, de 2 milionésimos de ião sulfúrico, de 2 milionésimos de ião ortofosfórico e
de 1 centésimo de milionésimo de arsénio.
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9. Ácido sulfúrico para a pesquisa do arsénio (RAs)

Ácido de densidade entre 1,831 a 1,835 a 20 °C contendo 95 %, no mı́nimo, de ácido sulfúrico H2SO4.
Não deve deixar resı́duo fixo superior a 0,0005 % nem deve conter mais de 2 milionésimos de metais
pesados, 1 milionésimo de ferro, 1 milionésimo de ião cloro, 1 milionésimo de ião nı́trico, 5 milionésimos
de ião amónio, 2 centésimos de milionésimo de arsénio.

10. Solução diluı́da de ácido sulfúrico a 20 % (v/v) (36 g H2SO4 por 100 ml)

Misturar:

Ácido sulfúrico puro (RAs) 200 ml

Água destilada, q.b.p. 1 000 ml.

11. Zinco platinado

Zinco puro, isento de arsénio, em limalha ou em cilindros. Platinar este zinco colocando-o num vaso
cilı́ndrico e cobrindo-o com uma solução de cloreto de platina a 1 p. 20 000. Após duas horas de
contacto, lavar o zinco com água destilada, escorrê-lo sobre um quadrado de papel absorvente com várias
espessuras, secá-lo e colocá-lo num frasco seco.

É necessário verificar que 5 g deste zinco colocado no aparelho abaixo descrito com 4,5 ml de ácido sulfúrico
puro, levados a 40 ml com água, aos quais se adicionam de seguida duas gotas de cloreto estanhoso e 5 ml de
solução a 10 % de iodeto de potássio, não produzem qualquer mancha após duas horas, pelo menos, sobre o
papel com brometo mercúrico. É necessário verificar também que um micrograma de arsénio, utilizado como
indicado abaixo, dá uma mancha apreciável.

Descrição do aparelho:

Utilizar um balão de 90 a 100 ml fechado com uma rolha de vidro munida de um tubo de vidro de 6 mm de
diâmetro interior e de 90 mm de comprimento. A parte inferior deste tubo é mais fina e apresenta um orifı́cio
lateral (dispositivo anti-arrastamento de gotas de água). A parte superior é terminada por uma superfı́cie plana
esmerilada perpendicular ao eixo do tubo. Um outro tubo de vidro com o mesmo diâmetro interno e com
30 mm de comprimento, terminado por uma superfı́cie plana esmerilada análoga à anterior, pode ser ligado a
esta e mantido por duas molas adequadas ou dois anéis de borracha (ver figura).

Técnica:

No tubo de escape, colocar em A um tampão de algodão hidrófilo seco e de seguida um tampão de algodão
com acetato de chumbo.

Colocar um quadrado de papel com brometo mercúrico entre as duas partes do tubo de escape em B e reunir
as duas partes do tubo.

No balão, colocar os 40 ml de lı́quido sulfúrico, duas gotas de solução de cloreto de estanho II e 5 ml de
solução de iodeto de potássio. Aguardar 15 minutos. Adicionar 5 g de zinco platinado e rolhar imediatamente
o balão pelo tubo previamente guarnecido.

Deixar prosseguir o escape até ao seu termo (pelo menos 2 horas). Desmontar o aparelho, mergulhar o
quadrado de papel com brometo mercúrico em 10 ml de solução de iodeto de potássio durante uma meia
hora, agitando de tempos a tempos, passar abundantemente por água e deixar secar.

A mancha castanha ou amarela deve ser invisı́vel, ou mais pálida que a obtida num ensaio paralelo realizado
com 1 ml de solução com arsénio a 1 µg por mililitro, adicionada de 4,5 ml de ácido sulfúrico puro e levada a
40 ml com água, aos quais se adiciona, de seguida, 2 gotas de cloreto estanhoso e 5 ml de solução a 10 % de
iodeto de potássio.
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4. METAIS PESADOS

Expressos em chumbo, inferiores a 20 partes por milhão nas condições seguintes:

Após pesagem, dissolver as cinzas em 1 ml de ácido clorı́drico puro e 10 ml de água destilada. Aquecer para
activar a dissolução. Perfazer 20 ml por adição de água destilada. 1 ml desta solução contém as matérias
minerais de 0,10 g de PVPP.

Colocam-se 10 ml de solução de cinzas num tubo de ensaio de 160 × 16 juntamente com 2 ml de uma solução
de fluoreto de sódio puro a 4 %, 0,5 ml de amonı́aco puro, 3 ml de água, 0,5 ml de ácido acético puro e 2 ml
de solução aquosa saturada de ácido sulfı́drico.

Não se deve produzir qualquer precipitado. Se aparecer uma coloração castanha, deve ser inferior à apresentada
pelo testemunho preparado do seguinte modo:

Num tubo de ensaio de 160 × 16, deitar 2 ml de uma solução contendo 0,01 g de chumbo (Pb) em 1 l (10 mg
Pb por litro), 15 ml de água, 0,5 ml de fluoreto de sódio a 4 % (m/v), 0,5 ml de ácido acético puro e 2 ml de
solução aquosa saturada de ácido sulfı́drico. No tubo existem 20 µg de chumbo.

Nota

A esta concentração, o sulfureto de chumbo só precipita em meio acético; só se poderá obter a sua precipitação
em presença de 0,05 ml de ácido clorı́drico por 15 ml, mas esta concentração é demasiado delicada de regular
exactamente na prática.

Ao substituir os 0,5 ml de ácido acético por 0,5 ml de ácido clorı́drico, só se provocaria a precipitação do
cobre, do mercúrio, etc.

O ferro, eventualmente presente, geralmente no estado férrico, oxida o ácido sulfı́drico dando um precipitado
de enxofre que mascara o precipitado coloidal de sulfureto de chumbo. Complexado por 0,5 ml de fluoreto de
sódio, o ferro oxida o ácido sulfı́drico mais lentamente.

Esta quantidade é suficiente para complexar 1 mg de ferro III. Aumentar a quantidade de fluoreto de sódio se
existir mais ferro.

Quanto aos produtos que contenham cálcio, é necessário filtrar após adição de fluoreto.

5. AZOTO TOTAL

Compreendido entre 11 % e 12,8 % nas condições seguintes:

Aparelhos e utensı́lios

A. O aparelho é constituı́do por:

1. Um balão A de 1 l, de vidro borossilicatado, que serve de caldeira, munido de um funil com torneira
para o enchimento. Pode ser aquecido por um aquecedor a gás ou eléctrico.

2. Um tubo C que serve para recolher o lı́quido esgotado proveniente do borbulhador B.

3. Um borbulhador B de 500 ml com o colo inclinado; o tubo de chegada deve atingir a parte mais
baixa do balão. O tubo de partida está munido de uma esfera anti-arrastamento de gotas de água
que constitui a parte superior do borbulhador. Um funil E com torneira permite a introdução do
lı́quido a tratar e da lixı́via alcalina.

4. Um refrigerador de 30 a 40 cm de comprimento, vertical, terminado por uma esfera que se prolonga
por um tubo fino.

5. Um balão cónico de 250 ml destinado a receber o destilado.
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B. Um matraz para mineralização, balão de forma ovóide de 300 ml, com colo longo.

Produtos necessários

Ácido sulfúrico puro.

Catalizador de mineralização.

Lixı́via de hidróxido de sódio a 30 % (m/m).

Solução de ácido bórico puro a 40 % (m/v).

Solução de ácido clorı́drico 0,1 N.

Indicador misto de verde de bromocresol e de vermelho de metilo.

A caldeira deve estar fornecida com água acidulada por 1 % de ácido sulfúrico. É conveniente levar este lı́quido
à ebulição, com a torneira de purga P aberta para expulsar o CO2, antes de qualquer operação.

Técnica

Colocar no matraz para mineralização cerca de 0,20 g de PVPP exactamente pesados. Adicionar 2 g de
catalisador de mineralização e 15 ml de ácido sulfúrico puro.

Aquecer a fogo descoberto, mantendo o colo do matraz inclinado, até que a solução se torne incolor e que as
paredes do matraz estejam livres de produtos carbonizados.

Depois de se deixar arrefecer, diluir com 50 ml de água e arrefecer; introduzir este lı́quido no borbulhador B
através do funil E; de seguida, adicionar 40 a 50 ml de lixı́via de soda a 30 %, de modo a obter a alcalinização
franca do lı́quido e a arrastar o amonı́aco pelo vapor, colhendo simultaneamente o destilado em 5 ml de
solução de ácido bórico, colocados previamente no balão cónico receptor com 10 ml de água e estando a
extremidade da ampola mergulhada no lı́quido. Adicionar uma ou duas gotas de indicador misto e recolher 70
a 100 ml de destilado.

Titular o destilado com a solução 0,1 N de ácido clorı́drico até à viragem do indicador para o violeta rosado.

1 ml de solução 0,1 N de ácido clorı́drico corresponde a 1,4 mg de azoto.

Aparelho para a destilação do amonı́aco numa corrente de vapor de água
(segundo Parnas e Wagner)

(As torneiras P e E podem ser substituı́das por uma ligação elástica com pinça de Mohr.)

6. SOLUBILIDADE EM MEIO AQUOSO

Inferior a 0,5 % nas condições seguintes:

Introduzir 10 g de PVPP num balão de 200 ml contendo 100 ml de água destilada. Agitar e deixar em contacto
durante 24 horas. Filtrar num filtro de porosidade de 2,5 µ e, de seguida, num filtro de porosidade de 0,8 µ. O
resı́duo deixado pela evaporação do filtrado a seco, em banho-maria, deve ser inferior a 50 mg.
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7. SOLUBILIDADE EM MEIO ÁCIDO E ALCOÓLICO

Inferior a 1 % nas condições seguintes:

Introduzir 1 g de PVPP num balão contendo 500 ml da seguinte mistura:

Ácido acético 3 g

Etanol 10 ml

Água q.b.p. 100 ml.

Deixar em contacto durante 24 horas. Filtrar num filtro de porosidade de 2,5 µ e, de seguida, num filtro de
porosidade de 0,8 µ. Concentrar o filtrado em banho-maria. Terminar a evaporação em banho-maria numa
cápsula de sı́lica, de 70 mm de diâmetro, previamente tarada. O resı́duo deixado pela evaporação a seco deve
ser inferior a 10 mg, tendo em conta o resı́duo eventualmente deixado pela evaporação de 500 ml da mistura
ácido acético/etanol.

8. EFICÁCIA DA PVPP EM RELAÇÃO À ABSORÇÃO DOS COMPOSTOS FENÓLICOS

A percentagem de actividade deve ser igual ou superior a 30 %, determinada segundo as seguintes condições:

A. Reagentes

1. Solução de hidróxido de sódio 0,1 N.

2. Solução de ácido salicı́lico 0,1 N.

(13,81 g de ácido salicı́lico são dissolvidos em 500 ml de metanol e diluı́dos em 1 litro de água).

B. Técnica

1. Pesar 2-3 g de PVPP num erlenmeyer de 250 ml e anotar o peso W, com uma aproximação de
0,001 g.

2. Calcular o extracto seco da amostra (percentagem de sólido) e anotar P em percentagem com uma
aproximação de 0,1.

3. Adicionar a solução de ácido salicı́lico 0,1 N segundo a fórmula:

43 × W × P = ml a adicionar.

4. Fechar o frasco e agitar durante 5 minutos.

5. Deitar a mistura a 25 °C num funil munido de um filtro colocado sobre um buchner ligado a um
frasco de 250 ml; fazer o vácuo até que se tenha obtido um filtrado suficiente para permitir a
colheita de 50 ml (o filtrado deve ser claro).

6. Pipetar 50 ml de filtrado e colocá-los num erlenmeyer de 250 ml.

7. Determinar, com uma solução de soda 0,1 N, o ponto de neutralização utilizando fenolftaleı́na e
anotar o volume Vs.

8. Titular do mesmo modo 50 ml de uma solução de ácido salicı́lico (testemunho) e anotar o volume
Vb.

C. Cálculo

Vb − Vs% de actividade = × 100
Vb

Nota

Todos os limites fixados nos pontos 2 a 8 se referem ao produto seco.
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9. N-VINILPIRROLIDONA LIVRE — NÃO EXCEDENDO 0,1 %

Método

Colocar, em suspensão, 4,0 g da amostra em 30 ml de água, agitar durante 15 minutos, deitar através de um
filtro de placa de vidro calcinado de 9 a 15 µm (tipo G4) num balão cónico de 250 ml. Lavar o resı́duo com
100 ml de água, adicionar 500 mg de acetato de sódio aos filtrados combinados e dosear com iodo 0,1 N até
estabilização da cor do iodo. Adicionar 3,0 ml suplementares de iodo a 0,1 N, deixar repousar 10 minutos e
dosear o iodo em excesso com hipossulfito de sódio 0,1 N; adicionar 3 ml de amido SE (substância de ensaio)
até à proximidade do ponto de viragem. Realizar um doseamento em branco. O consumo de iodo não
ultrapassa 0,72 ml, o que corresponde a 0,1 %, no máximo, de vinilpirrolidona.

10. N,N’-DIVINILIMIDAZOLIDONA LIVRE — NÃO EXCEDENDO 2 MG/KG

Fundamento

Doseamento por cromatografia em fase gasosa em coluna capilar da migração de N,N’-divinilimidazolidona
livre num solvente (acetona) a partir de PVP não solúvel.

Solução-padrão interno

Dissolver 100 mg de nitrilo do ácido heptanóico (nitrilo do ácido enântico), pesado com uma aproximação de
0,1 mg, em 500 ml de acetona.

Preparação da amostra

Pesar de 2 a 2,5 g de polı́mero, com uma aproximação de 0,2 mg, e deitar num erlenmeyer de 50 ml. Com uma
pipeta, juntar 5 ml de solução-padrão interna e, de seguida, 20 ml de acetona. Agitar a mistura durante 4 horas,
de seguida deixar repousar e estabilizar pelo menos 15 horas e analisar o lı́quido sobrenadante por cromatografia
em fase gasosa.

Solução de calibração

Pesar 25 mg de N,N’-divinilimidazolidona, com uma aproximação de 0,2 mg e deitar num frasco; perfazer
100 ml com acetona. Com uma pipeta, transferir 2,0 ml desta solução para um outro balão graduado de 50 ml
e perfazer 50 ml com acetona. Transferir 2 ml desta solução para um outro frasco, adicionar 5 ml da solução-
-padrão interno e perfazer 25 ml com acetona.

Condições da cromatografia em fase gasosa

— Coluna: «DB-Wax» (sı́lica fundida) capilar (Carbowax reticulado - 20 M),
comprimento 30 m, diâmetro interno 0,25 mm, espessura do
filme 0,5 µm.

— Temperatura programada da coluna: 140 °C a 240 °C, 4 °C por minuto.

— Injector: Injector split, 220 °C.

Efluente split 30 ml/min.

— Detector: Detector termoiónico (optimizado em conformidade com as
instruções do fabricante), 250 °C.

— Gás de transporte: Hélio, 1 bar (sobrepressão)

— Quantidade injectada: 1 µl de solução sobrenadante da amostra ou da solução de
calibração.

Método

Determinação fiável do factor de calibração para as condições especı́ficas da análise graças a injecções repetidas
da solução de calibração. Análise da amostra. O teor em N,N’-divinilimidazolidona no PVP não solúvel não
deve ser superior a 0,1 %.
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Cálculo do factor de calibração

WD · AStf =
WSt · AD

WD = quantidade de N,N’-divinilimidazolidona utilizada (mg)

WSt = quantidade de padrão interno (mg)

ASt = superfı́cie do pico do padrão interno

AD = superfı́cie do pico da N,N’-divinilimidazolidona

Cálculo do teor em N,N’-divinilimidazolidona

1 000 · f · AD · WStCD = (mg/kg)
ASt . Ws

CD = concentração de N,N’-divinilimidazolidona utilizada (mg/kg)

f = factor de calibração

AD = superfı́cie do pico da N,N’-divinilimidazolidona

WSt = quantidade de padrão interno adicionada à amostra (mg)

ASt = superfı́cie do pico do padrão interno

WS = quantidade de amostra utilizada (g)
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ANEXO VI

Prescrições relativas ao tartarato de cálcio

(artigo 7.o do presente regulamento)

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O tartarato de cálcio é adicionado ao vinho como auxiliar tecnológico para favorecer a precipitação do tártaro e
contribuir para a estabilização tartárica do vinho por diminuição da concentração final deste em hidrogenotartarato
de potássio e tartarato de cálcio.

PRESCRIÇÕES

— A dose máxima é fixada no anexo IV do presente regulamento.

— A adição de tartarato de cálcio é acompanhada da agitação e de um arrefecimento forçado do vinho, seguidos
da separação por processos fı́sicos dos cristais formados.
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ANEXO VII

Prescrições relativas à betaglucanase

(artigo 10.o do presente regulamento)

1. Codificação internacional das beta-glucanases: E.C. 3-2-1-58.

2. Beta-glucane hidrolase (degrada o glucano de Botrytis cinerea).

3. Origem: Trichoderma harzianum.

4. Âmbito de aplicação: degradação de beta-glucanos presentes nos vinhos, nomeadamente os provenientes de
uvas atacadas por Botrytis.

5. Dose máxima de emprego: 3 g de preparação enzimática com 25 % de matéria orgânica em suspensão (TOS)
por hectolitro.

6. Especificações de pureza quı́mica e microbiológica:

Perda por secagem: Inferior a 10 %

Metais pesados: Inferior a 30 ppm

Chumbo: Inferior a 10 ppm

Arsénio: Inferior a 3 ppm

Coliformes totais: Ausência

Escherichia coli: Ausência numa amostra de 25 g

Salmonella spp: Ausência numa amostra de 25 g

Germes aeróbios totais: Inferior a 5 x 104 germes/g
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ANEXO VIII

Bactérias lácteas

(artigo 11.o do presente regulamento)

CONDIÇÕES

As bactérias lácticas, cuja utilização está prevista na alı́nea q) do ponto 1 e na alı́nea z) do ponto 3 do anexo IV do
Regulamento (CEE) n.o 1493/1999, devem pertencer aos géneros Leuconostoc, Lactobacillus e/ou Pediococcus. Devem
transformar o ácido málico do mosto ou do vinho em ácido láctico e não transmitir gostos estranhos. Devem ter
sido isoladas das uvas, dos mostos, dos vinhos ou de produtos elaborados a partir de uvas. O nome do género e da
espécie, bem como a referência da estirpe, devem ser indicados no rótulo, tal como a origem e o seleccionador da
estirpe.

As manipulações genéticas de bactérias lácticas devem ser objecto de uma autorização prévia.

FORMA

São utilizadas, quer sob a forma lı́quida quer sob a forma congelada quer sob a forma de pó obtido por liofilização,
em cultura pura ou em cultura associada.

AS BACTÉRIAS IMOBILIZADAS

O suporte de uma preparação de bactérias lácticas imobilizadas deve ser inerte e deve estar autorizado para utilização
na elaboração do vinho.

CONTROLOS

Quı́mico

exigências idênticas às respeitantes às substâncias pesquisadas nas outras preparações enológicas, em particular os
metais pesados.

Microbiologia

— o teor em bactérias lácticas revivificáveis deve ser superior ou igual a 108/g ou 107/ml,

— o teor em bactérias lácticas de uma espécie diferente da ou das estirpes indicadas deve ser inferior a 0,01 % das
bactérias lácticas totais revivificáveis,

— o teor em bactérias aeróbias deve ser inferior a 103/g de pó ou por mililitro,

— o teor total em leveduras deve ser inferior a 103/g de pó ou por mililitro,

— o teor em bolores deve ser inferior a 103/g de pó ou por mililitro.

ADITIVOS

Os aditivos que intervêm na preparação da cultura de bactérias lácticas ou na sua reactivação devem ser substâncias
autorizadas para utilização nos produtos alimentares e devem constar do rótulo.
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DATA DA PRODUÇÃO

A data de saı́da da fábrica produtora deve ser indicada no rótulo.

UTILIZAÇÃO

O modo de utilização ou o método de reactivação deve ser indicado pelo fabricante.

CONSERVAÇÃO

As condições de armazenagem devem constar claramente no rótulo.

MÉTODOS DE ANÁLISE

— bactérias lácticas: meio A(1), B(2) ou C(3) com o método de utilização da estirpe indicado pelo produtor,

— bactérias aeróbias: meio Bacto-Agar,

— leveduras: meio Malt-Wickerham,

— bolores: meio Malt-Wickerham ou Czapeck.

Meio A

Extracto de levedura 5 g

Extracto de carne 10 g

Peptona trı́psica 15 g

Acetato de Na 5 g

Citrato de NH4 2 g

Tween 80 1 g

MnSO4 0,050 g

MgSO4 0,200 g

Glucose 20 g

Água, q.b.p. 1 000 ml

pH 5,4

Meio B

Sumo de tomate 250 ml

Extracto de levedura Difco 5 g

Peptona 5 g

Ácido L-málico 3 g

Tween 80 1 gota

MgSO4 0,050 g

MnSO4 0,200 g

Água, q.b.p. 1 000 ml

pH 4,8
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Meio C

Glucose 5 g

Triptona Difco 2 g

Peptona Difco 5 g

Extracto de fı́gado 1 g

Tween 80 0,05 g

Sumo de tomate diluı́do 4,2 vezes filtrado sobre Whatman
n.o I 1 000 ml

pH 5,5
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ANEXO IX

Determinação das perdas de matéria orgânica das resinas permutadoras de iões

(artigo 12.o do presente regulamento)

1. OBJECTIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

Determinação das perdas de matéria orgânica das resinas permutadoras de iões.

2. DEFINIÇÃO

Perdas de matéria orgânica nas resinas permutadoras de iões. Perdas determinadas pelo método adiante descrito.

3. PRINCÍPIO

Os solventes de extracção são passados pelas resinas preparadas para este efeito e o peso da matéria orgânica
extraı́da é determinado por gravimetria.

4. REAGENTES

Todos os reagentes devem ser de qualidade analı́tica.

Solventes de extracção.

4.1. Água destilada ou água desionizada ou com um grau de pureza equivalente.

4.2. Preparar etanol a 15 % v/v misturando 15 volumes de etanol absoluto com 85 volumes de água (4.1).

4.3. Preparar ácido acético a 5 % m/m misturando cinco partes, em peso, de ácido acético glacial com
95 partes, em peso, de água (4.1).

5. INSTRUMENTOS

5.1. Colunas de cromatografia de troca iónica.

5.2. Provetas de dois litros.

5.3. Cápsulas rasas de evaporação que suportem uma temperatura de 850 °C numa mufla.

5.4. Estufa com dispositivo de controlo termostático, regulado para 105 ± 2 °C.

5.5. Mufla com dispositivo de controlo termostático, regulado para 850 ± 25 °C.

5.6. Balança de análise com uma precisão de 0,1 miligrama.

5.7. Evaporador, placa de aquecimento ou evaporador com raios infravermelhos.

6. MÉTODO

6.1. Juntar a cada uma das três colunas de cromatografia por troca iónica (5.1) 50 mililitros da resina
permutadora de iões a controlar, previamente lavada e tratada conforme as instruções dos fabricantes
relativas às resinas destinadas a ser utilizadas no sector da alimentação.



L 194/32 PT 31.7.2000Jornal Oficial das Comunidades Europeias

6.2. Para as resinas aniónicas, fazer passar os três solventes de extracção (4.1, 4.2 e 4.3) separadamente através
das colunas preparadas para este efeito (6.1), com um débito de 350 a 450 mililitros por hora. Rejeitar de
cada vez o primeiro litro de lı́quido eluı́do e recolher os dois litros seguintes em provetas graduadas (5.2).
Para as resinas catiónicas, fazer passar somente os dois solventes 4.1 e 4.2 através das colunas preparadas
para este efeito.

6.3. Fazer evaporar cada um dos três lı́quidos eluı́dos sobre uma placa de aquecimento ou com a ajuda de um
evaporador de raios infravermelhos (5.7) numa cápsula rasa de evaporação (5.3) previamente limpa e
pesada (m0). Colocar as cápsulas numa estufa (5.4) e secar a peso constante (m1).

6.4. Depois de registado o peso da cápsula assim seca (6.3), colocá-la numa mufla (5.5) e incinerar até obter
um peso constante (m2).

6.5. Determinar a matéria orgânica extraı́da (7.1). Se o resultado for superior a 1 miligrama por litro, fazer
um branco com os reagentes e recalcular o peso da matéria orgânica extraı́da.

Efectuar o ensaio em branco repetindo as operações das secções (6.3 e 6.4), mas utilizando dois litros de
solvente de extracção, o que dá o peso m3 e m4, correspondendo, respectivamente, às secções (6.3
e 6.4).

7. EXPRESSÃO DOS RESULTADOS

7.1. Fórmula e cálculo dos resultados

O peso da matéria orgânica extraı́da das resinas permutadoras de iões, expresso em miligramas por litro,
é dado pela fórmula seguinte:

500 (m1 − m2)

em que m1, m2, m3 e m4 são expressos em gramas.

O peso corrigido da matéria orgânica extraı́da das resinas permutadoras de iões, expresso em miligramas
por litro, é dado pela fórmula seguinte:

500 (m1 − m2 − m3 + m4)

em que m1, m2, m3 e m4 são expressos em gramas.

7.2. A diferença entre os resultados de duas determinações paralelas efectuadas na mesma amostra não deve
ultrapassar 0,2 miligramas por litro.
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ANEXO X

Prescrições relativas ao tratamento por electrodiálise

(artigo 15.o do presente regulamento)

O objectivo deste tratamento é a estabilização tartárica do vinho no que respeita ao hidrogenotartarato de potássio e
ao tartarato de cálcio (e outros sais de cálcio) por extracção dos iões que se encontram em sobressaturação no vinho
pela acção de um campo eléctrico e o recurso a membranas permeáveis unicamente a aniões e unicamente a catiões.

1. PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS ÀS MEMBRANAS

1.1. As membranas devem estar dispostas alternadamente num sistema tipo filtro-prensa (ou qualquer outro
sistema apropriado) que estabeleça uma diferenciação entre compartimentos de tratamento (vinho) e
compartimentos de concentração (efluente aquoso).

1.2. As membranas permeáveis aos catiões devem estar adaptadas unicamente à extracção de catiões,
nomeadamente dos catiões K+ e Ca++.

1.3. As membranas permeáveis aos aniões devem estar adaptadas unicamente à extracção de aniões,
nomeadamente dos aniões tartarato.

1.4. As membranas não devem alterar substancialmente a composição fı́sico-quı́mica e as caracterı́sticas
organolépticas do vinho e devem satisfazer as seguintes condições:

— devem ser fabricadas, de acordo com as boas práticas de fabricação, a partir de substâncias
autorizadas para o fabrico de materiais de matéria plástica destinados a entrar em contacto com
géneros alimentı́cios que figurem no anexo II da Directiva 90/128/CEE da Comissão (1), de 23 de
Fevereiro de 1990;

— o utilizador do equipamento de electrodiálise deve demonstrar que as membranas utilizadas
possuem as caracterı́sticas acima descritas e que as intervenções de substituição foram efectuadas
por pessoal especializado;

— não devem libertar qualquer substância em quantidade tal que constitua um perigo para a saúde
humana ou prejudique o gosto ou o cheiro do género alimentı́cio e devem satisfazer os requisitos
da Directiva 90/128/CEE;

— ao serem utilizadas, não devem existir interacções entre os componentes das membranas e os
componentes do vinho susceptı́veis de resultarem na formação, no produto tratado, de novos
compostos que possam ter consequências toxicológicas.

A estabilidade das membranas de electrodiálise novas deve ser verificada num simulador, no qual será
reproduzida a composição fı́sico-quı́mica do vinho e estudada a eventual migração de substâncias
originárias das membranas de electrodiálise.

O método experimental recomendado é o seguinte:

O simulador é constituı́do por uma solução hidroalcoólica tamponada para o pH e a condutividade do
vinho com a seguinte composição:

— etanol absoluto: 11 l,

— hidrogenotartarato de potássio: 380 g,

— cloreto de potássio: 60 g,

— ácido sulfúrico concentrado: 5 ml,

— água destilada: q.b. para 100 l.

(1) JO L 75 de 21.3.1990, p. 19. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 1999/91/CE (JO L 330 de
4.12.1999, p. 41).
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Esta solução é utilizada nos ensaios de migração em circuito fechado num empilhamento para
electrodiálise sob tensão (1 volt/célula), na proporção de 50 litros por metro quadrado de membranas
aniónicas e catiónicas, até à desmineralização da solução em 50 %. O circuito do efluente é iniciado com
uma solução de cloreto de potássio com a concentração de 5 g/l. Pesquisam-se as substâncias migrantes
no simulador e no efluente da electrodiálise.

Procede-se à determinação quantitativa das moléculas orgânicas que fazem parte da composição da
membrana e sejam susceptı́veis de migrar para a solução tratada. Cada um desses componentes será
objecto de uma determinação quantitativa especı́fica por parte de um laboratório acreditado. O teor no
simulador de todos os compostos cuja concentração atinja 50 g/l deve ser inferior ao teor total.

As regras gerais de controlo dos materiais em contacto com os alimentos são de um modo geral aplicáveis
a este tipo de membranas.

2. PRESCRIÇÕES APLICÁVEIS À UTILIZAÇÃO DAS MEMBRANAS

O par de membranas aplicável no tratamento de estabilização tartárica do vinho por electrodiálise deve
satisfazer as seguintes condições:

— a diminuição do pH do vinho não deve ser superior a 0,3 unidade de pH,

— a diminuição da acidez volátil deve ser inferior a 0,12 g/l (2 miliequivalentes, expressa em ácido acético),

— o tratamento por electrodiálise não deve afectar os componentes não-iónicos do vinho, nomeadamente
os polifenóis e os polissacáridos,

— a difusão de pequenas moléculas, como o etanol, deve ser reduzida e não deve resultar numa diminuição
superior a 0,1 % do teor alcoólico em volume do vinho,

— a conservação e a limpeza das membranas devem ser efectuadas segundo técnicas permitidas e com
recurso a substâncias cuja utilização seja autorizada na preparação de géneros alimentı́cios,

— as membranas devem ser identificadas, de modo a poder verificar-se o respeito da alternância do
empilhamento,

— o material utilizado deve ser gerido por um sistema de controlo/comando que tenha em conta a
instabilidade própria de cada vinho, de modo a só eliminar a sobressaturação em hidrogenotartarato de
potássio e em sais de cálcio,

— a execução do tratamento deve ser colocada sob a responsabilidade de um enólogo ou de um técnico
qualificado.

O tratamento deve ser objecto de uma inscrição no registo previsto no n.o 2 do artigo 70.o do Regulamento
(CEE) n.o 1493/1999.
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ANEXO XI

Prescrições relativas à urease

(artigo 17.o do presente regulamento)

1) Codificação internacional da urease: EC 3-5-1-5, n.o CAS: 9002-13-5.

2) Actividade: a urease (activa em meio ácido) decompõe a ureia em amonı́aco e dióxido de carbono. A actividade
declarada é de, pelo menos, 5 unidades/mg, sendo uma unidade definida como a quantidade de enzima libertada
por 1 µmole de NH3 por minuto a 37 oC a partir de uma concentração de ureia de 5 g/l (pH4).

3) Origem: Lactobacillus fermentum.

4) Domı́nio de aplicação: decomposição da ureia presente nos vinhos destinados a um envelhecimento prolongado,
sempre que a concentração inicial de ureia seja superior a 1 mg/l.

5) Dose máxima de utilização: 75 mg de preparação enzimática por litro de vinho tratado não ultrapassando 375
unidades de urease por litro de vinho. No fim do tratamento, a actividade enzimática residual deve ser
totalmente eliminada por filtração do vinho (diâmetro dos poros inferior a 1 µm).

6) Especificações de pureza quı́mica e microbiológica:

Perda por secagem Inferior a 10 %

Metais pesados Inferior a 30 ppm

Pb Inferior a 10 ppm

As Inferior a 2 ppm

Coliformes totais Ausência

Salmonella spp Ausência numa amostra de 25 g

Germes aeróbios totais Inferior a 5 x 104 germes/g

A urease autorizada para o tratamento do vinho deve ser produzida em condições semelhantes às da urease
que foi objecto do parecer do Comité Cientı́fico da Alimentação Humana de 10 de Dezembro de 1998.
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ANEXO XII

Derrogações relativas ao teor de dióxido de enxofre

(artigo 19.o do presente regulamento)

Em complemento do ponto A do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, e no que respeita aos vinhos com
teor de açúcares residuais igual ou superior a 5 g/l, expresso em açúcar invertido, o teor máximo de dióxido de
enxofre é fixado em:

a) 300 mg/l, no caso:

— dos vqprd brancos com direito à denominação de origem controlada «Gaillac»;

— dos vqprd com direito às denominações de origem «Alto Adige» ou «Trentino» designados pelas menções,
ou por uma das menções, seguintes: «passito» ou «vendemmia tardiva»;

— dos vqprd Moscato di Pantelleria naturale e Moscato di Pantelleria;

— dos vinhos de mesa com direito a indicação geográfica a seguir indicados, se o tı́tulo alcoométrico
volúmico total for superior a 15 % vol. e o teor de açúcares residuais for superior a 45 g/l:

— Vin de pays de Franche-Comté,

— Vin de pays des coteaux de l’Auxois,

— Vin de pays de Saône-et-Loire,

— Vin de pays des coteaux de l’Ardèche,

— Vin de pays des collines rhodaniennes,

— Vin de pays du omté Tolosan,

— Vin de pays des côtes de Gascogne,

— Vin de pays du Gers,

— Vin de pays du Lot,

— Vin de pays des côtes du Tarn,

— Vin de pays de la Corrèze,

— Vin de pays de l’Île de Beauté,

— Vin de pays d’Oc,

— Vin de pays des côtes de Thau,

— Vin de pays des coteaux de Murviel;

b) 400 mg/l, no caso:

— dos vqprd brancos com direito às denominações de origem controladas «Anjou-Coteaux de la Loire»;
«Coteaux du Layon», seguida do nome do municı́pio de origem; «Coteaux du Layon», seguida de «Chaume»;
«Coteaux de Saumur»; «Pacherenc du Vic Bilh»; «Alsace»; e «Alsace grand cru», seguida da menção
«vendanges tardives» ou «sélection de grains nobles»;

— dos vinhos doces de uvas sobreamadurecidas e dos vinhos doces de uvas passas originários da Grécia cujo
teor de açúcares residuais, expresso em açúcar invertido, seja igual ou superior a 45 g/l e que tenham
direito às seguintes denominações de origem: Samos (Sάµος), Rodes (Ρόδος), Patras (Πατρα), Rio Patron
(Ρίο Πατρών), Cefalonia (Κεφαλονία), Lemnos (Λήµνος), Sitia (Σητεία), Santorini (Σαντορίνη), Nemeia (Nεµέα),
Dafnis (∆αφνές).



31.7.2000 PT L 194/37Jornal Oficial das Comunidades Europeias

ANEXO XIII

Teor de acidez volátil

Em derrogação do ponto B.1 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, o teor máximo de acidez volátil é
fixado:

a) No que diz respeito aos vinhos alemães:

em 30 miliequivalentes por litro para os vqprd que reúnam as condições para poderem ser designados pelas
menções «Eiswein» ou «Beerenauslese»;

em 35 miliequivalentes por litro para os vqprd que reúnam as condições para poderem ser designados pela
menção «Trockenbeerenauslese»;

b) No que diz respeito aos vinhos franceses:

em 25 miliequivalentes por litro para os vqprd a seguir indicados:

— Barsac,

— Cadillac,

— Cérons,

— Loupiac,

— Monbazillac,

— Sainte-Croix-du-Mont,

— Sauternes,

— Anjou-Coteaux de la Loire,

— Bonnezeaux,

— Coteaux de l’Aubance,

— Coteaux du Layon,

— Coteaux du Layon, seguido do nome do municı́pio de origem,

— Coteaux du Layon, seguido de «Chaume»,

— Quarts de Chaume,

— Coteaux de Saumur,

— Jurançon,

— Pacherenc du Vic Bilh,

— Alsace e Alsace grand cru, designados e apresentados com a menção «vendanges tardives» ou «sélection
de grains nobles»,

— Arbois, seguido da menção «vin de paille»,

— Côtes du Jura, seguido da menção «vin de paille»,

— L’Etoile, seguido da menção «vin de paille»,

— Hermitage, seguido da menção «vin de paille»;

os vinhos de mesa com direito a indicação geográfica a seguir indicados, se o tı́tulo alcoométrico volúmico
total for superior a 15 % e o teor de açúcares residuais for superior a 45 g/l:

— Vin de pays de Franche-Comté,

— Vin de pays des coteaux de l’Auxois,
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— Vin de pays de Saône-et-Loire,

— Vin de pays des coteaux de l’Ardèche,

— Vin de pays des collines rhodaniennes,

— Vin de pays du comté Tolosan,

— Vin de pays des côtes de Gascogne,

— Vin de pays du Gers,

— Vin de pays du Lot,

— Vin de pays des côtes du Tarn,

— Vin de pays de la Corrèze,

— Vin de pays de l’Île de Beauté,

— Vin de pays d’Oc,

— Vin de pays des côtes de Thau,

— Vin de pays des coteaux de Murviel;

os vlqprd a seguir indicados, designados e apresentados com a menção «vin doux naturel»:

— Banyuls,

— Banyuls rancio,

— Banyuls grand cru,

— Banyuls grand cru rancio,

— Frontignan,

— Grand Roussillon,

— Grand Roussillon rancio,

— Maury,

— Maury rancio,

— Muscat de Beaumes-de-Venise,

— Muscat de Frontignan,

— Muscat de Lunel,

— Muscat de Mireval,

— Muscat de Saint-Jean-de-Minervois,

— Rasteau,

— Rasteau rancio,

— Rivesaltes,

— Rivesaltes rancio,

— Vin de Frontigan;

c) No que diz respeito aos vinhos italianos:

em 25 miliequivalentes por litro para:

— os vlqprd «Marsala»,

— os vqprd Moscato di Pantelleria naturale, Moscato di Pantelleria e Malvasia delle Lipari,
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— os vqprd e os vlqprd que reúnam as condições para poderem ser designados pela menção ou por uma
das menções «vin santo», «passito», «liquoroso» ou «vendemmia tardiva», e

— os vinhos de mesa com direito a indicação geográfica que reúnam as condições para poderem ser
designados pela menção ou por uma das menções «vin santo», «passito», «liquoroso» ou «vendemmia
tardiva»,

— os vinhos de mesa obtidos a partir da casta «Vernaccia di Oristano B», colhida na Sardenha, que reúnam
as condições para poderem ser designados por «Vernaccia di Sardegna»;

d) No que diz respeito aos vinhos austrı́acos:

— em 30 miliequivalentes por litro para os vqprd que reúnam as condições para poderem ser designados
pelas menções «Beerenauslese» ou «Eiswein»,

— em 40 miliequivalentes por litro para os vqprd que reúnam as condições para poderem ser designados
pelas menções «Ausbruch», «Trockenbeerenauslese» ou «Strohwein»;

e) No que diz respeito aos vinhos originários do Reino Unido:

em 25 miliequivalentes por litro para os vqprd que sejam designados e apresentados pelos termos «botrytis» ou
outros termos equivalentes, «noble late harvested», «special late harvested» ou «noble harvest» e reúnam as
condições para poderem ser designados desse modo.

f) No que diz respeito aos vinhos originários de Espanha:

em 25 miliequivalentes por litro para os vqprd que reúnam as condições para poderem ser designados pela
menção «vendimia tardı́a».
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ANEXO XIV

Enriquecimento quando as condições climáticas tenham sido excepcionalmente desfavoráveis

(artigo 23.o do presente regulamento)

(p. m.)

ANEXO XV

Casos em que são autorizados a acidificação e o enriquecimento de um mesmo produto

(artigo 27.o do presente regulamento)

(p. m.)

ANEXO XVI

Datas antes das quais, devido a condições climáticas excepcionais, podem ser efectuadas as operações de
enriquecimento, acidificação e desacidificação

(artigo 29.o do presente regulamento)

(p. m.)
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ANEXO XVII

Caracterı́sticas dos destilados de vinho ou de uvas secas que podem ser adicionados aos vinhos licorosos e a
certos vlqprd

(artigo 37.o do presente regulamento)

1. Caracterı́sticas organolépticas: nenhum gosto estranho detectável na matéria-prima

2. Tı́tulo alcoométrico volúmico:

mı́nimo 52 % vol.

máximo 86 % vol.

3. Quantidade total de substâncias voláteis, à excepção dos Igual ou superior a 125 g/hl de álcool a 100 % vol.
álcoois etı́lico e metı́lico:

4. Teor máximo em álcool metı́lico: < 200 g/hl de álcool a 100 % vol.
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ANEXO XVIII

Lista dos vlqprd cuja elaboração é objecto de normas especiais

A. LISTA DOS VLQPRD CUJA ELABORAÇÃO INCLUI A UTILIZAÇÃO DE MOSTO DE UVAS OU A MISTURA
DESTE PRODUTO COM VINHO

(n.o 1 do artigo 38.o do presente regulamento)

GRÉCIA

Σάµος (Samos), Μοσχάτος Πατρών (Muscat de Patras), Μοσχάτος Ρίου Πατρών (Muscat Rion de Patras), Μοσχάτος
Κεφαλληνίας (Muscat de Cefalonia), Μοσχάτος Ρόδου (Muscat de Rodes), Μοσχάτος Λήµνου (Muscat de Lemnos), Σητεία
(Sitia), Νεµέα (Nemeia), Σαντορίνη (Santorini), ∆αφνές (Dafnis), Μαυροδάφνη Κεφαλληνίας (Mavrodafne de Cefalonia),
Μαυροδάφνη Πατρών (Mavrodafne de Patras).

ESPANHA

Denominação do produto estabelecida pela legislação comunitá-vlqprd ria ou do Estado-Membro

Alicante Moscatel de Alicante
Vino dulce

Cariñena Vino dulce

Jerez-Xérès-Sherry Pedro Ximénez
Moscatel

Montilla-Moriles Pedro Ximénez

Priorato Vino dulce

Tarragona Vino dulce

Valencia Moscatel de Valencia
Vino dulce

ITÁLIA

Cannonau di Sardegna, giró di Cagliari, malvasia di Bosa, malvasia di Cagliari, Marsala, monica di Cagliari,
moscato di Cagliari, moscato di Sorso-Sennori, moscato di Trani, nasco di Cagliari, Oltrepó Pavese moscato,
San Martino della Battaglia, Trentino, Vesuvio Lacrima Christi.

B. LISTA DOS VLQPRD AOS QUAIS PODEM SER ADICIONADOS OS PRODUTOS REFERIDOS NA ALÍNEA B)
DO PONTO J.2 DO ANEXO V DO REGULAMENTO (CE) N.o 1493/1999

(n.o 2 do artigo 38.o do presente regulamento)

1. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de álcool de vinho ou de uvas secas, com um tı́tulo
alcoométrico igual ou superior a 95 % vol. e inferior ou igual a 96 % vol.

(Primeiro travessão da subalı́nea ii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)
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GRÉCIA

Σάµος (Samos), Μοσχάτος Πατρών (Muscat de Patras), Μοσχάτος Ρίου Πατρών (Muscat Rion de Patras), Μοσχάτος
Κεφαλληνίας (Muscat de Cefalonia), Μοσχάτος Ρόδου (Muscat de Rodes), Μοσχάτος Λήµνου (Muscat de Lemnos),
Σητεία (Sitia), Σαντορίνη (Santorini), ∆αφνές (Dafnis), Μαυροδάφνη Πατρών (Mavrodafne de Patras), Μαυροδάφνη
Κεφαλληνίας (Mavrodafne de Cefalonia).

ESPANHA

Contado de Huelva, Jerez-Xérès-Sherry, Manzanilla-Sanlúcar de Barrameda, Málaga, Montilla-Moriles, Rueda.

2. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de aguardente vı́nica ou de bagaço, com um tı́tulo
alcoométrico igual ou superior a 52 % vol. e inferior ou igual a 86 % vol.

(Segundo travessão da subalı́nea ii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)

GRÉCIA

Μαυροδάφνη Πατρών (Mavrodafne de Patras), Μαυροδάφνη Κεφαλληνίας (Mavrodafne de Cefalonia), Σητεία (Sitia),
Σαντορίνη (Santorini), ∆αφνές (Dafnis), Νεµέα (Nemeia).

FRANÇA

Pineau des Charentes ou pineau charentais, floc de Gascogne, macvin du Jura.

3. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de aguardente de uvas secas, com um tı́tulo alcoométrico
igual ou superior a 52 % vol. e inferior ou igual a 94,5 % vol.

(Terceiro travessão da subalı́nea ii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)

GRÉCIA

Μαυροδάφνη Πατρών (Mavrodafne de Patras), Μαυροδάφνη Κεφαλληνίας (Mavrodafne de Cefalonia).

4. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de mosto de uvas parcialmente fermentado proveniente de
uvas passas

(Primeiro travessão da subalı́nea iii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)

ESPANHA

Denominação do produto estabelecida pela legislaçãovlqprd comunitária ou do Estado-Membro

Jerez-Xérès-Sherry Vino generoso de licor

Málaga Vino dulce

Montilla-Moriles Vino generoso de licor
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ITÁLIA

Aleatico di Gradoli, Giro di Cagliari, Malvasia delle Lipari, Malvasia di Cagliari, Moscato passito di Pantelleria.

5. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de mosto de uvas concentrado obtido pela acção do fogo
directo que corresponda, exceptuando esta operação, à definição de mosto de uvas concentrado

(Segundo travessão da subalı́nea iii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)

ESPANHA

Denominação do produto estabelecida pela legislaçãovlqprd comunitária ou do Estado-Membro

Alicante

Condado de Huelva Vino generoso de licor

Jerez-Xérès-Sherry Vino generoso de licor

Málaga Vino dulce

Montilla-Moriles Vino generoso de licor

Navarra Moscatel

ITÁLIA

Marsala.

6. Lista dos vlqprd cuja elaboração inclui a adição de mosto de uvas concentrado

(Terceiro travessão da subalı́nea iii) da alı́nea b) do ponto J.2 do anexo V do Regulamento (CE) n.o 1493/1999)

ESPANHA

Denominação do produto estabelecida pela legislaçãovlqprd comunitária ou do Estado-Membro

Málaga Vino dulce

Montilla-Moriles Vino dulce

Tarragona Vino dulce

ITÁLIA

Oltrepó Pavese Moscato, Marsala, Moscato di Trani.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1623/2000 DA COMISSÃO

de 25 de Julho de 2000

que fixa, no respeitante aos mecanismos de mercado, as regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999 que estabelece a organização comum do mercado vitivinı́cola

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, comunitária em vez das que são importadas. É, portanto,
conveniente conceder a ajuda aos utilizadores de
matérias-primas, ou seja, aos transformadores.Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do
(7) É conveniente especificar que a ajuda só é concedidaConselho, que estabelece a organização comum do mercado

para as matérias-primas que possuem as caracterı́sticasvitivinı́cola (1), e, nomeadamente, os seus artigos 24.o, 25.o,
qualitativas exigidas para a transformação em sumo de26.o, 33.o, 34.o, 35.o, 36.o e 80.o,
uvas. Por conseguinte, é necessário prescrever, nomeada-
mente, que as uvas e os mostos de uvas objecto de umaConsiderando o seguinte:
declaração devem ter uma massa volúmica, a 20 graus
Celsius, compreendida entre 1,055 e 1,100 grama por(1) O Tı́tulo III do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 estabe- centı́metro cúbico.lece as regras gerais relativas aos mecanismos do mer-

cado vitivinı́cola e remete, de resto, para regras de
execução a adoptar pela Comissão.

(8) A aplicação do regime de ajuda exige um sistema
administrativo que permita tanto o controlo da origem

(2) Até à data, essas regras de execução estavam dispersas como o controlo do destino do produto que pode
por um grande número de regulamentos comunitários. beneficiar da ajuda.
É necessário, no interesse tanto dos operadores económi-
cos da Comunidade como das administrações incumbi-
das de aplicar a regulamentação comunitária, reunir o (9) Para garantir o bom funcionamento do regime de ajuda e
conjunto dessas disposições num único regulamento. de controlo, é necessário prever que os transformadores

interessados apresentem uma declaração escrita da qual
constem as indicações necessárias para permitir o con-(3) O referido regulamento deve retomar a regulamentação
trolo das operações.actual e adaptá-la, ao mesmo tempo, às novas exigências

do Regulamento (CE) n.o 1493/1999. É conveniente
igualmente introduzir alterações na referida regulamen-
tação, a fim de a tornar mais coerente, de a simplificar e (10) Todavia, com vista a evitar uma gestão administrativa
de suprir determinadas lacunas que subsistem, por forma demasiado pesada tanto para os transformadores em
a adoptar uma regulamentação comunitária completa causa como para a administração, não é oportuno
neste domı́nio. É ainda conveniente precisar certas prever o estabelecimento dessa declaração escrita prévia
regras, tendo em vista uma maior segurança jurı́dica relativamente aos transformadores que utilizem uma
aquando da aplicação das mesmas. quantidade limitada de uvas ou de mostos de uvas

por campanha. É necessário fixar essa quantidade. Os
transformadores em causa devem, contudo, informar,(4) O n.o 1, alı́nea a), do artigo 35.o do Regulamento (CE)
no inı́cio da campanha, as autoridades competentes don.o 1493/1999 instituiu um regime de ajuda à utilização
seu Estado-Membro da sua intenção de transformar umade mostos de uvas e mostos de uvas concentrados
determinada quantidade de uvas ou de mostos de uvas.obtidos a partir de uvas produzidas na Comunidade com

vista à elaboração de sumo de uvas ou de outros
produtos comestı́veis a partir desses sumos de uvas.

(11) Nos casos em que o transformador não é o utilizador
do produto em causa, nem sempre é óbvio para as

(5) É conveniente especificar esses outros produtos comestı́- autoridades de controlo, principalmente quando estas
veis. estão num Estado-Membro diferente do do transforma-

dor, saber se se trata de um mosto de uvas que
(6) O objectivo económico do regime de ajuda é incentivar, não beneficiou ainda da ajuda prevista pelo presente

para a elaboração de sumo de uvas ou de produtos regulamento ou de um sumo de uvas para o qual já está
comestı́veis à base desse sumo de uvas, a utilização de em curso um pedido de ajuda. É necessário prever, no
matérias-primas obtidas a partir de vinhas de origem documento que acompanha o transporte do produto em

causa, uma indicação quanto à existência de um pedido
de ajuda.(1) JO L 179 de 14.7.1999, p. 1.
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(12) Para que o regime de ajuda possa ter uma influência (20) O artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 insti-
tuiu um regime de ajuda a favor dos mostos concentra-quantitativa apreciável sobre a utilização das matérias-

-primas comunitárias, é conveniente fixar uma quanti- dos e dos mostos concentrados rectificados produzidos
na Comunidade e utilizados para aumentar o tı́tulodade mı́nima para cada produto sobre o qual pode

incidir um pedido de ajuda. alcoométrico dos vinhos.

(13) O n.o 5 do artigo 35.o do Regulamento (CE) (21) O artigo 36.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 pre-
n.o 1493/1999 prescreve que uma parte da ajuda seja viu que as regras de execução podem, nomeadamente,
destinada à organização de campanhas de promoção a dizer respeito à condição de concessão dessa ajuda.
favor do consumo de sumo de uvas. Afigura-se que, Nessa base, é conveniente especificar a medida para
atendendo à necessidade de financiar estas campanhas, os pequenos produtores. É conveniente igualmente
é conveniente fixar a percentagem da ajuda num nı́vel estabelecer que apenas podem beneficiar desta medida
que permita obter disponibilidades suficientes para efec- os produtores que tenham satisfeito as suas obrigações
tuar uma promoção eficaz do produto. comunitárias durante um perı́odo determinado.

(14) A transformação é efectuada tanto por transformadores
(22) As operações de enriquecimento pela adição de mostosocasionais como por empresas que operam continua-

de uvas concentrados e de mostos de uvas concentradosmente. As regras de execução do regime de ajuda devem
rectificados, bem como as quantidades destes produtoster em conta tal diferença de estruturas.
que são retidas, devem ser objecto de uma declaração às
instâncias competentes. As quantidades destes produtos
que são ou que foram utilizadas para o enriquecimento

(15) Para permitir às instâncias competentes dos Estados- devem ser inscritas nos registos previstos pelo n.o 2
-Membros efectuar os controlos necessários, é convenie- do artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.
nte precisar as obrigações do transformador no que se Consequentemente, não há razão para prever a apresen-
refere à manutenção da sua contabilidade «de tação de documentação suplementar para beneficiar de
existências». ajuda.

(16) Para evitar despesas não justificadas, bem como por
(23) Para assegurar uma aplicação uniforme do regime derazões de oportuno, é oportuno prescrever uma relação

ajuda em questão, é conveniente harmonizar, ao nı́velmáxima entre as matérias-primas transformadas e o
comunitário, o estabelecimento do tı́tulo alcoométricosumo de uvas obtido com base nas técnicas de transfor-
potencial dos mostos.mação normais.

(24) Os mostos de uvas utilizados para a elaboração dos(17) Por razões comerciais, certos operadores são levados a
mostos de uvas concentrados e dos mostos de uvasarmazenar durante muito tempo, antes do acondiciona-
concentrados rectificados têm um custo de produçãomento, o sumo de uvas obtido. Nestas circunstâncias, há
que é função do seu tı́tulo alcoométrico potencialque instaurar um regime de adiantamento com o fim de
natural. Para ter em conta esta situação, bem como aantecipar o pagamento das ajudas aos operadores,
necessidade de não perturbar as correntes comerciais,garantindo, ao mesmo tempo, mediante uma garantia
afigura-se indispensável prever uma diferenciação daapropriada, as instâncias competentes contra o risco de
ajuda, reservando um montante mais elevado para ospagamento indevido. Por conseguinte, é conveniente
mostos de uvas concentrados e os mostos de uvasprecisar os prazos de pagamento do adiantamento, bem
concentrados rectificados originários das vinhas maiscomo as regras para a liberação da garantia.
meridionais da Comunidade, que tradicionalmente pro-
duzem mostos de uvas que apresentam um tı́tulo
alcoométrico natural potencial mais elevado.(18) Para beneficiar da ajuda, os interessados devem apresen-

tar um pedido acompanhado de um certo número de
documentos comprovativos. Para garantir o uniforme
funcionamento do sistema nos Estados-Membros, é (25) O n.o 1, alı́neas b) e c), do artigo 35.o do Regulamento
conveniente prever prazos para a apresentação do (CE) n.o 1493/1999 instituiu um regime de ajuda à
pedido e para o pagamento da ajuda ao transformador. utilização, por um lado, de mostos de uvas e de mostos

de uvas concentrados produzidos nas zonas vitı́colas
C III a) e C III b), com vista à produção, no Reino Unido
e na Irlanda, de certos produtos da posição 2206 00 da(19) O n.o 5 do artigo 44.o do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999 proı́be a vinificação e a adição do sumo Nomenclatura Combinada e, por outro lado, de mostos
de uvas concentrados produzidos na Comunidade comde uvas ao vinho. Para assegurar a observância desta

disposição, é conveniente precisar as obrigações e os vista ao fabrico de certos produtos comercializados no
Reino Unido e na Irlanda, com instruções para acontrolos especiais a que os transformadores e os

engarrafadores de sumos de uvas estão sujeitos. obtenção de uma bebida que imite o vinho.
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(26) Os produtos da posição 2206 00 da Nomenclatura (35) É conveniente dar uma definição de produtor e, tendo
em conta as obrigações às quais deve estar sujeito, exigirCombinada referidos no n.o 1, alı́nea c), do artigo 35.o

do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 são, actualmente, que ele seja proprietário do produto que é objecto do
contrato de armazenagem.obtidos pela utilização exclusiva de mosto de uvas

concentrado. Portanto, parece oportuno, de momento,
fixar uma ajuda apenas para a utilização de mosto de
uvas concentrado.

(36) É necessário estabelecer um controlo eficaz dos produtos
que são objecto de contratos de armazenagem. Para este(27) A aplicação do regime de ajuda exige um sistema fim, revela-se nomeadamente necessário prever que umadministrativo que permita tanto o controlo da origem organismo de intervenção dum Estado-Membro apenascomo o controlo do destino do produto que pode deve poder celebrar contratos para quantidades armaze-beneficiar da ajuda. nadas no território desse mesmo Estado-Membro e que
deve ser informado de qualquer modificação referente

(28) Para assegurar o bom funcionamento do regime de ao produto ou à localização da sua armazenagem.
ajuda e de controlo, há que prever que os operadores
interessados apresentem um pedido por escrito, con-
tendo as indicações necessárias para permitir a identifi-
cação do produto e o controlo das operações. (37) É preciso, para uniformizar as modalidades de celebração

dos contratos, que estes sejam celebrados segundo um
modelo idêntico para toda a Comunidade e suficiente-(29) Para que o regime de ajuda possa ter uma influência
mente precisos para permitir a identificação do produtoquantitativa apreciável sobre a utilização dos produtos
em causa.comunitários, é conveniente fixar uma quantidade

mı́nima de produto sobre o qual pode incidir um pedido.

(30) É igualmente conveniente definir que a ajuda só é (38) A experiência adquirida nos diferentes regimes de arma-concedida para os produtos que apresentam as caracte- zenagem privado dos produtos agrı́colas mostra que érı́sticas qualitativas mı́nimas exigidas para a utilização necessário precisar em que medida o Regulamento (CEE,para os fins referidos no n.o 1, alı́neas b) e c), do Euratom) n.o 1182/71 do Conselho é aplicável para aartigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999. determinação dos prazos, datas e termos previstos por
estes regimes e definir de maneira exacta as datas de

(31) Para permitir às instâncias competentes dos Estados- inı́cio e fim da armazenagem contratual.
-Membros efectuar os controlos necessários, é conve-
niente precisar as obrigações dos operadores no que se
refere à manutenção da sua contabilidade «de
existências». (39) O n.o 4 do artigo 3.o do Regulamento (CEE, Euratom)

n.o 1182/71 prevê que os prazos cujo último dia seja
um feriado, domingo ou sábado, expirem na última hora(32) É conveniente prever que o direito à ajuda é adquirido
do dia útil seguinte. A aplicação desta disposição nono momento em que as operações de transformação
caso dos contratos de armazenagem pode não ser dotenham terminado. Para ter em conta as perdas técnicas,
interesse dos operadores. Com efeito, pode dar origem ahá que permitir, para a quantidade efectivamente utili-
desigualdades de tratamento entre eles quando os últi-zada, uma tolerância de 10 % para menos em relação à
mos dias de armazenagem são transitados. É, portanto,quantidade que consta do pedido.
necessário derrogar ao disposto quanto à determinação
do último dia de armazenagem contratual.(33) Por razões técnicas, os operadores são obrigados a

armazenar bastante tempo antes do fabrico os produtos
comercializados. Nestas circunstâncias, há que instaurar
um regime de adiantamento com o fim de antecipar o (40) Para que a celebração dos contratos tenha uma influênciapagamento das ajudas aos operadores, garantindo, ao na evolução dos preços de mercado, convém estabelecermesmo tempo, mediante uma garantia apropriada, as que um contrato só pode ser celebrado para umainstâncias competentes contra o risco de pagamento quantidade apreciável.indevido. Convém, portanto, definir os prazos de paga-
mento do adiantamento, assim como as modalidades
para a liberação da garantia.

(41) É necessário limitar a ajuda à armazenagem aos produtos
que influenciam a evolução dos preços no mercado.(34) O capı́tulo I do Tı́tulo III do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999 prevê a concessão de ajudas à armazena- Convém, portanto, limitar o benefı́cio da ajuda aos
produtos a granel. Do mesmo modo, os contratos devemgem privada de vinhos de mesa, de mostos de uvas, de

mostos de uvas concentrados e de mostos de uvas incidir unicamente sobre produtos com um nı́vel de
qualidade suficiente. Para além disso, importa, por umconcentrados rectificados. Em conformidade com o n.o 2

do artigo 24.o do citado regulamento, a concessão das lado, limitar no que diz respeito aos vinhos de mesa, a
celebração dos contratos a vinhos cuja elaboração jáajudas fica subordinada à celebração de contratos de

armazenagem. É conveniente adoptar as regras de esteja avançada e, por outro lado, não impedir no
decurso do contrato os tratamentos ou procedimentosexecução para a celebração, conteúdo, perı́odo de eficá-

cia e efeitos destes contratos. enológicos necessários à boa conservação do produto.
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(42) Para favorecer o melhoramento qualitativo da produção, fixar o montante da ajuda para os mostos de uvas
concentrados aplicando ao montante da ajuda para osconvém fixar o tı́tulo alcoométrico mı́nimo do vinho e

do mosto que possam ser objecto de medidas de mostos de uvas um coeficiente de 1,5. Os montantes
fixados no presente regulamento poderão, contudo, serarmazenagem. Com o mesmo fim, convém por outro

lado prever a possibilidade, para o vinho de mesa que alterados se se produzirem variações sensı́veis do preço
de mercado dos produtos ou das taxas de juros.constitui objecto de contratos de armazenagem, de fixar

condições mais restritas em função da qualidade da
colheita.

(49) É conveniente, além disso, prever a possibilidade de
reduzir o perı́odo de armazenagem nos casos em que os

(43) Afigura-se necessário, a fim de evitar abusos, precisar produtos desarmazenados se destinem a ser exportados.
que um vinho de mesa que tenha sido objecto de um A prova de que os produtos foram exportados deve
contrato de armazenagem não pode ser reconhecido ser fornecida como em matéria de restituições, em
como v.q.p.r.d. conformidade com o disposto no Regulamento (CE)

n.o 800/1999 da Comissão, de 15 de Abril de 1999, que
estabelece regras comuns de execução do regime das

(44) A fim de evitar que os produtos objecto de um contrato restituições à exportação para os produtos agrı́colas (1).
influenciem a situação do mercado, convém proibir a sua
comercialização, assim como certas acções preparatórias
para esta, durante o perı́odo para o qual o contrato é (50) Para assegurar a eficácia da medida tendo em conta as
celebrado. exigências administrativas dos organismos de interven-

ção, convém prever os prazos para o pagamento das
ajudas. Contudo, a fim de suprir as necessidades de

(45) O n.o 1, terceiro travessão, do artigo 26.o do Regula- tesouraria dos produtos no caso dos contratos a longo
mento (CE) n.o 1493/1999 prevê a possibilidade de prazo, é oportuno permitir aos Estados-Membros insti-
permitir que os mostos de uvas objecto de um contrato tuir um regime de adiantamentos acompanhados da
a longo prazo possam ser transformados em mostos de constituição de cauções adequadas.
uvas concentrados ou em mostos de uvas concentrados
rectificados durante o perı́odo de vigência do contrato.
Dado que a transformação em causa constitui uma (51) Se, na data do termo de um contrato do armazenagemoperação normal, esta autorização deve ser concedida de vinho de mesa, estiverem preenchidas as condiçõesde modo permanente. para a celebração de um novo contrato para o mesmo

produto, e se o produtor o solicitar, as formalidades de
celebração podem ser simplificadas.(46) É necessário que o organismo de intervenção seja

informado de qualquer transformação de mostos de
uvas sob contrato de armazenagem a fim de estar apto a

(52) O mercado dos mostos e dos mostos concentrados paraexercer os controlos necessários.
a elaboração de sumo de uvas está a desenvolver-se e,
com o intuito de favorecer a utilização dos produtos
da vinha para utilizações diferentes da vinificação, é(47) A transformação de mostos de uvas concentrados e
conveniente permitir a comercialização dos mostos emostos de uvas concentrados rectificados conduz a
dos mostos concentrados sob contrato de armazenagem,uma diminuição do volume do produto armazenado e
e destinados à elaboração de sumos de uvas, a partir doportanto das despesas de armazenagem. Por outro
quinto mês do contrato mediante uma simples decla-lado, dado que o produto obtido é de maior valor, a
ração do produtor junto do organismo de intervenção.diminuição das despesas de armazenagem é compensada
A mesma possibilidade deve ser prevista para favorecerpelo aumento dos juros. Afigura-se portanto justificado,
a exportação destes produtos.em caso de transformação do produto, manter ao longo

do perı́odo de eficácia do contrato o montante da ajuda
no nı́vel calculado com base nas quantidades de mostos

(53) É necessário determinar os produtos que podem serde uvas sob contrato antes da transformação. Os produ-
obtidos por destilação e, em particular, definir as caracte-tos obtidos devem, por outro lado, apresentar as caracte-
rı́sticas qualitativas mı́nimas para o álcool neutro. Aorı́sticas exigidas pela regulamentação comunitária.
fixar estas caracterı́sticas, é preciso considerar, por um
lado, o desenvolvimento tecnológico actual e, por outro,
a necessidade de assegurar a produção de um álcool(48) O montante da ajuda à armazenagem privada deve ser
que possa ser normalmente vendido no mercado paradeterminado tendo em conta os custos técnicos de
diferentes fins.armazenagem e os juros. Estes custos podem variar

segundo o tipo de produtos enquanto que os juros são
função do valor dos produtos em causa. Para ter em
consideração esta situação e com o fim de simplificar a (54) É conveniente reforçar o controlo sobre os produtos

entregues para destilação.gestão dos contratos celebrados, convém fixar o mon-
tante da ajuda por dia e por hectolitro por grupos de
vinhos de mesa e de mostos. Em execução do n.o 4 do
artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, há que (1) JO L 102 de 17.4.1999, p. 11.
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(55) No respeitante às destilações referidas nos artigos 29.o e de destilação entreguem, de facto, as quantidades corres-
pondentes à sua obrigação. Verificou-se que a exclusão30.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, há que prever

que os produtores celebrem com os destiladores contra- do benefı́cio das medidas de intervenção não é suficiente,
em certos casos, para fazer com que a pessoa sujeita àtos de entrega sujeitos à aprovação do organismo de

intervenção, a fim de permitir o controlo do desenrolar obrigação de destilação execute a sua obrigação. É, pois,
necessário prever a adopção de medidas comunitáriasdas operações e do cumprimento das obrigações que

cabem às duas partes. Este sistema permite, por outro suplementares para os produtores que não cumpram as
suas obrigações no prazo concedido, cumprindo-aslado, observar melhor os efeitos quantitativos das desti-

lações no mercado. Todavia, impõe-se uma adaptação antes de uma outra data a determinar.
do sistema de contratos pelo facto de existirem, por um
lado, produtores com intenção de proceder a uma
operação de destilação por encomenda e, por outro, (61) Pelas diferentes destilações no sector vitivinı́cola pode
produtores que dispõem de instalações próprias de ser obtido álcool neutro definido no anexo do presente
destilação. regulamento com base em critérios relativos à sua

composição. A fim de poder verificar o respeito desse
critérios, é importante fixar os métodos de análise

(56) É especialmente indicado prever disposições especı́ficas comunitários.
que assegurem que o vinho entregue para uma das
destilações facultativas provenha da produção própria
do produtor. Para esse fim, convém prever que o (62) Esses métodos devem ser obrigatórios em qualquer
produtor deva fornecer a prova de que efectivamente transacção comercial ou em qualquer operação de
produziu e detém o vinho destinado a ser entregue. controlo e, dadas as possibilidades limitadas do comér-
Para além disso, é necessário estabelecer as regras cio, é conveniente admitir um número limitado de
que assegurem um controlo suficiente dos elementos métodos usuais que permitam uma determinação rápida
essenciais dos contratos de destilação. e suficientemente segura dos elementos pesquisados.

(57) Com base na experiência adquirida, é conveniente (63) É oportuno adoptar como métodos de análise comunitá-
admitir uma certa tolerância no respeitante à quantidade rios os que beneficiam de um reconhecimento geral e
e ao tı́tulo alcoométrico volúmico adquirido do vinho assegurar a sua aplicação uniforme.
que consta do contrato de entrega.

(64) Para assegurar a comparabilidade dos resultados obtidos(58) É oportuno prever prazos para o pagamento das ajudas
em conformidade com os métodos de análise referidosaos destiladores pelos organismos de intervenção. Além
no Regulamento (CE) n.o 1493/1999, é convenientedisso, é oportuno prever que possa ser adiantado ao
definir os termos relativos à repetibilidade e à reproduti-destilador o pagamento da ajuda. Para garantir que o
bilidade dos resultados obtidos com esses métodos.organismo de intervenção não fique sujeito a riscos

injustificados, é necessário estabelecer um regime de
garantias.

(65) É conveniente que o preço de compra das prestações
vı́nicas se aplique livre de encargos nas instalações do
destilador. Em certos casos, o transporte é assegurado,(59) A experiência mostrou que, no respeitante às destilações
por razões práticas, pelo destilador. A fim de nãoreferidas nos artigos 27.o e 28.o do Regulamento (CE)
entravar esta prática muitas vezes necessária, é conve-n.o 1493/1999, nem sempre é fácil aos produtores
niente precisar que, nestes casos, ao preço de compracalcular exactamente as quantidades de produtos que
são subtraı́dos os custos de transporte.devem entregar para cumprir a sua obrigação. Convém

evitar que o termo do prazo estabelecido para a entrega
acarrete, para os produtores que tenham entregado a

(66) A obrigação de destilar representa um encargo impor-quase totalidade das quantidades necessárias e a quem só
tante para os produtores isolados que só obtêm umafalte proceder a pequenos a ajustamentos, consequências
reduzida quantidade de vinho. Essa obrigação levá-los-iadesproporcionadas em relação à infracção cometida.
a contrair, no transporte dos seus bagaços de uvas ePara isso, afigura-se indicado considerar que esses produ-
borras de vinho, despesas desproporcionadas em relaçãotores cumpriram a sua obrigação principal dentro dos
à receita que poderiam auferir do álcool deles obtido. Éprazos, desde que entreguem posteriormente as restantes
conveniente, portanto, permitir que esses produtoresquantidades a fornecer.
não procedam à entrega.

(60) As destilações referidas nos artigos 27.o e 28.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1493/1999 desempenham um papel (67) É conveniente especificar que, para a parte da sua

produção de vinho efectivamente entregue para a desti-essencial na realização do equilı́brio do mercado do
vinho de mesa e, indirectamente, na adaptação estrutural lação prevista no artigo 28.o do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999, os produtores só devem entregar osdo potencial vinı́cola às necessidades. É, portanto, indis-
pensável que elas sejam aplicadas de modo muito subprodutos da vinificação a tı́tulo da destilação prevista

no artigo 27.o do referido regulamento.rigoroso e que todos os produtores sujeitos à obrigação
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(68) Em determinadas áreas de produção, a destilação dos se façam em prazos a determinar. Por outro lado, é
indicado prever uma medida de proporcionalidade parasubprodutos representa um encargo desproporcionado

para certos produtores de pequenas quantidades, sujeitos o caso em que o destilador, tendo cumprido as suas
obrigações principais, delas apresente prova tardiamente.à obrigação de destilação. Convém, pois, conceder-lhes,

a pedido do Estado-Membro de que são nacionais, a
faculdade de se exonerarem da sua obrigação através da

(75) O preço a pagar pelos organismos de intervenção pararetirada sob controlo.
os produtos que lhes são entregues deve ser fixado tendo
em conta os custos médios de transporte e destilação do
produto em questão.(69) Os produtores que entregam os seus bagaços de uva

para fabrico de enocianina fornecem, em geral, bagaços
de uvas não fermentadas. Os tratamentos aos quais são

(76) Para os produtos entregues aos organismos de inter-sujeitos para a extracção da enocianina tornam-nos
venção a tı́tulo da destilação referida no artigo 27.o doimpróprios para uma posterior fermentação e destilação.
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, deve ser fixado umDeve, pois, dispensar-se estes produtores na proporção
preço forfetário único, que se aplica aos produtosdas suas entregas de bagaço de uvas para o fabrico em
independentemente da sua matéria-prima.questão.

(77) Em certas regiões da Comunidade, a relação entre as(70) A utilização dos vinhos, que deveriam ser entregues a
quantidades de bagaço, por um lado, e as quantidadestı́tulo das prestações vı́nicas, para a elaboração de
de vinho e de borras, por outro, é tal que os custosvinagre de vinho, pode reduzir o volume de álcool
médios de destilação são diferentes dos consideradosentregue aos organismos de intervenção. Convém por-
para a fixação do preço forfetário. Esta situação originatanto conceder aos produtores a facilidade de se liberta-
ou pode originar em algumas destas regiões a impossibi-rem da obrigação de destilar o vinho eventualmente
lidade económica de atingir o objectivo final da obri-necessário para completar as prestações vı́nicas, entre-
gação de destilar os subprodutos da vinificação. Emgando este vinho à indústria de fabricação de vinagre.
consequência, afigura-se necessário fixar, ao mesmo
tempo que o preço forfetário, preços diferenciados de
acordo com a matéria-prima do produto obtido da(71) No caso da retirada, sob controlo, dos subprodutos da

vinificação, de acordo com os n.os 7 e 8 do artigo 27.o destilação, deixando aos Estados-Membros a possibili-
dade de decidir sobre a aplicação destes últimos nasdo Regulamento (CE) n.o 1493/1999, deve assegurar-

-se a total eliminação dos subprodutos de qualquer regiões onde a aplicação do preço forfetário originar as
dificuldades acima descritas.transformação de uvas antes do fim da campanha no

decorrer da qual foram obtidos. Para atingir este objec-
tivo, deve ser previsto um sistema de controlo apro-

(78) O recurso a esta possibilidade não deve provocar umpriado sem que por outro lado isso acarrete encargos
aumento das despesas do organismo de intervençãoadministrativos desproporcionados, principalmente nos
e consequentemente do FEOGA. Torna-se necessárioEstados-Membros de fraca produção vinı́cola.
estabelecer uma correspondência entre o nı́vel dos
preços diferenciados em função da origem do álcool e
do preço forfetário. Esta correspondência deve ser tal que(72) É necessário prever o controlo da prova de entrega dos

bagaços, borras e vinhos ao destilador, fazendo a a média ponderada dos preços diferenciados segundo a
origem do álcool não seja superior ao preço fixadodistinção entre a caso de este estar estabelecido no

mesmo Estado-Membro do produtor ou noutro Estado- forfetariamente.
-Membro que não o do produtor.

(79) Na falta de um mercado organizado do álcool etı́lico
ao nı́vel comunitário, os organismos de intervenção(73) Os destiladores podem, de acordo com o n.o 11 do

artigo 27.o e o n.o 5 do artigo 28.o do Regulamento (CE) encarregados da comercialização dos álcoois, que devem
tomar a cargo a tı́tulo das destilações referidas nosn.o 1493/1999, quer beneficiar de uma ajuda para o

produto a destilar quer entregar ao organismo de artigos 27.o e 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
são obrigados a revendê-los a um preço inferior ao preçointervenção o produto obtido da destilação. O montante

da ajuda deve ser fixado tendo em conta o preço de de compra. É necessário prever que a diferença entre o
preço de compra e o preço de venda desse álcool sejamercado dos diferentes produtos que podem ser obtidos

pela destilação. tomada a cargo, no âmbito de um montante forfetário,
pelo FEOGA, secção «Garantia».

(74) Para beneficiar da ajuda, os interessados devem apresen-
tar um pedido acompanhado de um certo número de (80) O artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 pre-

viu a destilação para apoiar o mercado vitivinı́cola e,documentos comprovativos. A natureza e o número dos
documentos exigidos devem ter em conta as diferenças por conseguinte, para favorecer a continuação dos

abastecimentos em produtos da destilação de vinho dosexistentes entre os vinhos e as borras de vinho, por um
lado, e os bagaços de uva, por outro lado. Para assegurar segmentos do álcool de boca. Para que os excedentes de

fim de campanha sejam tomados em consideração, éum funcionamento uniforme do sistema nos Estados-
-Membros, deve prever-se que a apresentação do pedido conveniente desencadear esta medida a partir de 1 de

Setembro de cada campanha.bem como o pagamento da ajuda devida aos destiladores
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(81) A responsabilidade que incumbe à Comissão no que (92) Na acepção do artigo 32.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, há que prever, relativamente a determi-respeita ao escoamento de determinados álcoois de

vinho impõe um melhor conhecimento das transacções nadas destilações, uma redução do preço de compra do
vinho a pagar ao produtor que tenha procedido aoefectuadas no mercado do álcool. Por esse facto, as

informações fornecidas pelos Estados-Membros à aumento do tı́tulo alcoométrico por adição de sacarose
ou de mosto de uvas concentrado, para o qual tenhaComissão a respeito dos álcoois provenientes das desti-

lações obrigatórias devem ser extensivas aos álcoois sido introduzido um pedido de concessão da ajuda
referida no artigo 34.o do referido regulamento ou queprovenientes das destilações voluntárias detidos pelos

organismos de intervenção. tenha beneficiado dessa ajuda.

(82) É oportuno precisar melhor as caracterı́sticas que os (93) É muito difı́cil estabelecer uma relação entre a medida
produtos susceptı́veis de ser destilados devem possuir. do aumento do tı́tulo alcoométrico praticado por cada

produtor e o vinho entregue para destilação. Por esse
motivo, a determinação exacta da vantagem económica(83) Convém prever que o controlo fı́sico dos produtos que
de que cada produtor beneficiou só é possı́vel através deentram numa destilaria seja realizado segundo regras
uma carga administrativa excessiva e é susceptı́vel deque assegurem uma representatividade adequada.
atrasar o pagamento das ajudas e de pôr em causa o
conjunto das medidas de intervenção. É necessário(84) É necessário determinar as consequências do não res- aplicar uma redução do preço de compra do vinhopeito dessas obrigações pelo produtor. Todavia, é opor- baseada no aumento médio do tı́tulo alcoométricotuno prever que a Comissão adopte normas a aplicar natural em cada zona vitı́cola. Para evitar os encargosquanto ao direito à ajuda dos destiladores que não administrativos excessivos que um controlo sistemáticotenham respeitado certos prazos administrativos, nome- de todos os produtores provocaria, relativamente aoadamente para ter em conta o princı́pio da proporciona- aumento do tı́tulo alcoométrico, é necessário preverlidade. uma redução forfetária do preço de compra para o vinho
entregue para destilação no interior de cada zona ou

(85) Convém prever disposições que permitam contemplar parte de zona.
razões de força maior susceptı́veis de impedir a desti-
lação prevista. (94) É equitativo prever que os produtores que não procede-

ram ao aumento do tı́tulo alcoométrico do seu vinho
(86) Para assegurar um controlo apropriado das operações por adição de sacarose ou de mosto de uvas concentrado,

de destilação, é conveniente submeter os destiladores a que tenha beneficiado da ajuda referida no artigo 34.o

um sistema de autorização. do Regulamento (CEE) n.o 1493/1999, para qualquer
parte da sua produção de vinho de mesa, possam receber
o preço total. É conveniente, além disso, prever que os(87) Para ter em conta a realidade do mercado dos vinhos
produtores que só recorreram a esse procedimentodestinados à destilação, torna-se oportuno permitir que
relativamente a uma parte da sua produção, inferioresses vinhos possam ser transformados em vinhos
àquela que entregam à destilação, possam receber oaguardentados, tanto pelos destiladores como pelos
preço total para uma quantidade correspondente àelaboradores, e prever as adaptações necessárias do
diferença entre o volume entregue e o volume enrique-regime geral.
cido.

(88) É conveniente que os Estados-Membros possam limitar
(95) A ajuda para o produto obtido da destilação, bem comoos locais em que pode ser efectuada a elaboração de

o preço dos produtos tomados a cargo pelo organismovinho aguardentado, a fim de assegurar as regras de
de intervenção, no âmbito das destilações referidas nocontrolo mais apropriadas.
artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, devem
ser adaptados para ter em conta a diminuição do preço(89) É necessário precisar as condições de pagamento do
de compra do vinho.preço de compra do vinho, do pagamento da ajuda ao

elaborador de vinho aguardentado, do adiantamento
(96) A situação do mercado do álcool na Comunidade édessa ajuda, da constituição e da liberação de uma

caracterizada por existências constituı́das na sequênciagarantia.
de intervenções efectuadas ao abrigo dos artigos 27.o,
28.o e 30.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.(90) A adição de um revelador ao vinho destinado à destilação

constitui um elemento eficaz de controlo; é necessário
(97) A fim de assegurar a igualdade de tratamento dosreferir que a presença desse revelador não deve impedir

compradores, é conveniente determinar as regras especı́-a circulação desses vinhos e dos produtos deles obtidos.
ficas relativas a estes concursos.

(91) A fim de ter em conta certas práticas existentes nalguns
Estados-Membros no que respeita ao transporte dos (98) É conveniente determinar que o escoamento destas

existências de álcool possa ser feito através de váriosprodutos para a destilaria, nomeadamente quando se
trata de pequenas quantidades, é conveniente autorizar sistemas de concurso, em função da utilização e do

destino do álcool, bem como das quantidades de álcoolos Estados-Membros a permitir que o transporte seja
efectuado em comum. a 100 % vol que são objecto dos concursos.
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(99) Dado que o objectivo do concurso é obter o preço mais (107) É conveniente proceder regularmente a vendas por
concurso destinadas a paı́ses da zona das Caraı́bas parafavorável, deve ser declarado adjudicatário, quando

a Comissão decidir dar seguimento às propostas, o utilização final do álcool adjudicado exclusivamente no
sector dos carburantes, a fim de assegurar a esses paı́sesproponente que oferecer o preço mais elevado. Além

disso, é necessário prever disposições para o caso de uma melhor continuidade nos abastecimentos. Tendo
em conta a experiência adquirida, verificou-se que essavárias propostas relativas ao mesmo lote oferecerem o

mesmo preço. saı́da comercial é muito pouco susceptı́vel de perturbar
os mercados e constitui um canal de escoamento
importante.

(100) A fim de permitir testes, numa área industrial de
dimensão intermediária, de novas utilizações imaginadas

(108) É necessário ajustar a capacidade dos lotes objecto depara o álcool por determinados operadores e, assim,
vendas por concurso com destino a paı́ses das Caraı́basdesenvolver a prazo as possibilidades de escoar quantida-
às capacidades de transporte marı́timo geralmente utili-des consequentes de álcool comunitário sem perturbar
zadas e reduzir, assim, as despesas de constituição daso mercado das bebidas espirituosas, é necessário prever,
garantias de execução dos operadores em causa. Ésob determinadas condições, a possibilidade de apresen-
necessário adaptar os prazos previstos para o levanta-tar propostas de 5 000 hectolitros, no máximo.
mento do álcool adjudicado em conformidade.

(101) É necessário determinar, de entre as transformações em (109) É necessário estabelecer determinadas condições relati-
mercadorias exportadas realizadas sob o regime de vas às vendas públicas com vista à utilização do álcool
aperfeiçoamento activo, quais são as assimiláveis a reais de origem vı́nica no sector dos carburantes na Comuni-
utilizações industriais. dade, a fim de assegurar, em certa medida, o abasteci-

mento das empresas e de ter em conta custos de
investimentos a efectuar em fábricas de transformação

(102) A fim de poder garantir que os álcoois vendidos para essa utilização mas sem impedir todo e qualquer
sejam realmente utilizados para fins não susceptı́veis de movimento fı́sico da quantidade de álcool colocada à
perturbar o mercado dos álcoois, é necessário que as venda.
propostas feitas no âmbito desses concursos descrevam
de modo exacto a utilização prevista.

(110) É necessário prever que uma venda pública deste tipo
possa abranger vários lotes de álcool, nos casos em que
forem reservadas grandes quantidades para esse tipo de(103) É oportuno prever a possibilidade de um proponente
venda pública e que o álcool das cubas em causa nãoapresentar uma proposta por tipo de álcool, por tipo de
puder ser objecto de qualquer movimento fı́sico até àutilização final e por concurso. É também conveniente
entrega do respectivo tı́tulo de levantamento.precisar as consequências jurı́dicas para o proponente

que apresente mais do que uma proposta por concurso.

(111) É conveniente, no caso de um concurso ou de uma
venda pública que preveja uma utilização no sector dos(104) A fim de não afectar a concorrência com os produtos que
carburantes e que implique levantamentos fı́sicos eo álcool pode substituir, há que prever a possibilidade de
transformações ao longo de vários anos, rever o preçoa Comissão não dar seguimento às propostas recebidas.
por hectolitro de álcool a 100 % vol proposto pelo
adjudicatário trimestralmente, utilizando para o efeito
um coeficiente descrito no anúncio de concurso em(105) A fim de poder satisfazer a maior parte possı́vel das
questão, a fim de fixar os preços a pagar pelo álcoolpropostas apresentadas relativamente às quais, por um
atribuı́do, que acompanhem de mais perto a flutuaçãolado, os nı́veis de preços propostos são considerados
dos preços dos combustı́veis nos mercados internacio-satisfatórios e, por outro lado, as utilizações finais
nais.previstas para o álcool são aptas a desenvolver novos

mercados industriais para o referido produto, é oportuno
prever, dentro de determinados limites, uma possibili- (112) Tendo em conta a dimensão de determinadas cubas em
dade de atribuir um lote de substituição aos proponentes que é colocada uma parte do álcool proveniente das
que tenham apresentado tais propostas. O referido destilações obrigatórias e o importante perı́odo de
processo é susceptı́vel de fazer aumentar as vendas de armazenagem de alguns destes álcoois, é, na prática,
álcoois comunitários e, dessa forma, de conduzir a uma impossı́vel conhecer com exactidão a quantidade de
redução das existências cuja gestão representa um custo álcool comercializável contido em determinadas cubas
orçamental elevado. de armazenagem.

(113) Em consequência, é necessário prever que qualquer(106) Apesar da margem de tolerância relativa à quantidade
global de álcool colocada em concurso, o preço pago, adjudicação que incida, in fine, sobre o volume de álcool

comercializado compreendido entre 99 % e 101 % doantes da emissão de um tı́tulo de levantamento, deve ser
calculado a partir de um volume de álcool a 100 % vol volume de álcool inicialmente colocado à venda deve ser

considerada executada.determinado de forma aproximada ao hectolitro.
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(114) É conveniente precisar que a declaração do proponente, de um montante forfetário da garantia de execução que
cobre o custo de produção do álcool entregue aode renúncia a quaisquer reclamações relativas à qualidade

e às caracterı́sticas do álcool eventualmente atribuı́do, organismo de intervenção no âmbito das destilações
previstas nos artigos 27.o, 28.o e 30.o do Regulamentonão abrange eventuais irregularidades escondidas que,

pela sua natureza, escapam a qualquer possibilidade de (CE) n.o 1493/1999. É adequado liberar uma fracção da
garantia de execução apenas após a apresentação pelocontrolo prévio por parte do proponente, tornando o

produto impróprio para a utilização prevista. adjudicatário das provas relativas ao conjunto das perdas
ocorridas no respeitante ao concurso em causa, a fim de
dispor de um montante de garantia suficiente para
sancionar tais perdas de álcool não regulamentares.(115) É conveniente prever, se for caso disso, a desnaturação

do álcool destinado a determinadas vendas por concurso,
a fim de evitar a sua utilização para outros fins. A
desnaturação deve ser efectuada por adição de gasolina (120) Determinadas utilizações finais previstas para o álcool
à quantidade de álcool adjudicada. ao abrigo de um concurso exigem a transformação do

todo ou de parte do álcool adjudicado em álcool
rectificado. Determinadas utilizações previstas para o
álcool vendido exigem uma operação prévia de rectifi-(116) É conveniente criar um sistema de garantias, a fim de
cação ou de desidratação. Essas operações têm tambémassegurar uma eficaz realização dos concursos, bem
por efeito a produção de álcool com mau gosto ecomo a utilização efectiva do álcool para os fins previstos
impróprio para os fins inicialmente previstos para essespelo concurso em causa. É conveniente fixar as garantias
concursos. É, portanto, necessário adaptar as condiçõesnum nı́vel que assegure que pode ser evitada qualquer
em que as garantias de execução são liberadas.perturbação do mercado do álcool e das bebidas espiri-

tuosas produzidas na Comunidade em conformidade
com o disposto no artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, através de uma utilização contrária aos (121) É conveniente prever que o controlo do escoamento do
objectivos pretendidos pelo concurso. É conveniente ter álcool para os fins previstos pelos concursos inclua, pelo
em conta as regras previstas no Regulamento (CEE) menos, verificações equivalentes às referentes à vigilância
n.o 2220/85 da Comissão, de 22 de Julho de 1985, que dos álcoois indı́genas. Para o controlo de determinadas
fixa as regras comuns de aplicação do regime de utilizações ou destinos, pode ser indicado recorrer aos
garantias para os produtos agrı́colas, incluindo o vinho. serviços de uma empresa de vigilância internacional para
É, em consequência, conveniente determinar as exigên- efeitos de verificação da execução da adjudicação. No
cias principais das obrigações garantidas. contexto do reforço e do desenvolvimento do mercado

interno, é desejável efectuar as verificações fı́sicas no
local de partida ou de destino dos transportes de álcoois.

(117) Podem ocorrer perdas de álcool aquando dos transportes
terrestres e marı́timos, assim como aquando das ope-
rações de transformação do álcool prévias à utilização (122) As medidas previstas no presente regulamento estão em
final. É conveniente ter em conta as normas técnicas na conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
matéria, a fim de avaliar essas variações de volumes de Vinhos,
álcool verificadas aquando dos carregamentos e dos
descarregamentos dos álcoois e fixar um limite de
tolerância especı́fica para cada uma das perdas supra- ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:mencionadas.

(118) É conveniente fixar um limite de tolerância global para Artigo 1.o

as perdas de álcool devidas aos múltiplos transportes
terrestres e marı́timos no âmbito de um concurso
simples para a exportação de álcoois transformados num Objecto do presente regulamentodos paı́ses terceiros referidos no presente regulamento. É
conveniente, além disso, fixar um limite de tolerância
mais elevado para as perdas de álcool devidas às A regulamentação comunitária relativa aos mecanismos do
operações de transformação realizadas num desses paı́ses mercado vitivinı́cola é constituı́da pelo Tı́tulo III do Regula-
terceiros relativamente às operações efectuadas na mento (CE) n.o 1493/1999, assim como pelo presente regula-
Comunidade, a fim de ter em conta as condições mento.
operacionais climatéricas e outras e o facto de determina-
dos materiais serem menos eficientes em determinados
paı́ses terceiros. O presente regulamento diz respeito às regras de execução do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999 relativas, nomeadamente, às
ajudas a favor da utilização de uvas, mostos de uvas, mostos
de uvas concentrados (Tı́tulo I), às ajudas à armazenagem(119) É conveniente sancionar as perdas de álcool para além

dos limites de tolerância estabelecidos com a aquisição privada (Tı́tulo II) e às destilações (Tı́tulo III).
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Artigo 2.o 2. Aquando da sua utilização para a elaboração de produtos
comestı́veis, o sumo de uvas deve corresponder ao disposto na
Directiva 93/77/CEE.

Disposições gerais

Artigo 4.o
1. Os Estados-Membros podem estabelecer que os operado-
res que exerçam as suas actividades pela primeira vez durante
uma determinada campanha só possam beneficiar das ajudas Montante da ajuda
previstas no presente regulamento relativamente aos produtos
resultantes da transformação das uvas da sua produção própria.

As ajudas à utilização de uvas, de mostos de uvas e de mostos
de uvas concentrados referidos no artigo 35.o do Regulamento

2. Sem prejuı́zo do artigo 30.o do presente regulamento, os (CE) n.o 1493/1999 são fixadas como se segue:
operadores que, no decurso da campanha anterior, estavam
submetidos às obrigações estabelecidas nos artigos 27.o e 28.o a) Uvas (por 100 quilogramas): 4,952 euros
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 só poderão beneficiar das
medidas previstas no presente regulamento se apresentarem a b) Mostos de uvas (por hectolitro): 6,193 euros
prova de que satisfizeram as suas obrigações de entrega ou de
retirada sob controlo, no decurso da referida campanha. c) Mostos de uvas concentrados (por hectolitro):

21,655 euros

TÍTULO I
Artigo 5.o

AJUDAS A FAVOR DA UTILIZAÇÃO DE UVAS, DE
Requisitos técnicos aplicáveis às transformaçõesMOSTOS DE UVAS, DE MOSTOS DE UVAS CONCEN-

TRADOS OU DE MOSTOS DE UVAS CONCENTRADOS
RECTIFICADOS Os produtos referidos no n.o 1 do artigo 4.o do presente

regulamento devem ser de qualidade sã, ı́ntegra e comercial,
adequada para a transformação em sumo de uvas . Os mostos
de uvas, bem como os mostos obtidos a partir das uvasCAPÍTULO I utilizadas devem ter uma massa volúmica a 20° Celsius
compreendida entre 1,055 e 1,100 grama por centı́metro

ELABORAÇÃO DE SUMOS DE UVAS cúbico.

Artigo 3.o Artigo 6.o

Objecto da ajuda Regras administrativas impostas aos transformadores

1. O presente capı́tulo estabelece as regras do regime de 1. O transformador que proceder a operações de transfor-
ajuda referido no n.o 1, alı́nea a), do artigo 35.o do Regula- mação ao longo da campanha e desejar beneficiar da ajuda
mento (CE) n.o 1493/1999. A ajuda será concedida aos referida no n.o 1, alı́nea a), do artigo 35.o do Regulamento (CE)
transformadores: n.o 1493/1999 deve apresentar, antes do inı́cio da campanha

ou, quando empreende pela primeira vez a actividade de
a) Que, sendo eles próprios produtores ou produtores elaboração de sumo de uvas, antes do inı́cio desta última, à

associados, transformem ou mandem transformar as uvas instância competente do Estado-Membro em que a transfor-
provenientes da sua colheita, assim como o mosto de mação se efectua, um programa de que constem, pelo menos,
uvas e o mosto de uvas concentrado obtidos inteiramente os seguintes elementos:
a partir da sua colheita de uvas, em sumo de uvas ou
noutros produtos comestı́veis à base desse sumo de uvas; a) O seu nome ou a sua firma, assim como o seu endereço;
ou

b) Os seguintes elementos técnicos:
b) Que comprem directa ou indirectamente aos produtores

ou aos produtores associados as uvas produzidas na i) natureza das matérias-primas (uvas, mosto de uvas
Comunidade, assim como o mosto de uvas e o mosto de ou mosto de uvas concentrado),
uvas concentrado, com vista a transformá-los em sumo
de uvas ou outros produtos comestı́veis a partir desse ii) local de armazenagem dos mostos de uvas e dos
sumo de uvas. mostos de uvas concentrados destinados à transfor-

mação,
A matéria-prima utilizada deve provir exclusivamente de uvas
produzidas na Comunidade. iii) local onde será efectuada a transformação.
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Os Estados-Membros podem exigir a apresentação de decla- b) As quantidades e a massa volúmica das matérias-primas
utilizadas diariamente;rações trimestrais, assim como de informações suplementares,

para efeitos de controlo.
c) As quantidades de sumo de uvas obtidas diariamente,

após transformação;2. O transformador que proceder a operações de transfor-
mação em datas definidas e desejar beneficiar da ajuda

d) As quantidades de sumo de uvas que saı́rem diariamentereferida no n.o 1, alı́nea a), do artigo 35.o do Regulamento (CE)
das suas instalações, bem como o nome e endereço don.o 1493/1999 deve apresentar à instância competente, pelo
ou dos destinatário(s).menos três dias úteis antes do inı́cio dessas operações, uma

declaração escrita que indique, nomeadamente:
Quando for o próprio transformador a proceder, nas insta-

a) as informações requeridas no n.o 1, alı́neas a) e b), do lações de elaboração do sumo, a uma das operações referidas
presente artigo; no n.o 1 do artigo 7.o do presente regulamento, mesmo no

caso de mistura com outros produtos, não será exigida a
b) a indicação da zona vitı́cola onde as matérias-primas informação referida na alı́nea d) do parágrafo anterior. Neste

foram obtidas, de acordo com a classificação do Anexo III caso, da contabilidade «de existências » devem constar,
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999; também, as quantidades de sumo de uvas acondicionadas

diariamente.c) Os seguintes elementos técnicos:

i) quantidade (em quintais de uvas ou em hectolitros 6. Os documentos comprovativos da contabilidade «de
de mosto de uvas ou de mosto de uvas concentrado), existências» referida no n.o 5 serão colocados à disposição das

instâncias de controlo aquando de qualquer verificação.ii) massa volúmica, para os mostos de uvas e os mostos
de uvas concentrados,

Artigo 7.oiii) a data do inı́cio das operações de transformação e a
sua duração previsı́vel.

Regras administrativas impostas aos utilizadores
A declaração incidirá sobre uma quantidade mı́nima de:

a) 1 300 quilogramas, no que diz respeito às uvas, 1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «utiliza-
dor» qualquer operador que não seja o transformador de sumo

b) 10 hectolitros, no que diz respeito aos mostos de uvas, de uvas que execute uma das seguintes operações: engarrafar,
embalar ou acondicionar, armazenar com vista à venda a umac) 3 hectolitros, no que diz respeito aos mostos de uvas
ou várias empresas encarregadas das operações que antecedemconcentrados.
ou seguem, ou preparar, por mistura com outros produtos
diferentes do sumo de uvas, produtos comestı́veis.Os Estados-Membros podem exigir informações suplementa-

res, com vista à identificação do produto.
2. Quando não for o próprio transformador a proceder às
operações referidas no n.o 1, este deverá indicar no documento3. Os transformadores que só utilizem, por campanha, uma
de acompanhamento referido no n.o 1 do artigo 70.o doquantidade máxima de 50 toneladas de uvas ou 800 hl de
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 se a elaboração dos sumosmostos de uvas ou 150 hl de mostos de uvas concentrados,
de uvas já foi ou será objecto de um pedido de ajuda por suacom vista à elaboração de sumo de uvas, devem apresentar às
parte no âmbito do presente regulamento.instâncias competentes no inı́cio da campanha uma declaração

de que constem as informações requeridas no n.o 1, alı́neas a)
e b), do presente artigo. Não são submetidos às outras 3. Sempre que os sumos de uvas sejam expedidos nadeclarações referidas nos n.os 1 e 2 do presente artigo. Comunidade pelo transformador para um utilizador que os

armazena antes de serem engarrafados ou utilizados no fabrico
4. As declarações e os programas referidos nos n.os 1, 2 e 3 de outros produtos comestı́veis,
são apresentados em, pelo menos, dois exemplares, um
dos quais será devolvido, devidamente visado pela instância a) A empresa de armazenagem envia o documento de
competente, ao transformador. acompanhamento dos sumos de uvas, o mais tardar

quinze dias após a recepção do produto, à instância
competente do local de descarga,5. O transformador mantém uma contabilidade «de

existências» de que constem nomeadamente os seguintes
b) A instância competente só pode apor o visto noelementos tirados dos documentos de acompanhamento ou

documento de acompanhamento referido na alı́nea a) dodos registos referidos no artigo 70.o do Regulamento (CE)
primeiro travessão após ter verificado se pelo menos uman.o 1493/1999:
quantidade equivalente à que é objecto da expedição em
análise foi expedida com um documento de acompanha-a) As quantidades, a massa volúmica e a zona vitı́cola de

origem das matérias-primas que entrarem diariamente mento adequado para um engarrafador ou uma empresa
de fabrico dos produtos comestı́veis abrangidos pelonas suas instalações e, se for caso disso, o nome e o

endereço do ou dos vendedor(es); presente regulamento e foi recebida por estes utilizadores.



L 194/56 PT 31.7.2000Jornal Oficial das Comunidades Europeias

Se estiverem preenchidas as condições estipuladas no primeiro 7. Os documentos comprovativos da contabilidade «de
existências» referida no n.o 7 do presente artigo serão coloca-parágrafo, alı́nea b), do presente número e após recepção do

documento de acompanhamento, a instância competente dos à disposição das instâncias de controlo aquando de
qualquer verificação.do local de descarga devolve a cópia do documento de

acompanhamento referido na alı́nea a), devidamente visada,
ao transformador/expedidor do sumo de uvas em causa.

Artigo 8.o

4. Sempre que os sumos de uvas sejam expedidos na Pedido de ajuda
Comunidade pelo transformador para um utilizador que os
engarrafe, este último envia, no prazo de quinze dias seguintes

1. A fim de beneficiar da ajuda, o transformador referidoà recepção do produto, uma cópia do documento de acompa-
no n.o 1 do artigo 6.o do presente regulamento apresentará ànhamento à instância competente do local de descarga.
instância competente, o mais tardar seis meses após o final da
campanha, um ou vários pedidos de ajuda aos quais juntará:O mais tardar trinta dias após a sua recepção, a instância

competente do local de descarga devolve a cópia do a) A cópia das declarações anuais ou trimestrais que detém,
documento de acompanhamento, devidamente visada, ao ou um resumo destas declarações;
transformador/expedidor do sumo de uvas em causa.

b) A cópia da documentação contabilı́stica referida no n.o 5
do artigo 6.o do presente regulamento ou um resumoTodavia, se o utilizador que engarrafa ou o transformador
dessa documentação. Os Estados-Membros podem exigiro solicitar, a cópia do documento de acompanhamento,
que essa cópia, ou esse resumo, seja visada(o) por umadevidamente visada pela instância competente ou pelo serviço
instância de controlo.habilitado do local de descarga, ser-lhe-á enviada directamente

por essa instância.
2. A fim de beneficiar da ajuda, o transformador referido
no n.o 2 do artigo 6.o do presente regulamento apresentará à5. Sempre que os sumos de uvas sejam expedidos na
instância competente, o mais tardar seis meses após o final dasComunidade pelo transformador para um utilizador que
operações de transformação, um pedido de ajuda ao qualfabrique outros produtos comestı́veis à base desse sumo,
juntará:

a) O fabricante dos referidos produtos envia à instância
a) A cópia da declaração que detém;competente o documento de acompanhamento dos

sumos de uvas, o mais tardar quinze dias após a recepção b) Uma cópia, ou um resumo, da documentação contabilı́s-
do produto; tica referida no n.o 5 do artigo 6o. Os Estados-Membros

podem exigir que essa cópia, ou esse resumo, seja
b) A instância competente só pode apor o visto nos visada(o) por uma instância de controlo;

documentos de acompanhamento referidos na alı́nea a)
se tiver garantias suficientes de que os sumos de uvas se c) Uma cópia do documento de acompanhamento relativo
destinam efectivamente ao fabrico dos produtos comestı́- ao transporte das matérias-primas para as suas instalações
veis em questão. de transformação, ou um resumo destes documentos. Os

Estados-Membros podem exigir que essa cópia, ou esse
resumo, seja visada(o) por uma instância de controlo.Logo que existam essas garantias, a instância competente

do local de descarga devolve a cópia do documento de
acompanhamento, devidamente visada, ao transformador/ex- O pedido de ajuda indicará a quantidade de matérias-primas
pedidor do sumo de uvas em causa, o mais tardar trinta dias efectivamente transformadas e o dia em que ficaram concluı́das
após a recepção do documento de acompanhamento referido as operações de transformação.
no presente número.

3. Além disso, no prazo de seis meses após a data de
aposição do visto previsto no artigo 7.o do presente regula-6. Nos casos referidos no presente artigo, o utilizador
mento ou a data de exportação do sumo de uvas, osmantém uma contabilidade «de existências» de que constem
transformadores em causa apresentarão, conforme o caso:nomeadamente:

a) A cópia do documento de acompanhamento visada pelaa) As quantidades não acondicionadas de sumo de uvas que
instância competente prevista no artigo 7o;entrarem diariamente nas suas instalações, bem como o

nome e endereço do expedidor ou do transformador;
b) Uma cópia do documento de acompanhamento em que

esteja aposto o carimbo da alfândega certificando ab) As quantidades não acondicionadas de sumo de uvas que
exportação.saı́rem diariamente das suas instalações, bem como o

nome e endereço do ou dos destinatário(s);
4. Qualquer documentação requerida para beneficiar da
ajuda deverá ser apresentada o mais tardar seis meses após ac) As quantidades acondicionadas diariamente de sumo de

uvas e/ou de sumo de uvas misturado com outros apresentação do pedido. Se as provas forem apresentadas nos
seis meses seguintes a esse prazo, a ajuda será diminuı́da deprodutos, com indicação das quantidades de sumo de

uvas utilizadas na elaboração dos produtos em causa. 30 %; para além desse perı́odo, a ajuda não será paga.
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Artigo 9.o Se o transformador estabelecer vários pedidos de ajuda no
âmbito do presente regulamento, a instância competente, ou o
serviço para tal habilitado, pode permitir a constituição deCondições de concessão da ajuda uma só garantia. Neste caso, a garantia corresponderá a 120 %
do conjunto dos montantes calculados em conformidade com

1. Salvo em caso de força maior, a ajuda só é devida dentro o primeiro parágrafo.
do limite das quantidades de matérias-primas, efectivamente
utilizadas, que não excedam a seguinte proporção entre o

2. O adiantamento referido no n.o 1 será pago nos trêsproduto e o sumo de uvas obtido:
meses seguintes à apresentação da prova da constituição da
garantia. Todavia, o adiantamento não será pago antes de 1 dea) 1,3 no que diz respeito às uvas, em 100 quilogramas/hec-
Janeiro da campanha em causa.tolitro;

b) 1,05 no que diz respeito aos mostos, em hectolitros por 3. Depois de a instância competente ou de o serviço
hectolitro; habilitado ter verificado toda a documentação referida no

artigo 8.o do presente regulamento, a garantia referida no n.o 1c) 0,30 no que diz respeito aos mostos concentrados, em será liberada no todo ou em parte, se for caso disso, segundohectolitros por hectolitro. o procedimento previsto no artigo 19.o do Regulamento (CEE)
n.o 2220/85 da Comissão. Salvo em caso de força maior, a

Em caso de obtenção de sumo de uvas concentrado, estes garantia será considerada perdida sempre que a quantidade
coeficientes são multiplicados por 5. utilizada for inferior a 95 % da quantidade em relação à qual

foi pago o adiantamento.
2. Salvo em caso de força maior, se o transformador não
cumprir uma das obrigações que lhe incumbem por força Sempre que a quantidade utilizada for inferior a 95 % da
do presente regulamento, com excepção da obrigação de quantidade em relação à qual foi pago o adiantamento, o
transformar em sumo de uvas as matérias-primas que são transformador manterá o direito à ajuda para a quantidade
objecto do pedido de ajuda, a ajuda a pagar será diminuı́da de realmente transformada.
um montante fixado pela instância competente em função da
gravidade da violação cometida. Sempre que a quantidade utilizada for compreendida entre 95

e 99,9 % da quantidade em relação à qual foi pago o
adiantamento, a garantia só ficará perdida em relação à parte3. Nos casos de força maior, a instância competente
que não foi transformada durante a campanha.determinará as medidas que considerar necessárias de acordo

com as circunstâncias invocadas.

CAPÍTULO IIArtigo 10.o

AJUDAS À UTILIZAÇÃO DE MOSTOS COM VISTA AO
Pagamento da ajuda AUMENTO DO TÍTULO ALCOOMÉTRICO DOS PRODUTOS

VITÍCOLAS
A instância competente pagará a ajuda em relação à quantidade
de matérias-primas efectivamente transformadas, o mais tardar

Artigo 12.otrês meses após ter recebido todos os documentos comprovati-
vos referidos no artigo 8.o do presente regulamento, excepto

Objecto da ajuda— Em casos de força maior;

— No caso de ter sido aberto um inquérito administrativo, 1. A ajuda referida no n.o 1 do artigo 34.o do Regulamento
respeitante ao direito à ajuda. Neste caso, o pagamento (CE) n.o 1493/1999 é concedida aos produtores de vinhos de
só ocorrerá após reconhecimento do direito à ajuda. mesa ou de vinhos de qualidade produzidos em regiões

determinadas (v.q.p.r.d.) que utilizem mostos de uvas concen-
trados ou mostos de uvas concentrados rectificados produzi-

Artigo 11.o
dos na Comunidade, para aumentar o tı́tulo alcoométrico
volúmico natural dos produtos referidos no Anexo V, ponto C,
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.Concessão de um adiantamento

1. O transformador pode solicitar que lhe seja adiantado 2. Em derrogação do n.o 1, os Estados-Membros podem
decidir que, para os volumes não superiores a 10 hectolitros deum montante igual à ajuda, calculado em relação às matérias-

-primas com respeito às quais foi fornecida a prova da entrada mostos concentrados ou de mostos concentrados rectificados,
utilizados por campanha, a ajuda possa ser paga ao elaboradornas suas instalações, na condição de ele ter constituı́do uma

garantia em favor do organismo de intervenção. A garantia de mostos de uvas concentrados ou de mostos de uvas
concentrados rectificados quando o comprador for um produ-será igual a 120 % do referido montante. Neste caso, a

apresentação dos comprovativos referidos no artigo 8.o do tor individual de vinho que utilize o produto exclusivamente
para o enriquecimento da sua produção.presente regulamento não será exigida neste estádio.
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Os Estados-Membros estabelecem as regras de execução dessa Artigo 15.o

medida e comunicam-nas à Comissão.

Condições de concessão da ajuda
Artigo 13.o

1. Salvo em caso de força maior, se o produtor não realizar
a operação referida no n.o 1 do artigo 34.o do RegulamentoMontante da ajuda
(CE) n.o 1493/1999, nos termos do Anexo V, pontos C e D,
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, a ajuda não será paga.

1. O montante da ajuda referida no n.o 1 do artigo 34.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 é fixado do seguinte modo, 2. Salvo em caso de força maior, se o produtor não cumprirpor tı́tulo alcoométrico volúmico (% vol) em potência e por uma das obrigações que lhe incumbem por força do presentehectolitro, para as categorias de produtos seguintes: regulamento, com excepção da obrigação referida no n.o 1, a

ajuda a pagar será diminuı́da de um montante fixado pelaa) Mostos de uvas concentrados obtidos de uvas colhidas:
instância competente em função da gravidade da violação
cometida.— nas zonas vitı́colas C III a) e C III b) 1,699 euro %

vol/hl
3. Em caso de força maior, a instância competente determi-

— noutras zonas 1,446 euro % vol/hl nará as medidas que considerar necessárias, face à circunstância
invocada.

b) Mostos de uvas concentrados rectificados obtidos de uvas
colhidas:

Artigo 16.o

— nas zonas vitı́colas C III a) e C III b) 2,206 euro %
vol/hl

Pagamento da ajuda
— noutras zonas 1,955 euro % vol/hl

O organismo de intervenção paga o montante da ajuda ao
produtor antes de 31 de Agosto seguinte ao final da campanhaTodavia, para as campanhas vitı́colas 2000/2001 a
em causa, salvo:2002/2003, relativamente aos mostos concentrados rectifica-

dos obtidos de uvas colhidas fora das zonas vitı́colas C III a) e
a) Em casos de força maior;C III b) elaborados em instalações que tenham começado a

produção de mostos concentrados rectificados antes de 1 de b) No caso de ter sido aberto um inquérito administrativo,Janeiro de 1986 em Espanha ou antes de 30 de Junho de 1982 respeitante ao direito à ajuda. Neste caso, o pagamentonas outras zonas, o montante é o previsto para os produtos só ocorrerá após reconhecimento do direito à ajuda.das zonas C III.

Artigo 17.o2. O tı́tulo alcoométrico em potência dos produtos referi-
dos no n.o 1 é determinado mediante aplicação dos dados do
quadro de correspondência que consta do anexo I do presente Concessão de um adiantamento
regulamento às indicações numéricas fornecidas, à temperatura
de 20° Celsius, pelo refractómetro utilizado de acordo com

1. A partir de 1 de Janeiro da campanha em causa, oo método previsto no anexo XVIII do Regulamento (CE)
produtor pode solicitar que lhe seja adiantado um montanten.o 1622/2000 que institui o código comunitário das práticas
igual à ajuda, calculado para os produtos utilizados para oe tratamentos enológicos.
aumento do tı́tulo alcoométrico, na condição de ele ter
constituı́do uma garantia em favor do organismo de interven-
ção. A garantia será igual a 120 % da ajuda solicitada.Artigo 14.o

Ao pedido será junta a parte disponı́vel da documentaçãoPedido de ajuda referida no segundo parágrafo do artigo 14.o O resto da
documentação será apresentado antes do final da campanha.

Os produtores que desejarem beneficiar da ajuda referida no
n.o 1 do artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999

2. O adiantamento será pago pelo organismo de interven-apresentarão as organismo de intervenção competente um
ção nos três meses seguintes à apresentação da prova dapedido que incidirá sobre o conjunto das operações de
constituição da garantia.aumento de tı́tulo alcoométrico referidas no artigo 34o. Este

pedido deverá chegar ao organismo de intervenção nos dois
meses seguintes à data em que a última operação em causa 3. Depois de a instância competente ou de o serviço
tenha sido efectuada. habilitado ter verificado toda a documentação e atendendo ao

montante a pagar, a garantia será liberada no todo ou em
parte, se for caso disso, segundo o procedimento previsto noAo pedido será junta a documentação relativa às operações

para as quais a ajuda é pedida. artigo 19.o do Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da Comissão.
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CAPÍTULO III 2. O pedido de ajuda incidirá sobre uma quantidade mı́nima
de 50 quilogramas de mosto de uvas concentrado.

AJUDAS AO FABRICO DE DETERMINADOS PRODUTOS NO
3. O pedido de ajuda incluirá, nomeadamente;REINO UNIDO E NA IRLANDA

a) O nome ou a firma e o endereço do elaborador ou do
operador,

Artigo 18.o

b) A indicação da zona vitı́cola de onde é proveniente o
mosto de uvas concentrado, tal como é definida no

Objecto e montante das ajudas Anexo III do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,

c) Os seguintes elementos técnicos:
1. As ajudas referidas no n.o 1, alı́neas b) e c), do artigo 35.o

i) o local de armazenagem,do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 são concedidas:

ii) a quantidade (em quilogramas ou, se o mosto dea) Aos elaboradores que utilizam mosto de uvas concen- uvas concentrado referido no n.o 1, alı́nea c), dotrado obtido unicamente a partir de uvas produzidas nas artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 forzonas vitı́colas C III a) e C III b) com vista ao fabrico, no acondicionado em recipientes de um conteúdo nãoReino Unido e na Irlanda, dos produtos da posição superior a 5 quilogramas, o número de recipientes),2206 00 da Nomenclatura Combinada, para os quais, em
aplicação do Anexo VII, letra C, ponto 3 do Regulamento iii) a massa volúmica,
(CE) n.o 1493/1999, a utilização de uma denominação
composta que contém a palavra «vinho» pode ser admitida iv) os preços pagos,
por estes Estados-Membros, a seguir denominados «elabo-
radores»; o montante da ajuda é de 0,2379 euro por v) o local onde são efectuadas as operações referidas
quilograma; no n.o 1, alı́neas b) e c), do artigo 35.o do Regula-

mento (CE) n.o 1493/1999.
b) Aos operadores que utilizam mostos de uvas concentra-

dos obtidos unicamente a partir de uvas produzidas Os Estados-Membros poderão exigir informações suplementa-
na Comunidade, enquanto elemento principal de um res para a identificação do mosto de uvas concentrado.
conjunto de produtos colocados no comércio, no Reino
Unido e na Irlanda, por estes operadores, com instruções

4. Ao pedido de ajuda será junta uma cópia do ou dosvisı́veis para obter, no consumidor, uma bebida que imita
documento(s) de acompanhamento relativo(s) ao transporteo vinho, a seguir denominados «operadores»; o montante
do mosto de uvas concentrado para as instalações do elabora-da ajuda é de 0,3103 euro por quilograma.
dor ou do operador, estabelecido(s) pela instância competente
do Estado-Membro.

2. O mosto de uvas concentrado para o qual a ajuda foi
A zona vitı́cola onde as uvas frescas utilizadas foram colhidaspedida deverá ser de qualidade sã, leal, comercial e adequada
será inscrita na coluna 8 do documento.para ser utilizado para os fins referidos no n.o 1, alı́nea b) ou

c), do artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

Artigo 20.o

Artigo 19.o
Condições de concessão das ajudas

1. O elaborador ou o operador é obrigado a utilizar, paraPedido de ajuda
os fins referidos no n.o 1, alı́neas b) e c), do artigo 35.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, a quantidade total de mosto
de uvas concentrado para a qual foi pedida uma ajuda. Uma1. O elaborador ou o operador que deseje beneficiar das
tolerância de 10 %, para menos, será admitida em relação àajudas referidas no n.o 1, alı́nea b) ou c), do artigo 35.o do
quantidade de mosto de uvas concentrado que consta doRegulamento (CE) n.o 1493/1999 apresentará um pedido
pedido.escrito, entre 1 de Agosto e 31 de Julho da campanha em

causa, à instância competente do Estado-Membro no qual o
mosto de uvas concentrado é utilizado. 2. O elaborador ou o operador mantém uma contabilidade

«de existências» de que constem nomeadamente:
O pedido deverá ser feito, pelo menos, sete dias úteis antes do

a) Os lotes de mosto de uvas concentrado que são compra-inı́cio das operações de fabrico.
dos e que entram diariamente nas suas instalações, assim
como os elementos referidos no n.o 2, alı́neas b) e c), do
artigo 19.o do presente regulamento, e o nome e oTodavia, o prazo de sete dias úteis pode ser reduzido se a

instância competente o autorizar por escrito. endereço do ou dos vendedor(es);
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b) As quantidades de mosto de uvas concentrado utilizadas 3. Depois de a instância competente ter recebido a comuni-
cação referida no n.o 3 do artigo 20.o do presente regulamentodiariamente para os fins referidos no n.o 1, alı́neas b) e c),

do artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999; e tendo em conta o montante da ajuda a pagar, a garantia
referida no n.o 1 será liberada no todo ou em parte, se for caso
disso, segundo o procedimento previsto no artigo 19.o doc) Os lotes de produtos acabados referidos no n.o 1, alı́-
Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da Comissão.neas b) e c), do artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/

/1999 que são obtidos e que saem diariamente das suas
instalações, assim como o nome e o endereço do ou dos
destinatário(s).

TÍTULO II

3. O elaborador ou o operador comunicarão, por escrito e
AJUDA À ARMAZENAGEM PRIVADAno prazo de um mês, à instância competente, a data em que a

totalidade do mosto de uvas concentrado, que constitui o
objecto de um pedido de ajuda, foi utilizada para os fins

Artigo 23.oreferidos no n.o 1, alı́neas b) ou c), do artigo 35.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, tendo em conta a tolerância
prevista no n.o 1 do presente artigo.

Objecto do presente tı́tulo

4. Salvo em caso de força maior, se o elaborador ou o O presente tı́tulo estabelece as regras de execução do regimeoperador não cumprirem a obrigação referida no n.o 1 do de ajuda à armazenagem referido Tı́tulo III, Capı́tulo I, dopresente artigo, a ajuda não será devida. Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

5. Salvo em caso de força maior, se o elaborador ou o
Artigo 24.ooperador não cumprirem uma das obrigações que lhes incum-

bem por força do presente regulamento, com excepção da
obrigação referida no n.o 1 do presente artigo, a ajuda a

Definiçõespagar será diminuı́da de um montante fixado pela instância
competente em função da gravidade da violação cometida.

Para efeitos do presente tı́tulo, são considerados «produtos»,
independentemente da campanha em que foram produzidos,6. Em caso de força maior, a instância competente determi-
os mostos de uvas, os mostos de uvas concentrados, os mostosnará as medidas que considerar necessárias, face à circunstância
de uvas concentrados rectificados e os vinhos de mesa.invocada.

Artigo 25.oArtigo 21.o

Montante da ajudaPagamento da ajuda

O montante da ajuda à armazenagem, válido para toda aA instância competente pagará a ajuda para a quantidade de
Comunidade, é fixado forfetariamente por dia e por hectolitro,mosto de uvas concentrado efectivamente utilizado, o mais
do seguinte modo:tardar, três meses após ter recebido a comunicação referida no

n.o 3 do artigo 20.o do presente regulamento.
a) Para os mostos de uvas: 0,01837 euro;

Artigo 22.o b) Para os mostos de uvas concentrados: 0,06152 euro;

c) Para os mostos de uvas concentrados rectificados:
Concessão de um adiantamento 0,06152 euro;

d) Para os vinhos de mesa: 0,01544 euro.1. O elaborador e o operador referidos no artigo 18.o do
presente regulamento poderão pedir que um montante igual à
ajuda lhes seja adiantado, na condição de terem constituı́do
uma garantia igual a 120 % do citado montante, em nome da Artigo 26.o

instância competente.

Regras relativas aos beneficiários
2. O adiantamento referido no n.o 1 será pago nos três
meses seguintes à apresentação da prova da constituição da
garantia e na condição de que seja fornecida a prova de que o 1. Os organismos de intervenção apenas celebram contra-

tos de armazenagem privada com produtores.mosto de uvas concentrado foi pago.
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Na acepção do presente tı́tulo, entende-se por produtor ii) devem apresentar um teor em açúcares redutores
não superior a 2 gramas por litro, excepto para osqualquer pessoa singular ou colectiva ou agrupamento destas

pessoas que transforme ou mande transformar: vinhos de mesa de Portugal que podem apresentar
um teor em açúcares redutores não superior a
4 gramas por litro,a) Uvas frescas em mosto de uvas;

b) Mosto de uvas em mosto de uvas concentrado, ou em iii) devem apresentar um bom comportamento ao ar
num perı́odo de vinte e quatro horas,mosto de uvas concentrado rectificado;

c) Uvas frescas, mosto de uvas ou mosto de uvas parcial- iv) devem estar isentos de maus sabores;
mente fermentado em vinho de mesa.

c) Os produtos referidos no artigo 24.o do presente regula-
mento não podem exceder os nı́veis máximos admissı́veisSão equiparados aos produtores os agrupamentos referidos no
de radioactividade aplicáveis por força da regulamentaçãoartigo 39.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, para as
comunitária. Contudo, o controlo do nı́vel de contami-quantidades obtidas pelos produtores associados. As obri-
nação radioactiva do produto só será efectuado se agações referidas no artigo 2.o do presente regulamento ficam a
situação o exigir, durante o perı́odo necessário.cargo dos membros que entregaram os vinhos que são objecto

do contrato.

Artigo 28.o

2. Um produtor só pode celebrar um contrato para um
produto elaborado

Quantidades que podem beneficiar da ajuda
— por si

1. A quantidade global de produtos relativamente à qual o— ou sob a sua responsabilidade e do qual é proprietário
produtor celebrar contratos de armazenagem não pode ser
superior àquela que foi objecto, relativamente à campanha em— ou, no caso dos agrupamentos de produtores referidos
causa, da declaração de produção apresentada nos termos dono terceiro parágrafo do n.o 1, sob a responsabilidade dos
n.o 1 do artigo 18.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,seus membros.
acrescentada das quantidades por ele obtidas após a data da
apresentação da referida declaração e que constam dos registos
mencionados no artigo 70.o do referido Regulamento (CE)3. O organismo de intervenção de um Estado-Membro só
n.o 1493/1999.pode celebrar um contrato para um produto armazenado no

território desse Estado-Membro.

2. Os contratos dizem respeito a uma quantidade mı́nima
4. Os mesmos produtos não podem ser simultaneamente de 50 hectolitros para os vinhos de mesa, de 30 hectolitros
objecto de contrato de armazenagem privada e ser colocados para os mostos de uvas e de 10 hectolitros para os mostos
sob o regime estabelecido no n.o 1 do artigo 5.o do Regula- de uvas concentrados e os mostos de uvas concentrados
mento (CEE) n.o 565/80 do Conselho. rectificados.

Artigo 27.o Artigo 29.o

Caracterı́sticas dos produtos que beneficiam da ajuda Celebração dos contratos

Aquando da celebração de um contrato:
1. A celebração de um contrato está subordinada à apresen-
tação, por parte do produtor, em relação a cada recipiente noa) Os mostos de uvas devem provir exclusivamente de castas
qual o produto em causa é armazenado:classificadas como castas destinadas à produção de vinho,

em conformidade com o artigo 19.o do Regulamento (CE)
a) Das indicações que permitam identificá-lo;n.o 1493/1999, e não podem ter um tı́tulo alcoométrico

volúmico natural inferior ao tı́tulo alcoométrico natural
b) Dos seguintes dados analı́ticos:mı́nimo estabelecido para a zona vitı́cola de que são

originários;
i) a cor,

b) Os vinhos de mesa:
ii) o teor de anidrido sulfuroso,

i) devem satisfazer as condições qualitativas mı́nimas
fixadas no Anexo II do presente regulamento para iii) a ausência de hı́bridos verificada, no que diz respeito

aos vinhos tintos, através da pesquisa de diglucosidea categoria relativamente à qual é celebrado o
contrato, de malvidol.
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Quando se trate de mosto de uvas, de mosto de uvas c) A natureza do produto de acordo com as categorias
referidas no artigo 25.o do presente regulamento;concentrado ou de mosto de uvas concentrado rectificado, é,

além disso, fornecida:
d) A quantidade;

c) A indicação numérica fornecida à temperatura de 20 °C
e) O local de armazenagem;pelo refractómetro, utilizado segundo o método referido

no anexo do Regulamento (CEE) n.o 558/93 da Comissão.
f) O primeiro dia do perı́odo de armazenagem;É admitida uma tolerância de 0,2 aquando dos controlos

pelas autoridades.
g) O montante da ajuda expressa em euros.

Quando se trate de vinho de mesa, são, além disso, fornecidos
Sempre que se trate de vinho de mesa, constarão além dissoos seguintes dados analı́ticos:
do contrato:

d) O tı́tulo alcoométrico volúmico total;
h) A declaração de que foi realizada a primeira trasfega;

e) O tı́tulo alcoométrico volúmico adquirido;
i) Uma cláusula em cujos termos o volume pode ser

f) O teor de acidez total, expresso em gramas de ácido reduzido de uma percentagem a determinar pela Comis-
tartárico por litro ou em miliequivalentes por litro; são, em conformidade com o processo estabelecido no
contudo, no respeitante aos vinhos brancos, os Estados- artigo 75.o do Regulamento (CE) n.o 1493/199, sempre
-Membros não poderão exigir essa indicação; que o volume total dos contratos celebrados exceda

sensivelmente a média dos volumes das três últimas
g) O teor de acidez volátil, expresso em gramas de ácido campanhas. Essa redução não pode conduzir a que

acético por litro ou em miliequivalentes por litro; con- as quantidades armazenadas desçam abaixo dos nı́veis
tudo, no respeitante aos vinhos brancos, os Estados- mı́nimos referidos no n.o 2 do artigo 28.o Se se recorrer
-Membros não poderão exigir essa indicação; a essa redução, a ajuda continua a ser devida na sua

totalidade relativamente ao perı́odo que antecede ah) O teor em açúcares redutores; redução.
i) O comportamento ao ar em vinte e quatro horas;

6. Os Estados-Membros podem exigir informações suple-
j) A ausência de sabores desagradáveis. mentares para a identificação do produto em causa.

Os dados analı́ticos supramencionados são elaborados por um
laboratório oficial, a que se refere o artigo 72.o do Regulamento Artigo 30.o

(CE) n.o 1493/1999, durante os 30 dias que antecedem a
celebração do contrato. Derrogação ao artigo 2.o do presente regulamento

2. Os Estados-Membros podem limitar o número de contra- Os Estados-Membros podem autorizar a celebração dos contra-
tos que um produtor pode assinar relativamente a cada tos antes de o produtor apresentar a prova referida no
campanha. artigo 2.o do presente regulamento, desde que conste dos

contratos uma declaração do produtor em que este certifica
que cumpriu as obrigações referidas no citado artigo 2.o ou3. Não podem ser celebrados contratos relativos a vinho de
que satisfaz a condição referida no artigo 58.odo Tı́tulo IIImesa antes da data da primeira trasfega do vinho em questão.
do presente regulamento e se compromete a entregar as
quantidades residuais necessárias para dar plenamente cumpri-4. Os produtores que pretendam celebrar contratos de
mento às suas obrigações nos prazos fixados pela autoridadearmazenagem para vinho de mesa comunicarão ao organismo
nacional competente.de intervenção, aquando da apresentação do pedido de cele-

bração de contrato, a quantidade total de vinho de mesa que
A prova referida no primeiro parágrafo será apresentada antestenham produzido na campanha em curso.
de 31 de Agosto da campanha seguinte.

Para o efeito, os produtores apresentarão uma cópia da
declaração ou das declarações de produção referidas no n.o 2 Artigo 31.o
do artigo 18.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, assim
como, se for caso disso, dos registos referidos no artigo 28.o

Inı́cio do perı́odo de armazenagemdo presente regulamento. Nos casos em que ainda não esteja
disponı́vel a declaração, poderá ser apresentado um atestado
provisório. 1. O primeiro dia do perı́odo de armazenagem é o dia

seguinte ao da celebração do contrato.
5. Sem prejuı́zo do n.o 2 do artigo 25.o do Regulamento
(CE) n.o 1493/1999, o contrato deve mencionar, pelo menos:

2. Contudo, se um contrato for celebrado para um perı́odo
de armazenagem começando depois do dia seguinte ao da suaa) O nome e endereço dos produtores em questão;
celebração, o primeiro dia do perı́odo de armazenagem não
pode ser posterior a 16 de Fevereiro.b) O nome e endereço do organismo de intervenção;
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Artigo 32.o Artigo 34.o

Regras de execução da armazenagemFim do perı́odo de armazenagem

1. Durante o perı́odo de armazenagem e até ao termo da
eficácia do contrato, os produtos armazenados devem:1. Os contratos de armazenagem para o mosto de uvas, o

mosto de uvas concentrado e o mosto de uvas concentrado
a) Corresponder às definições respectivas constantes dorectificado terminam entre o dia 1 de Agosto e o dia 30 de

anexo I do Regulamento (CE) n.o 1493/1999;Novembro seguinte à data da sua celebração.

b) Apresentar pelo menos o tı́tulo alcoométrico mı́nimo
requerido aquando da celebração do contrato para a

2. Os contratos de armazenagem para os vinhos de mesa categoria de vinho de mesa em causa;
terminam entre o dia 1 de Setembro e o dia 30 de Novembro
seguinte à data da sua celebração. c) Não estar acondicionados em recipientes de conteúdo

inferior a 50 litros;

d) Permanecer a granel e3. A fim de determinar a data do termo do contrato, o
produtor deve transmitir ao organismo de intervenção uma

e) No respeitante aos vinhos, ser aptos a serem propostosdeclaração que precise qual é o último dia de eficácia do
ou entregues para o consumo humano directo no finalcontrato. Os Estados-Membros determinam as condições de
do perı́odo de armazenagem.apresentação da declaração.

2. Sem prejuı́zo do artigo 6.o, os produtos objecto doNa ausência desta declaração, a data de termo do contrato é contrato só podem ser submetidos aos tratamentos ou aosfixada em 30 de Novembro. processos enológicos necessários à sua boa conservação. Para
o vinhos, é admitida uma variação de volume não superior a
2 % do volume inscrito no contrato; para os mostos de uvas, a

4. Os produtores que não tiverem apresentado um pedido variação não pode ser superior a 3 %. Em caso de mudança de
de adiantamento nos termos do disposto no artigo 38.o do cubas, essas percentagens são aumentadas de 1 %. Se estas
presente regulamento podem comercializar os mostos de uvas percentagens não forem superadas relativamente à totalidade
e os mostos de uvas concentrados para exportação ou para o do contrato, a ajuda é concedida na sua totalidade; em caso de
fabrico de sumos de uvas, a partir do primeiro dia do quinto superação, a ajuda não é concedida.
mês de armazenagem.

3. Sem prejuı́zo do artigo 33.o do presente regulamento, o
produtor não pode, durante o perı́odo de eficácia do contrato,Nesse caso, os produtores informarão o organismo de inter-
vender nem comercializar de qualquer outro modo o produtovenção em conformidade com o disposto no n.o 3.
que é objecto do contrato.

O organismo de intervenção assegurar-se-á da utilização final Em derrogação do primeiro parágrafo, o produtor pode,
do produto para os fins declarados. durante o perı́odo de eficácia do contrato, comprometer-se

a entregar o vinho de mesa que é objecto do contrato,
imediatamente após o termo deste último, para uma destilação
referida no Tı́tulo III do presente regulamento.Artigo 33.o

4. O produtor informará previamente, num prazo a fixar
pelo Estado-Membro, o organismo de intervenção de qualquerCessação antecipada do contrato a pedido do produtor
alteração ocorrida durante o perı́odo de eficácia do contrato
respeitante:

1. Se a Comissão o autorizar, com base na evolução do
a) Ao local de armazenagem; oumercado, nas informações relativas à situação das existências e

nas previsões de colheita, os produtores que não tenham
b) Ao acondicionamento do produto. Nesse caso, indicarápedido o adiantamento referido no artigo 38.o do presente

os recipientes em que o produto será definitivamenteregulamento podem pôr termo ao contrato de armazenagem
armazenado.a partir de 1 de Junho.

5. Sempre que o produtor decidir transportar o produto
objecto do contrato para um local de armazenagem situado2. Além disso, sempre que a Comissão decida reduzir os

volumes nos termos do n.o 5, alı́nea i), do artigo 29.o do noutra localidade ou num local que não lhe pertença, o
transporte apenas se pode efectuar depois de o organismo depresente regulamento, os produtores podem rescindir unilate-

ralmente o contrato, na sua totalidade ou em parte, no mês intervenção, informado em conformidade com o n.o 4, o ter
autorizado.seguinte ao da publicação dessa decisão.
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6. Os produtores que tenham celebrado um contrato de organismo de intervenção porá fim, relativamente à quantidade
do produto em questão, ao contrato na data do boletim dearmazenagem privada para mostos de uvas podem transformar

esses mostos, na totalidade ou em parte, em mostos de uvas análise.
concentrados ou em mostos de uvas concentrados rectificados
durante o perı́odo de eficácia do contrato.

2. No caso em que, aquando de um controlo efectuado pelo
organismo de intervenção ou por qualquer outro organismo deOs produtores que tenham celebrado um contrato de armaze-
controlo, se verificar que a totalidade ou uma parte do produtonagem privada para mostos de uvas concentrados podem
que é objecto de um contrato, durante o seu perı́odo detransformar esses produtos, na totalidade ou em parte, em
eficácia, já não responde às condições previstas no n.o 1mostos de uvas concentrados rectificados durante o perı́odo
do artigo 34.o do presente regulamento, o organismo dede eficácia do contrato.
intervenção porá fim, relativamente à quantidade do produto
em questão, ao contrato na data que determinar.Os produtores podem encarregar terceiros de proceder às

operações de transformação referidas nos dois parágrafos
anteriores, desde que os produtos resultantes da transformação
sejam propriedade dos referidos produtores e que estes tenham Artigo 36.o

apresentado uma declaração prévia. O Estado-Membro em
causa efectua o controlo dessas operações.

Condições de concessão da ajuda

7. Os produtores interessados comunicam por escrito, ao
organismo de intervenção, a data do inı́cio das operações de 1. Excepto em casos de força maior,transformação previstas no n.o 6, o local de armazenagem e o
tipo de acondicionamento.

a) A ajuda não será concedida se o produtor não cumprir as
obrigações que lhe incumbem por força dos nos 1, 2, 3,A comunicação deve chegar ao organismo intervenção pelo 4, 5 e 7 do artigo 34.o do presente regulamento ou semenos quinze dias antes da data do inı́cio das operações de recusar a submeter-se a controlos;transformação.

b) A ajuda será diminuı́da de um montante fixado pelaNo prazo de um mês a contar do dia do fim das operações de autoridade competente, em função da gravidade datransformação, os produtores transmitem ao organismo de infracção cometida, se o produtor não cumprir uma dasintervenção um boletim de análise do produto obtido, mencio- obrigações que lhe incumbem por força do presentenando pelo menos os dados requeridos para esse produto no regulamento ou do contrato, que não sejam as referidasartigo 29.o do presente regulamento. na alı́nea a).

8. Sempre que se proceder a uma das transformações
referidas no n.o 6 do presente artigo, o montante da ajuda à 2. Nos casos de força maior reconhecida, o organismo de

intervenção determina as medidas que julgue necessárias tendoarmazenagem para o produto que é objecto do contrato é
igual: em conta as circunstâncias.

a) Ao montante referido na alı́nea a) do artigo 25.o do
presente regulamento, para a transformação referida no Artigo 37.o
primeiro parágrafo do n.o 6;

b) Ao montante referido na alı́nea b) do artigo 25.o do
Pagamento da ajudapresente regulamento, para a transformação referida no

segundo parágrafo do n.o 6.

1. O montante da ajuda é pago, o mais tardar, três meses
A ajuda é calculada para toda a duração da armazenagem, com após a data do termo do contrato, excepto:
base nas quantidades de produto que são objecto do contrato
antes da transformação.

a) Em casos de força maior;

b) No caso de ter sido aberto um inquérito administrativo,Artigo 35.o

respeitante ao direito à ajuda. Neste caso, o pagamento
só ocorrerá após reconhecimento do direito à ajuda.Alteração do produto durante a armazenagem

1. No caso em que a totalidade ou uma parte do produto 2. Nos casos em que tenha sido posto termo ao contrato
em conformidade com os artigos 33.o ou 36.o do presenteobjecto de um contrato, durante a sua eficácia, deixar de

corresponder às condições previstas no n.o 1 do artigo 34.o do regulamento, a ajuda será devida proporcionalmente à duração
efectiva do contrato. O pagamento dessa ajuda é efectuado opresente regulamento, o produtor informará imediatamente

desse facto o organismo de intervenção. A informação será mais tardar três meses após a data em que foi posto termo ao
contrato.acompanhada de um boletim de análise comprovativo. O
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Artigo 38.o TÍTULO III

DESTILAÇÃO
Concessão de um adiantamento

I n t r o d u ç ã o
1. Os produtores que tenham assinado um contrato de
armazenagem a longo prazo obterão, a seu pedido, o adianta-

Artigo 40.omento do montante da ajuda calculado aquando do estabeleci-
mento do contrato, desde que tenha sido constituı́da uma
caução de montante igual a 120 % do montante da ajuda, a Objecto do presente tı́tulo
favor do organismo de intervenção.

O presente tı́tulo estabelece as regras de execução das desti-
lações referidas no Tı́tulo III, Capı́tulo II, do Regulamento (CE)O pagamento do adiantamento será efectuado, o mais tardar,
n.o 1493/1999.três meses após a apresentação do comprovativo da consti-

tuição da garantia.

Artigo 41.o

O pagamento do saldo verificar-se-á, o mais tardar, três meses
após a data do termo do contrato. Definições

1. Para efeitos do presente tı́tulo, entende-se por:2. As cauções referidas no n.o 1 são constituı́das sob forma
de uma garantia dada por um estabelecimento que corresponda a) Produtor:aos critérios fixados pelo Estado-Membro de que depende o
organismo de intervenção. i) para efeitos do disposto no capı́tulo I do presente

tı́tulo: qualquer pessoa singular ou colectiva ou
agrupamento destas pessoas que produzam vinho aAs cauções são liberadas logo que o pagamento do saldo seja
partir de uvas frescas, de mosto de uvas, de mostoefectuado.
de uvas parcialmente fermentado ou de vinho novo
ainda em fermentação, obtidos pelos próprios ou
comprados, bem como qualquer pessoa singular ouNo caso em que, em conformidade com o n.o 1, alı́nea a), do
colectiva ou qualquer agrupamento destas pessoasartigo 36.o do presente regulamento, a ajuda não seja devida,
sujeitos às obrigações referidas no artigo 27.o doas cauções permanecem cativas na totalidade.
Regulamento (CE) n.o 1493/1999;

ii) para efeitos do disposto nos capı́tulos I e III doNo caso em que a aplicação das medidas previstas no n.o 1,
presente tı́tulo: qualquer pessoa singular ou colectivaalı́nea b), do artigo 36.o conduza a uma determinação do
ou agrupamento destas pessoas que produzammontante da ajuda num nı́vel inferior ao montante já pago, o
vinho a partir de uvas frescas, de mosto de uvas oumontante da caução é diminuı́do de 120 % do montante pago
de mosto de uvas parcialmente fermentado, obtidospara além da ajuda devida. A caução assim diminuı́da é
pelos próprios ou comprados;liberada o mais tardar três meses após o dia do termo do

contrato.
b) Destilador: qualquer pessoa singular ou colectiva ou

agrupamento destas pessoas que:

3. Os Estados-Membros procederão aos ajustamentos i) destile vinhos, vinhos aguardentados, subprodutos
necessários, em caso de aplicação da disposição referida no da vinificação ou de qualquer outra transformação
n.o 5, alı́nea i), do artigo 29.o de uvas, e

ii) seja reconhecida pelas autoridades competentes do
Estado-Membro no território do qual se encontram

Artigo 39.o
as instalações de destilação;

c) Elaborador de vinho aguardentado: qualquer pessoa sin-
Relação com os vinhos de qualidade gular ou colectiva ou agrupamento destas pessoas, excep-

tuando o destilador, que:

Um vinho de mesa que tenha sido objecto de um contrato de i) transforme o vinho em vinho aguardentado, e
armazenagem não pode ser reconhecido como v.q.p.r.d. nem
ser utilizado para a elaboração de um v.q.p.r.d., de um ii) seja reconhecida pelas autoridades competentes do

Estado-Membro no território do qual se encontramv.e.q.p.r.d., de um v.l.q.p.r.d. ou de um v.f.q.p.r.d, definidos no
n.o 1 do artigo 54.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999. as instalações;
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d) Organismo de intervenção competente: No que se refere à aplicação do artigo 2.o do presente
regulamento, a violação das obrigações constantes desse

i) para a recepção e aprovação dos contratos ou das artigo por uma ou várias das adegas cooperativas aderentes
declarações de entrega para destilação, assim como implica, sem prejuı́zo das consequências para estas últimas,
dos contratos de entrega para elaboração de vinho que a associação seja excluı́da das entregas para a destilação
aguardentado: o organismo de intervenção desig- em questão, dentro do limite das quantidades de vinho que
nado pelo Estado-Membro no território do qual se tenham sido entregues por conta das adegas cooperativas que
encontra o vinho no momento da apresentação do tenham cometido a violação.
contrato ou da declaração,

Os Estados-Membros que façam uso da faculdade referida no
ii) para o pagamento da ajuda ao elaborador de vinho presente número devem do facto informar a Comissão e

aguardentado, previsto no artigo 69.o: o organismo comunicar-lhe as medidas que para o efeito tenham tomado.
de intervenção designado pelo Estado-Membro em A Comissão assegurará a informação dos restantes Estados-
cujo território é efectuada a elaboração do vinho -Membros.
aguardentado,

Artigo 42.oiii) em todos os outros casos: o organismo de interven-
ção designado pelo Estado-Membro no território do
qual é efectuada a destilação. Aprovação dos destiladores

2. Para efeitos do presente tı́tulo, é equiparada ao destilador 1. As autoridades competentes dos Estados-Membros apro-
a pessoa singular ou colectiva ou o agrupamento destas varão os destiladores estabelecidos no seu território, dispostos
pessoas, que não o elaborador de vinho aguardentado, que: a efectuar as operações de destilação referidas no presente

tı́tulo, e elaborarão uma lista dos destiladores aprovados.
a) Seja reconhecida pelas autoridades competentes do Todavia, as mesmas autoridades podem não incluir na lista os

Estado-Membro em cujo território esteja estabelecida; destiladores aprovados que não estejam em condições de
obter, no âmbito das destilações referidas no capı́tulo I do

b) Compre a um produtor, tal como definido na alı́nea a) do presente tı́tulo, produtos com um tı́tulo alcoométrico igual ou
n.o 1, vinho ou subprodutos da vinificação ou de qualquer superior a 92 % vol.
outra transformação de uvas, com vista à destilação, por
sua conta, num destilador reconhecido e As autoridades competentes assegurarão a actualização da

referida lista e os Estados-Membros comunicarão à Comissão
c) Pague ao produtor, pelo produto que lhe compra, pelo todas as alterações ulteriores. A Comissão assegurará a publi-

menos o preço mı́nimo de compra fixado para a desti- cação da lista e das alterações.
lação em causa.

2. A aprovação dada a um destilador pode ser suspensa
A pessoa ou o agrupamento equiparado ao destilador está temporária ou definitivamente pela autoridade competente se
sujeito às mesmas obrigações e beneficia dos mesmos direitos este não cumprir as obrigações que lhe cabem por força das
que este. disposições comunitárias.

3. Os Estados-Membros podem prever, de acordo com as Artigo 43.o
regras que determinarem, que, para efeitos da celebração dos
contratos e da entrega do vinho para destilação, as associações

Álcool resultante das destilaçõesde adegas cooperativas são equiparadas a produtores, se assim
o solicitarem, no que se refere às quantidades de vinho

Pelas destilações referidas no presente tı́tulo só pode ser obtido:produzidas e entregues pelas adegas cooperativas aderentes.
Estas últimas continuarão a ser titulares, em quaisquer cir-

a) Um álcool neutro correspondente à definição constantecunstâncias, dos direitos e obrigações que se encontram
do anexo III do presente regulamento; ouprevistos na regulamentação comunitária.

b) Uma aguardente vı́nica ou de bagaço, correspondentes às
Se uma associação, com o acordo das adegas cooperativas definições constantes do n.o 4, alı́neas d) ou f), do arti-
em causa, tiver a intenção de recorrer, numa determinada go 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1576/1989 do Con-
campanha, a uma das destilações referidas no presente tı́tulo, selho, de 29 de Maio de 1989, que estabelece as regras
deve informar por escrito o organismo de intervenção. Nesse gerais relativas à definição, à designação e à apresentação
caso: das bebidas espirituosas (1).

a) As adegas cooperativas aderentes não podem assinar c) Um destilado ou um álcool bruto com um tı́tulo alcoomé-
individualmente contratos de destilação, nem efectuar trico de pelo menos 52 % vol.
entregas para a destilação em questão;

b) As quantidades de vinho entregues para destilação pela (1) JO L 160 de 27.6.1989, p. 1. Com a última redacção que lhe foi
associação são imputadas às adegas cooperativas aderen- dada pelo Regulamento (CE) n.o 3378/94 (JO L 366 de

31.12.1994, p. 1).tes por conta das quais a entrega é efectuada.
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No caso de obtenção do produto referido na alı́nea c) do prevista no n.o 8 do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, caso tenham procedido à vinificação ou aprimeiro parágrafo, o produto obtido só pode ser usado sob

controlo oficial e para: qualquer outra transformação de uvas relativamente a uma
quantidade correspondendo a mais de 25 hectolitros de vinho,

i) a produção de uma bebida alcoólica; mas que não exceda 40 hectolitros.

ii) a transformação num dos produtos referidos nas alı́-
neas a) ou b), com excepção das aguardentes de bagaço

Artigo 46.o
de uvas.

iii) a produção de álcool para fins industriais.
Caracterı́sticas dos subprodutos entregues para destilação

Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias com
vista a assegurar o cumprimento da obrigação referida no

1. Em derrogação do n.o 4 do artigo 27.o do Regulamentosegundo parágrafo.
(CE) n.o 1493/1999, a quantidade de álcool contida nos
produtos entregues para destilação deve ser pelo menos igual
a 5 % do volume de álcool contido no vinho para os produtoresArtigo 44.o

que entregam os bagaços para o fabrico de enocianina. Para os
v.q.p.r.d. brancos, essa quantidade é, pelo menos, igual a 7 %.Método de análise do álcool neutro

Os métodos comunitários de análise do álcool neutro, tal 2. Para a determinação do volume de álcool a entregar para
como definido no anexo IV do presente regulamento, constam destilação sob a forma dos produtos referidos no artigo 48.o
do anexo V do presente regulamento. do presente regulamento, o tı́tulo alcoométrico volúmico

natural forfetário a tomar em consideração nas várias zonas
vitı́colas é fixado em:

CAPÍTULO I

a) 8,5 % para a zona B,
DESTILAÇÕES OBRIGATÓRIAS

b) 9,0 % para a zona C I,

Secção I — Prestações vı́nicas c) 9,5 % para a zona C II,

d) 10,0 % para a zona C III.Artigo 45.o

Obrigação de entrega dos subprodutos para destilação 3. As caracterı́sticas médias que os subprodutos da vinifi-
cação devem apresentar aquando da sua entrega na destilaria,

1. Os produtores sujeitos a uma das obrigações de desti- a fim de manter os custos de destilação dentro de limites
lação referidas no artigo 27.o do Regulamento (CE) aceitáveis, são, no mı́nimo, as seguintes:
n.o 1493/1999 cumprem a sua obrigação através da entrega,
o mais tardar em 15 de Julho da campanha em causa: a) Bagaços de uvas:

a) Da totalidade dos bagaços e das borras a um destilador
i) na zona vitı́cola B: 2 litros de álcool puro por cadaaprovado e

100 quilogramas,
b) Eventualmente, dos vinhos a um destilador aprovado ou

a um elaborador aprovado de vinho aguardentado. ii) na zona vitı́cola C: 2 litros de álcool puro por cada
100 quilogramas, quando forem provenientes de
castas constantes da classificação das castas para aSempre que o produtor entregue a um destilador a quem tenha
unidade administrativa em causa que não seja comosido retirada a aprovação, poderão ser contabilizadas as
castas de uvas para vinho; 2,8 litros de álcoolquantidades entregues, mas ficará excluı́da qualquer interven-
puro por cada 100 quilogramas, quando foremção comunitária.
provenientes de castas constantes da classificação
para a unidade administrativa em causa apenas2. Podem não proceder à entrega os produtores que
como castas de uvas para vinho;não tenham procedido à vinificação ou a qualquer outra

transformação de uvas em instalações cooperativas e que, no
b) Borras de vinho:decurso da campanha vitı́cola em causa, não tenham obtido

uma quantidade de vinho ou de mostos superior a 25 hectoli-
i) na zona vitı́cola B: 3 litros de álcool puro por cadatros.

100 quilogramas, 45 % de humidade,
Na parte italiana das zonas vitı́colas C, assim como na zona
vitı́cola de Portugal, os produtores sujeitos à obrigação referida ii) na zona vitı́cola C: 4 litros de álcool puro por cada

100 quilogramas, 45 % de humidade,no n.o 1 podem desvincular-se desta recorrendo à faculdade
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4. Para os produtores que entregam vinho da sua produção b) Aguardentes de bagaço e destilado: 0,3985 euro
à indústria de fabricação de vinagre, a quantidade de álcool,

ou o álcool bruto obtido dos bagaços com um tı́tuloexpressa em álcool puro, contida nos vinhos entregues deste
alcoométrico de, pelo menos, 52 % volmodo será deduzida da quantidade de álcool, expressa em

álcool puro, contida no vinho que deve ser entregue para
c) Aguardentes de vinho: 0,2777 eurodestilação, com vista ao apuramento da obrigação referida no

n.o 3 do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.
d) Álcool bruto obtido dos vinhos e das borras: 0,2777 euro

Para os produtores que entregam o seu vinho ou os seus
subprodutos com vista a uma experimentação controlada Se o destilador fornecer prova de que o destilado ou o álcool
pelos Estados-Membros, são aplicáveis as disposições sobre o bruto que obteve por destilação de bagaços não foi utilizado
preço de compra referido no artigo 47.o e a ajuda a pagar ao como aguardente de bagaços, poder-lhe-á ser pago um mon-
destilador é de 0,277 eur/%vol/hl. tante suplementar de 0,3139 euro/%vol/hl.

Em caso de experimentação, o Estado-Membro não pode
2. As ajudas diferenciadas para o álcool de bagaço ou oexceder 100 toneladas de bagaço e 100 toneladas de borras
álcool de vinho e de borras de vinho referidas na alı́nea a) dopor experimentação.
n.o 1:

Artigo 47.o
a) Podem ser decididas pelos Estados-Membros sempre que

a aplicação da ajuda forfetária referida na alı́nea i) con-
Preço de compra duza ou possa conduzir à impossibilidade, em certas

regiões da Comunidade, de destilar um ou vários subpro-
dutos da vinificação;1. O preço de compra referido no n.o 9 do artigo 27.o do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999 aplica-se a uma mercadoria
b) São obrigatoriamente aplicados aos destiladores que, nonão embalada, livre de encargos nas instalações do destilador.

decurso de uma campanha, tenham destilado uma destas
matérias-primas numa percentagem superior a 60 % da2. O preço de compra mencionado no n.o 1 é pago pelo
destilação total realizada.destilador ao produtor, para a quantidade entregue, no prazo

de três meses a partir do dia da entrega dessa quantidade na
destilaria. 3. Não será concedida qualquer ajuda para as quantidades

de vinho entregue para destilação que excedam em mais de
Todavia, a não ser que o produtor se oponha, o destilador 2 % a obrigação do produtor referida no n.o 1 do artigo 45.o
pode: do presente regulamento.
a) Efectuar, o mais tardar três meses após a entrega dos

produtos, um pagamento por conta em benefı́cio do
Artigo 49.o

produtor correspondente a 80 % do preço de compra ou

b) Efectuar o pagamento por conta referido na alı́nea a) após
Excepções à obrigação de entregaa entrega dos produtos, o mais tardar um mês após a

apresentação da factura a estabelecer, para os produtos
em causa, antes do dia 31 de Agosto seguinte à campanha 1. Não ficam sujeitos às obrigações referidas no artigo 27.o
em causa. do Regulamento (CE) n.o 1493/1999:

O saldo é pago pelo destilador ao produtor o mais tardar em a) Os produtores que procedam à retirada dos subprodutos
31 de Outubro seguinte. da vinificação, sob controlo e nas condições previstas no

n.o 1 do artigo 50.o do presente regulamento;
Artigo 48.o

b) Os produtores de vinhos espumantes de qualidade do
tipo aromático e de vinhos espumantes e de vinhosAjuda a pagar ao destilador frisantes de qualidade produzidos em regiões determina-
das do tipo aromático, que tenham elaborado esses

1. O montante da ajuda a pagar ao destilador para os vinhos a partir de mostos de uvas ou mostos de uvas
produtos destilados a tı́tulo de uma das destilações previstas parcialmente fermentados comprados e que tenham
no artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, por % vol sofrido tratamentos de estabilização para eliminar as
de álcool e por hectolitro de produto obtido da destilação, é borras.
fixado do seguinte modo:

a) Álcool neutro: 2. Podem não proceder à entrega os produtores que
não tenham procedido à vinificação ou a qualquer outrai) ajuda forfetária 0,6279 euro transformação de uvas em instalações cooperativas e que, no
decurso da campanha vitı́cola em causa, não tenham obtidoii) ajuda para os bagaços 0,8453 euro
uma quantidade de vinho ou de mostos superior a 25 hec-
tolitros.iii) ajuda para os vinhos e as borras 0,4106 euro
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3. Para a parte da sua produção de vinho efectivamente a) Bagaços de uvas:
entregue à destilaria, no âmbito da destilação prevista no

i) 2,1 litros por cada 100 quilogramas no caso dosartigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, os produto-
v.q.p.r.d. brancos,res só devem entregar, a tı́tulo da destilação prevista no n.o 3

do artigo 27.o do referido regulamento, os subprodutos da
ii) 3 litros por cada 100 quilogramas nos restantesvinificação.

casos.

b) Borras de vinho:
Artigo 50.o

i) 3,5 litros por cada 100 quilogramas no caso dos
v.q.p.r.d. brancos,

Retiradas
ii) 5 litros por cada 100 quilogramas nos restantes

casos.1. Só podem fazer uso da faculdade referida no n.o 8 do
artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999:

Secção II — Destilação dos vinhos obtidos das castas coma) Os produtores estabelecidos nas áreas de produção
dupla classificaçãoonde a destilação representar para eles um encargo

desproporcionado. A lista dessas áreas de produtores é
estabelecida pelas autoridades competentes dos Estados- Artigo 52.o

-Membros que informam a Comissão dessa lista;

Obrigação de entrega dos vinhosb) Os produtores que não tenham procedido à vinificação
ou a qualquer outra transformação de uvas em instalações

Os produtores sujeitos à obrigação de destilação prevista nocooperativas para os quais o fraco volume ou as caracte-
artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 satisfarão arı́sticas especı́ficas da produção e a situação das insta-
sua obrigação mediante a entrega dos seus vinhos, o maislações de destilação representem encargos de destilação
tardar em 15 de Julho da campanha em causa, a um destiladordesproporcionados.
aprovado.

No caso referido no artigo 71.o do presente regulamento, a2. Para efeitos do disposto nos nos 7 e 8 do artigo 27.o do
obrigação fica satisfeita mediante a entrega dos vinhos a umRegulamento (CE) n.o 1493/1999, os subprodutos devem ser
elaborador aprovado de vinho aguardentado, o mais tardar emrapidamente retirados, o mais tardar no fim da campanha no
15 de Junho da campanha em causa.decurso da qual foram obtidos. A retirada, com indicação

das quantidades estimadas, será quer inscrita nos registos
estabelecidos em aplicação do artigo 70.o do Regulamento (CE)

Artigo 53.o
n.o 1493/1999 quer reconhecida pela autoridade competente.

Quantidade de vinho a entregarConsidera-se que a retirada das borras em causa foi efectuada
se as borras forem desnaturadas por forma a tornar impossı́vel

1. Para os vinhos referidos no artigo 28.o do Regulamentoa sua utilização na vinificação e se a entrega das referidas
(CE) n.o 1493/1999, cada produtor deve entregar uma quanti-borras assim desnaturadas a terceiros for inscrita nos registos
dade igual à quantidade que produziu. Esta quantidade éreferidos no parágrafo anterior. Os Estados-Membros tomarão
diminuı́da:as medidas necessárias para garantir o controlo destas transac-

ções.
a) Da quantidade que corresponde à quantidade normal-

mente vinificada, calculada em conformidade com o n.o 2
Os Estados-Membros cuja produção de vinho ultrapasse do presente artigo;
25 000 hectolitros por ano controlarão, por amostragem, pelo
menos se o teor mı́nimo médio em álcool referido no b) Da quantidade em relação à qual fornecer a prova de que
artigo 51.o foi respeitado e se os subprodutos foram retirados foi exportada, o mais tardar em 15 de Julho da campanha
por completo e nos prazos fixados. em causa.

Além disso, o produtor pode deduzir da quantidade a entregar
Artigo 51.o uma quantidade igual a, no máximo, 10 hectolitros.

2. Para cada unidade administrativa, no que diz respeitoCaracterı́sticas dos subprodutos que são objecto de
aos vinhos provenientes de uvas que constam da classificaçãoretirada
simultaneamente como castas de uvas para vinho e como
castas destinadas a outra utilização, a quantidade total normal-

Os teores mı́nimos de álcool puro dos subprodutos da mente vinificada é igual à média das quantidades vinificadas
vinificação que são objecto da retirada sob controlo referida no decorrer das campanhas vitı́colas.
nos n.os 7 e 8 do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999 são fixados em: — 1974/1975 a 1979/1980 na Comunidade dos Dez,
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— 1978/1979 a 1983/1984 em Espanha e em Portugal, Artigo 55.o

— 1988/1989 a 1993/1994 na Áustria. Preço de compra

Contudo, no que diz respeito aos vinhos provenientes de
1. O preço de compra referido no n.o 3 do artigo 28.o douvas que constam da classificação, para a mesma unidade
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 é pago pelo destilador aoadministrativa, simultaneamente como castas de uvas para
produtor para a quantidade entregue no prazo de três meses avinho e como castas destinadas à elaboração de aguardente
partir do dia da entrega na destilaria. Esse preço aplica-se àvı́nica, esta quantidade é diminuı́da das quantidades que foram
mercadoria não embalada, à saı́da da exploração do produtor.objecto de uma destilação que não seja a destinada a produzir

aguardentes de vinho com denominação de origem.
2. Para os vinhos referidos no n.o 2, segundo parágrafo, do

No que diz respeito aos vinhos referidos no primeiro parágrafo, artigo 53.o, o preço de compra pode, em conformidade com
a quantidade normalmente vinificada por hectare é fixada o disposto no n.o 3 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
pelos Estados-Membros em causa, mediante o estabelecimento, n.o 1493/1999, ser repartido pela França pelas pessoas sujeitas
para o mesmo perı́odo de referência mencionado nesse à obrigação de destilação em função do rendimento por
parágrafo, das quotas-partes dos vinhos provenientes das hectare. As disposições adoptadas pelo Estado-Membro garan-
uvas que constam da classificação, para a mesma unidade tirão que o preço médio efectivamente pago para o conjunto
administrativa, simultaneamente como casta de uvas para dos vinhos destilados seja de 1,34 euro por hl e por % vol.
vinho e como casta destinada a outra utilização.

Artigo 56.o
3. Para cada produtor, a quantidade total produzida é igual
à que resulta da soma das quantidades de vinhos referidos no

Ajuda a pagar ao destiladorartigo 53.o(1), e que constam da declaração de produção
mencionada no artigo 18.o do Regulamento (CE)

O montante da ajuda referida no n.o 5, alı́nea a), do artigo 28.on.o 1493/1999, e das quantidades inscritas no registo referido
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 é fixado do seguinteno artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 e obtidas
modo, por % vol de álcool e por hectolitro de produto obtidopelo próprio produtor, após a data de apresentação da
da destilação:declaração de produção, a partir de uvas, ou de mostos

provenientes de uvas das castas referidas no artigo 28.o

a) Álcool neutro 0,7728 eurodo Regulamento (CE) n.o 1493/1999, que constam dessa
declaração.

b) Aguardentes de vinho, álcool bruto e destilado do vinho
0,6401 euro

4. Em derrogação do parágrafo 3, a partir da campanha de
1998/1999, no que diz respeito aos vinhos provenientes de

Artigo 57.ouvas que constam da classificação, para a mesma unidade
administrativa, simultaneamente como castas de uvas para
vinho e como castas destinadas à elaboração de aguardente Caracterı́sticas do álcool obtido por certas destilações
vı́nica, os Estados-Membros são autorizados, relativamente ao
produtor que beneficiou a partir da campanha de 1997/1998 Apenas pode ser obtido por destilação directa de vinhos
do prémio de abandono definitivo referido no artigo 8.o do provenientes de uvas de castas que constam da classificação
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do Conselho, para uma para a mesma unidade administrativa, simultaneamente como
parte da superfı́cie vitı́cola da sua exploração, a manter nas castas para vinho e como castas destinadas à elaboração de
cinco campanhas seguintes à do arranque a quantidade aguardente vı́nica, um produto com tı́tulo alcoométrico igual
normalmente vinificada no nı́vel que tinha atingido antes do ou superior a 92 % vol.
arranque.

Secção III — Disposições comuns às secções I e II do presenteArtigo 54.o

capı́tulo

Excepções à obrigação de entrega
Artigo 58.o

Em aplicação da derrogação prevista no n.o 1 do artigo 28.o
do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, os vinhos referidos no Entregas parciaiscitado artigo podem circular:

Os produtores sujeitos a uma das obrigações referidas nosa) Com destino a uma estância aduaneira, tendo em vista o
artigos 45.o e 52.o do presente regulamento e que tenhamcumprimento das formalidades aduaneiras de exportação
entregue, antes de 15 de Julho da campanha em curso, peloe a subsequente saı́da do território aduaneiro da Comuni-
menos 90 % da quantidade de produto correspondente àdade, ou
sua obrigação podem cumprir essa obrigação entregando a
quantidade residual antes de uma data a fixar pela autoridadeb) Com destino às instalações de um elaborador aprovado

de vinhos aguardentados, a fim de serem transformados nacional competente, que não será posterior ao dia 31 de
Agosto da campanha seguinte.em vinhos aguardentados.
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Nesse caso: — número do documento previsto no n.o 1 do
artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1493/

a) O preço de compra das quantidades residuais referidas /1999, sempre que esse documento seja exigido
no primeiro parágrafo bem como o preço do álcool delas para o transporte dos produtos até às insta-
obtido que é entregue ao organismo de intervenção serão lações do destilador ou, no caso contrário, a
diminuı́dos de um montante igual à ajuda fixada, para a referência ao documento utilizado em apli-
destilação em causa, para o álcool neutro nos termos do cação das disposições nacionais,
n.o 1, alı́nea a) i), do artigo 48.o e da alı́nea a) do arti-
go 56.o do presente regulamento; ii) no que diz respeito aos bagaços de uva, uma lista

nominal dos produtores que lhe tenham entregue ob) Não será paga nenhuma ajuda para os produtos da
bagaço e as quantidades de álcool contidas nosdestilação que não forem entregues aos organismos de bagaços entregues para efeitos da destilação referidaintervenção;
no artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999;

c) A obrigação será considerada cumprida no prazo fixado
b) Uma declaração, visada pela instância competente desig-nos termos do primeiro parágrafo;

nada pelo Estado-Membro, que mencione pelo menos:
d) Os prazos de destilação, os prazos de apresentação da

prova de pagamento do preço referido na alı́nea a) e os i) as quantidades de produtos resultantes da destilação
prazos de entrega do álcool ao organismo de intervenção discriminadas em função das categorias previstas no
serão adaptados pela autoridade competente ao prolonga- artigo 43.o do presente regulamento,
mento do prazo de entrega.

ii) a data de obtenção desses produtos;
Artigo 59.o

c) A prova de que pagou ao produtor, nos prazos previstos,
o preço mı́nimo de compra previsto para a destilação emProva da entrega
causa.

O destilador entregará ao produtor, como prova das entregas,
antes de 31 de Agosto da campanha seguinte, um certificado Todavia, os Estados-Membros podem prever modalidades
que mencione pelo menos a natureza, a quantidade e o tı́tulo simplificadas de apresentação da prova de pagamento do preço
alcoométrico volúmico dos produtos entregues, bem como as mı́nimo de compra previsto para a destilação dos subprodutos
datas de entrega. da vinificação, após ter recebido acordo prévio da Comissão

sobre tais modalidades.
No entanto, se um produtor entregar os produtos que é
obrigado a destilar a uma destilaria situada num Estado-
-Membro que não aquele onde os citados produtos foram 2. Quando a destilação for efectuada pelo próprio produtor,
obtidos, o destilador fará certificar, pelo organismo de interven- a documentação prevista no n.o 1 será substituı́da por uma
ção do Estado-Membro onde se verificou a destilação, no declaração, visada pela instância competente do Estado-Mem-
documento previsto no artigo 70.o do Regulamento (CE) bro, que mencione, pelo menos:
n.o 1493/1999 e a coberto do qual é efectuado o transporte,
que esses produtos foram tomados a cargo pela destilaria. Uma

a) A natureza, a quantidade, a cor e o tı́tulo alcoométricocópia do citado documento assim completada será enviada
volúmico do produto a destilar,pelo destilador ao produtor no prazo de um mês a contar da

data da recepção dos produtos a destilar.
b) As quantidades dos produtos resultantes da destilação

discriminadas em função das categorias previstas no
Artigo 60.o artigo 43.o do presente regulamento,

Provas a fornecer pelo destilador ao organismo de inter- c) As datas da obtenção desses produtos.
venção

3. O apresentação da prova do pagamento do preço1. A fim de poder beneficiar de uma ajuda, o destilador
mı́nimo pode ser substituı́da pela prova da constituição deapresentará, o mais tardar em 30 de Novembro seguinte à
uma garantia a favor do organismo de intervenção. A garantiacampanha em causa, um pedido ao organismo de intervenção,
será igual a 120 % da ajuda solicitada.juntando-lhe, para as quantidades relativamente às quais a

ajuda for pedida:

Nesse caso, a prova de que o destilador pagou, na suaa) i) no que diz respeito aos vinhos e às borras de
totalidade, o preço de compra referido no n.o 9 do artigo 27.o ovinho, uma relação das entregas efectuadas por cada
no n.o 3 do artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999produtor, mencionando, pelo menos:
será apresentada ao organismo de intervenção o mais tardar
no último dia do mês de Fevereiro seguinte à campanha em— a natureza, a quantidade, a cor e o tı́tulo

alcoométrico volúmico, causa.
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4. No caso referido no n.o 2, segundo parágrafo, do arti- 2. O preço a pagar ao destilador pelo organismo de
intervenção para o álcool bruto entregue é fixado do seguintego 47.o do presente regulamento, a prova de pagamento do

preço de compra é substituı́da pela prova de que o pagamento modo em % vol/hl:
por conta foi efectuado.

a) Destilação prevista no artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999:

5. O organismo de intervenção pagará ao destilador ou,
nos casos referidos no n.o 2, ao produtor a ajuda no prazo de i) Preço forfetário: 1,654 euro
três meses a contar do dia da apresentação do pedido
completado pela documentação exigida. ii) Álcool de bagaço: 1,872 euro

iii) Álcool de vinho e de borras: 1,437 euro6. Se se verificar que o destilador não pagou o preço de
compra ao produtor, o organismo de intervenção pagará a b) Destilação prevista no artigo 28.o do Regulamento (CE)este último, antes do dia 1 de Junho seguinte à campanha em n.o 1493/1999:causa, um montante igual à ajuda, se for caso disso, por
intermédio do organismo de intervenção do Estado-Membro — Preço: 1,799 eurodo produtor.

Sempre que o álcool seja armazenado nas instalações em que
foi obtido, os preços supramencionados serão diminuı́dos deArtigo 61.o

0,5 euro/hl de álcool %.

Datas das operações de destilação
3. Os preços diferenciados para o álcool de bagaço ou o
álcool de vinho e de borras de vinho referidos na alı́nea a) do

1. O vinho eventualmente entregue, a fim de se cumprir n.o 2:
a obrigação prevista no artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, só pode ser destilado a partir do dia 1 de a) Podem ser decididos pelos Estados-Membros sempre
Janeiro da campanha em causa. que a aplicação do preço forfetário conduza ou possa

conduzir à impossibilidade, em certas regiões da Comuni-
dade, de destilar um ou vários subprodutos da vinificação;

2. Os destiladores dirigirão ao organismo de intervenção, o
mais tardar no dia 10 de cada mês, relativamente ao mês b) São obrigatoriamente aplicados aos destiladores que, no
anterior, uma relação das quantidades dos produtos destilados decurso de uma campanha, tenham destilado uma destas
e das quantidades de produtos obtidos a partir da destilação, matérias-primas numa percentagem superior a 60 % da
discriminados de acordo com as categorias referidas no destilação total realizada.
artigo 43.o do presente regulamento.

4. Se o destilador tiver beneficiado da ajuda prevista
3. As operações de destilação não pode ter lugar depois do nos artigos 48.o e 56.o do presente regulamento, os preços
dia 31 de Julho da campanha em causa. referidos no n.o 2 serão diminuı́dos de um montante igual ao

montante dessa ajuda.

Artigo 62.o

5. O pagamento do preço, pelo organismo de intervenção
ao destilador, efectuar-se-á o mais tardar três meses após o dia

Entrega do álcool ao organismo de intervenção da entrega do álcool, desde que tenham sido apresentadas a
documentação e as provas referidas no artigo 60.o

1. Sem prejuı́zo do disposto no n.o 12 do artigo 27.o e no
n.o 6 do artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, o
destilador pode entregar ao organismo de intervenção, o mais CAPÍTULO II
tardar em 30 de Novembro seguinte à campanha em causa, o
produto com um tı́tulo alcoométrico não inferior a 92 % vol.

DESTILAÇÕES FACULTATIVAS

As operações necessárias à obtenção do produto referido no
primeiro parágrafo podem ser efectuadas, quer nas instalações Artigo 63.o

do destilador que entrega o citado produto ao organismo
de intervenção quer nas instalações de um destilador por

Abertura da destilação prevista no artigo 29.o do Regula-encomenda.
mento (CE) n.o 1493/1999

Excepto em caso de aplicação do n.o 2, segundo parágrafo, do
presente artigo, o destilador que entrega ao organismo de 1. Em cada campanha, é aberta, a partir de 1 de Setembro,

a destilação dos vinhos de mesa e dos vinhos aptos a darintervenção não pode manter fisicamente o álcool entregue
nas suas próprias instalações; o álcool deve ser armazenado em vinhos de mesa, referida no artigo 29.o do Regulamento (CE)

n.o 1493/1999.instalações sob administração do organismo de intervenção.
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2. A quantidade de vinhos de mesa aptos a dar vinhos de 9. Os volumes objecto de contrato devem ser entregues na
destilaria o mais tardar no dia 30 de Junho da campanha.mesa que cada produtor pode mandar destilar é limitada a

40 % da sua produção mais elevada destes vinhos, declarada
nas três últimas campanhas, incluindo, se já declarada, a
da campanha em curso. Se for aplicada a percentagem Artigo 64.o

supramencionada, a quantidade de vinhos de mesa produzida
é a mencionada como vinho na coluna «vinho de mesa» da

Montante das ajudasdeclaração de produção referida no n.o 1 do artigo 18.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

1. As ajudas a pagar ao destilador ou, nos casos referidos
no n.o 3 do artigo 65.o do presente regulamento, ao produtor3. Os produtores que tenham produzido vinho de mesa ou para o vinho destilado a tı́tulo da destilação referida novinho apto a dar vinho de mesa podem assinar um contrato presente capı́tulo são fixadas, por % vol de álcool e porou uma declaração referidos no artigo 65.o do presente hectolitro de produto obtido da destilação, do seguinte modo:regulamento. O contrato é acompanhado da prova da consti-

tuição de uma garantia igual a 5 euros por hectolitro. Os a) Ajuda principal referida no n.o 4 do artigo 29.o docontratos não podem ser transferidos. Regulamento (CE) n.o 1493/1999:

— 1,751 euro por %/vol e por hectolitro para o álcool
4. Os Estados-Membros notificarão a Comissão, todos os bruto e a aguardente vı́nica
meses nos dias 5 e 20 ou no primeiro dia útil seguinte, do
volume global dos contratos que foram assinados para essa — 1,884 euro por %/vol e por hectolitro para o álcool
destilação durante, respectivamente, o perı́odo de 16 a 31 do neutro
mês anterior e de 1 a 15 do mês em curso.

b) Ajuda secundária referida no n.o 6 do artigo 29.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999: 0,0336 euro por dia/

5. Os Estados-Membros podem aprovar os contratos em /hectolitro.
causa após um prazo de 10 dias úteis seguintes à notificação
da Comissão referida no n.o 4, desde que não sejam tomadas
entretanto pela Comissão medidas especı́ficas. Os Estados- 2. O destilador que pretenda beneficiar da ajuda secundária

comunicará ao organismo de intervenção o volume e as-Membros notificam a Comissão do volume global de contra-
tos assim concluı́dos o mais tardar com a notificação seguinte caracterı́sticas do produto que pretende armazenar, assim

como a data prevista para o inı́cio da armazenagem. Areferida no n.o 4.
comunicação deverá ser feita pelo menos 30 dias antes da data
do inı́cio da armazenagem.

6. Se as quantidades para as quais foram assinados contra-
tos, comunicadas à Comissão no dia determinado de acordo Excepto em caso de oposição do organismo de intervenção no
com o disposto no n.o 4, superam ou são susceptı́veis de prazo de 30 supramencionados, a data prevista para o inı́cio
superar as quantidades compatı́veis com as disponibilidades da armazenagem é considerada como a data efectiva.
orçamentais ou superam ou são susceptı́veis de superar
amplamente as possibilidades de absorção do sector do álcool

3. A ajuda secundária referida na alı́nea b) do número 1 sóde boca, a Comissão fixará uma percentagem única de
poderá ser paga relativamente a:aceitação das quantidades objecto dos contratos em causa e/ou

suspenderá a notificação de novos contratos. Nesse caso, a
garantia referida no n.o 3 será liberada relativamente às — um volume de álcool não inferior a 1 000 hl armazenado
quantidades objecto de contrato mas não aceites. em recipientes de capacidade não inferior a 100 hl.

— durante um perı́odo máximo de 12 meses a partir de 1 de
Além disso, a Comissão pode fixar uma percentagem de Dezembro.
aceitação dos contratos assinados ou suspender a notificação
de novos contratos em caso de evolução anormal na celebração — durante um perı́odo mı́nimo de 6 meses.
dos contratos ou de sério risco de distorções na continuidade
do abastecimento tradicional em produtos da destilação.

Se a Comissão o autorizar com base na situação do sector, os
destiladores podem, a partir de 1 de Junho, cessar a armazena-
gem do álcool.7. Não poderão ser aprovados os contratos assinados que

não tenham sido notificados à Comissão de acordo com o
disposto no n.o 4. 4. Para a ajuda principal, o organismo de intervenção

pagará ao destilador ou, nos casos referidos no n.o 2 do
artigo 65.o, ao produtor a ajuda calculada nos termos do n.o 1
do presente artigo, no prazo de três meses a contar do dia da8. A garantia referida no n.o 3 é liberada na proporção das

quantidades entregues, quando o produtor fornecer prova da apresentação das provas referidas no n.o 10 do artigo 65.o do
presente regulamento.entrega na destilaria.
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O organismo de intervenção pagará a ajuda secundária no O produtor só pode entregar o vinho para destilação se
o contrato for aprovado pelo organismo de intervençãoprazo de três meses seguintes ao final do perı́odo de armaze-

nagem. competente. A autoridade competente pode limitar o número
de contratos celebrados por cada produtor.

5. Os álcoois que beneficiam das ajudas referidas no Sempre que a destilação for efectuada num Estado-Membropresente artigo não poderão ser posteriormente objecto de diferente daquele em que o contrato foi aprovado, o organismocompras pelas autoridades públicas. Contudo, se pretender de intervenção que aprovou o contrato envia uma cópia suavender o seu álcool às autoridades públicas, o destilador deve ao organismo de intervenção do primeiro Estado-Membro.reembolsar previamente as ajudas em causa.

3. Os produtores referidos no n.o 1 do presente artigo:
6. Em derrogação do n.o 5, as autoridades públicas que
tenham um programa de venda do álcool que não interfira a) Que disponham de instalações próprias de destilação e
com as utilizações tradicionais — por exemplo um programa com intenção de proceder à destilação referida no pre-
agro-ambiental para a venda de álcool no sector dos carburan- sente capı́tulo;
tes — não são abrangidas pelo n.o 5 no respeitante às
quantidades de álcool vendidas no âmbito de um tal programa. b) Que tencionem mandar efectuar esta destilação nas

instalações de um destilador reconhecido que trabalhe
por encomenda;
devem apresentar para aprovação ao organismo de

CAPÍTULO III intervenção competente, até uma data a fixar, uma
declaração de entrega para destilação, a seguir denomi-

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS I E II nada «declaração».

Os produtores sujeitos às obrigações referidas nos artigos 27.o
e 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 apresentarão alémSecção I — Generalidades disso ao organismo de intervenção competente as provas de
que satisfizeram as referidas obrigações durante o perı́odo de
referência fixado no n.o 2 do artigo 2.o do presente regula-

Artigo 65.o
mento.

Contrato de entrega 4. Para efeitos do n.o 3, o contrato é substituı́do:

a) No caso referido no n.o 3, primeiro parágrafo da alı́nea a),
1. Qualquer produtor que pretenda entregar vinho da sua pela declaração;
própria produção para as destilações referidas nos arti-
gos 29.o e 30.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 conclui b) No caso referido no n.o 3, primeiro parágrafo da alı́nea b),
um ou vários contratos de entrega, a seguir denominados pela declaração acompanhada de um contrato de entrega
«contrato» com um ou vários destiladores. O contrato é para destilação por encomenda, celebrado entre o produ-
apresentado para aprovação ao organismo de intervenção tor e o destilador.
competente antes de uma data a fixar, de acordo com
modalidades estabelecidas pelos Estados-Membros.

5. As caracterı́sticas do vinho entregue para destilação
não podem ser diferentes das referidas no contrato ou naSimultaneamente com o contrato é apresentada ao organismo
declaração, por força do presente artigo.de intervenção a prova de que o produtor produziu efectiva-

mente e detém a quantidade de vinho destinada à entrega. Essa
Não será concedida qualquer ajuda:prova pode não ser exigida nos Estados-Membros em que a

administração a possui a outro tı́tulo.
a) Quando a quantidade de vinho efectivamente entregue

para destilação for inferior a 95 % da que consta do
Os produtores sujeitos às obrigações referidas nos arti- contrato ou da declaração;
gos 27.o e 28.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 apresen-
tarão além disso aos destiladores a prova de que satisfizeram b) Para a quantidade de vinho que exceda 105 % das
as referidas obrigações durante o perı́odo fixado no n.o 2 do quantidades que constam do contrato ou da declaração;
artigo 2.o do presente regulamento.

c) Para a quantidade de vinho que exceda a quantidade
máxima a respeitar para a destilação em causa.2. O contrato mencionará, relativamente ao vinho em

questão, pelo menos:
6. O destilador pagará ao produtor pelo vinho que lhe é

a) A quantidade; essa quantidade não poderá ser inferior a entregue o preço fixado nos termos do artigo 29.o ou 30.o do
10 hectolitros; Regulamento (CE) n.o 1493/1999, por % vol de álcool e por

hectolitro, aplicando-se esse preço à mercadoria não embalada,
à saı́da da exploração do produtor.b) As diversas caracterı́sticas, nomeadamente a cor.
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7. O preço mı́nimo de compra referido no n.o 6 será pago Artigo 66.o

pelo destilador ao produtor nos três meses seguintes à
entrega, desde que o produtor tenha fornecido à autoridade

Adiantamentocompetente, nos dois meses seguintes à entrega do vinho, a
prova referida no n.o 1, terceiro parágrafo, do presente artigo.
Se essa prova for fornecida após os dois meses, o destilador 1. O destilador ou, no caso referido no n.o 3 do artigo 65.o
pagará no prazo de um mês. do presente regulamento, o produtor pode pedir que lhe seja

adiantado um montante igual à ajuda fixada para a destilação
em causa, desde que tenha constituı́do uma garantia a favor

8. O destilador comunicará ao organismo de intervenção, do organismo de intervenção. A garantia será igual a 120 %
nos prazos fixados: do referido montante.

O montante referido no primeiro parágrafo será calculadoa) Para cada produtor que lhe tenha entregue vinho e
por % vol de álcool indicado para o vinho que consta dorelativamente a cada entrega, a quantidade, a cor e o
contrato ou da declaração de entrega e por hectolitro dessetı́tulo alcoométrico volúmico adquirido do vinho, bem
vinho ou por hectolitro de álcool puro no âmbito da ajudacomo o número do documento previsto no artigo 70.o
secundária referida no n.o 1, alı́nea b), do artigo 64.o dodo Regulamento (CE) n.o 1493/1999 utilizado para o
presente regulamento. O adiantamento será pago pelo orga-transporte do vinho até às instalações do destilador.
nismo de intervenção nos três meses seguintes à apresentação
da prova da constituição da garantia, desde que o contratob) A prova da destilação, nos prazos previstos, da quantidade tenha sido aprovado.total de vinho que consta do contrato ou da declaração;

2. A garantia será liberada pelo organismo de intervençãoc) A prova de que pagou ao produtor, nos prazos previstos,
após a apresentação, nos prazos previstos, das provas referidaso preço mı́nimo de compra previsto n.o 7 do presente
no n.o 8 do artigo 65.oartigo.

Artigo 67.oNo caso referido no n.o 9, só será apresentada ao organismo
de intervenção a prova referida na alı́nea b).

Participação do FEOGA no custo das operações de desti-
laçãoOs destiladores enviarão ao organismo de intervenção, o mais

tardar no dia 10 de cada mês, relativamente ao mês anterior,
uma relação das quantidades dos produtos destilados e das 1. O Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrı́cola,
quantidades dos produtos resultantes da destilação, discrimina- secção «Garantia», participa nas despesas que incumbem aos
das de acordo com as categorias referidas no artigo 43.o do organismos de intervenção para a tomada a cargo do álcool.
presente regulamento.

O montante dessa participação é igual à ajuda fixada em
conformidade com os artigos 48.o, 56.o na alı́nea a) do arti-

9. Se a destilação for efectuada pelo próprio produtor go 68.o do presente regulamento e nos termos do artigo 3.o
enquanto destilador ou por um destilador agindo por conta do do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.
produtor, as indicações referidas no n.o 8 serão apresentadas
ao organismo de intervenção competente pelo produtor.

2. Os artigos 4.o e 6.o do Regulamento (CE)
n.o 1258/1999 (1) aplicam-se a essa participação.

10. Os Estados-Membros verificam, por amostragem repre-
sentativa, os vinhos inscritos nos contratos, controlando
nomeadamente: Secção II — Vinhos aguardentados

a) A produção e detenção efectivas pelo produtor da
Artigo 68.oquantidade de vinho destinada a ser entregue,

b) Se o vinho inscrito no contrato pertence à categoria para Transformação em vinho aguardentado
a qual é aberta a destilação.

1. O vinho destinado a qualquer uma das destilações
referidas no presente regulamento pode ser transformado emO controlo será efectuado a qualquer momento entre a

apresentação do contrato para aprovação e a entrada do vinho vinho aguardentado. Nesse caso, pela destilação do vinho
aguardentado, só pode ser obtida uma aguardente vı́nica.na destilaria. Os Estados-Membros que disponha de um sistema

de controlo mais eficaz para a verificação da alı́nea a), primeiro
parágrafo, do presente número podem limitar o controlo à
fase de entrada na destilaria. (1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 103.
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2. A elaboração do vinho aguardentado será efectuada sob b) À saı́da da exploração do produtor, nos outros casos.
controlo oficial.

Sob reserva das adaptações necessárias, o elaborador de vinho
Para o efeito: aguardentado fica sujeito às mesmas obrigações do destilador

por força do presente tı́tulo.a) O ou os documentos e o ou os registos previstos em
aplicação do artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1493/

O montante da ajuda a pagar ao elaborador de vinho/1999 demonstrarão o aumento do tı́tulo alcoométrico
aguardentado será fixado em % vol de álcool adquirido e porvolúmico adquirido, expresso em % vol, indicando o
hectolitro de vinho do seguinte modo:tı́tulo correspondente antes e depois da adição do desti-

lado ao vinho;
— para a destilação referida no artigo 27.o do Regulamento

b) Será retirada ao vinho uma amostra antes da sua transfor- (CE) n.o 1493/1999: 0,2657 euro.
mação em vinho aguardentado, sob o controlo de
uma instância oficial, para a determinação do tı́tulo — para a destilação referida no artigo 28.o do Regulamento
alcoométrico volúmico adquirido por parte de um labora- (CE) n.o 1493/1999: 0,6158 euro.
tório oficial ou que trabalhe sob controlo oficial;

— para a destilação referida no artigo 29.o do Regulamento
c) Serão enviados dois boletins da análise referida na (CE) n.o 1493/1999: 0,1715 euro.

alı́nea b) ao elaborador do vinho aguardentado, que, por
sua vez, fará chegar um deles ao organismo de intervenção

A ajuda será paga pelo organismo de intervenção competentedo Estado-Membro onde a elaboração do vinho aguarden-
ao elaborador de vinho aguardentado, desde que este constituatado tiver sido efectuada.
uma garantia num montante igual a 120 % da ajuda a receber.
Todavia, essa garantia não será exigida se já estiverem reunidas

3. A elaboração do vinho aguardentado efectuar-se-á as condições para o pagamento da ajuda.
durante o mesmo perı́odo que o estabelecido para a destilação
em questão.

Quando proceda à preparação de vinho aguardentado, no
âmbito das destilações regidas pelas diferentes disposições

4. Os Estados-Membros podem limitar os locais onde pode do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, o elaborador pode
ser efectuada a elaboração de vinho aguardentado, na medida constituir uma única garantia. Nesse caso, a garantia corres-
em que tal limitação se revele necessária para assegurar as ponderá a 120 % do conjunto das ajudas a pagar à elaboração
formas de controlo mais apropriadas. no âmbito das citadas destilações.

Artigo 69.o A garantia será liberada pelo organismo de intervenção após
apresentação, nos prazos previstos:

Elaboração de vinho aguardentado
a) Da prova da realização da destilação, nos prazos previstos,

da quantidade total de vinho aguardentado que consta do1. Quando se fizer uso da faculdade prevista no n.o 1 do
contrato ou da declaração;artigo 69.o e a elaboração do vinho aguardentado não for

efectuada pelo destilador ou por sua conta, o produtor
b) Da prova do pagamento, nos prazos previstos, do preçoconcluirá um contrato de entrega com um elaborador reconhe-

mı́nimo de compra referido nos artigos 27.o, 28.o, 29.o ecido e apresentá-lo-á para aprovação ao organismo de inter-
30.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999.venção competente.

No caso referido no segundo parágrafo do n.o 1, o produtorTodavia, se o produtor for reconhecido na sua qualidade de
só apresentará ao organismo de intervenção a prova referidaelaborador de vinho aguardentado e pretender proceder ele
na alı́nea a).próprio à elaboração do vinho aguardentado, o contrato

referido no primeiro parágrafo será substituı́do por uma
declaração de entrega.

Artigo 70.o

2. Os contratos e declarações referidos no n.o 1 são regidos
pelas disposições adoptadas pelos Estados-Membros. Destilação noutro Estado-Membro

3. O elaborador de vinho aguardentado pagará ao produtor,
1. No caso de a destilação do vinho aguardentado serpara o vinho entregue, pelo menos o preço mı́nimo de compra
efectuada num Estado-Membro diferente daquele em que sãodo vinho fixado respectivamente para as destilações referidas
aprovados o contrato ou a declaração, e em derrogação donos artigos 27.o, 28.o, 29.o e 30.o do Regulamento (CE)
n.o 4 do artigo 69.o do presente regulamento, a ajuda devidan.o 1493/1999. Esse preço é aplicado à mercadoria não
no âmbito das diferentes destilações pode ser paga ao destiladorembalada:
na condição de este apresentar, nos dois meses seguintes à
data limite prevista para efectuar a destilação em causa, uma) Livre de encargos nas instalações de elaborador, no

caso da destilação referida no n.o 9 do artigo 27.o do pedido ao organismo de intervenção do Estado-Membro no
território do qual essa operação teve lugar.Regulamento (CE) n.o 1493/1999;
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2. Ao pedido previsto no n.o 1 serão anexados: A ajuda será paga o mais tardar três meses após a data de
apresentação da prova da constituição da garantia referida no

a) Um documento, visado pelas autoridades competentes parágrafo anterior e, de qualquer modo, após a data em que o
do Estado-Membro em cujo território teve lugar a elabo- contrato ou a declaração foi aprovado.
ração do vinho aguardentado, contendo a cedência pelo
elaborador do vinho aguardentado do direito à ajuda do
destilador, com indicação das quantidades de vinho 5. Sob reserva do n.o 4 do artigo 69.o do presente regula-
aguardentado abrangidas e do montante da ajuda corres- mento, a garantia só será libera se, nos doze meses seguintes à
pondente; apresentação do pedido, for apresentada ao organismo de

intervenção competente a documentação referida no n.o 4 dob) Uma cópia do contrato ou da declaração prevista no n.o 1
artigo 69.o do presente regulamento.do artigo 69.o aprovada pelo organismo de intervenção

competente;

6. Se se verificar que o elaborador de vinho aguardentadoc) Uma cópia do boletim de análise previsto no artigo 73.o;
não pagou o preço de compra ao produtor, o organismo de

d) A prova do pagamento ao produtor do preço mı́nimo de intervenção pagará a este último, antes do dia 1 de Junho da
compra do vinho; campanha seguinte à da entrega do vinho, um montante igual

à ajuda, se for caso disso, por intermédio do organismo de
e) O documento previsto nos termos do artigo 70.o do intervenção do Estado-Membro do produtor.

Regulamento (CE) n.o 1493/1999 para o transporte do
vinho aguardentado para a destilaria, salientando o
aumento do tı́tulo alcoométrico volúmico adquirido,
expresso em % vol, indicando o tı́tulo correspondente Secção III — Disposições administrativasantes e depois da adição do destilado ao vinho;

f) A prova da destilação do vinho aguardentado em causa.
Artigo 72.o

3. No caso previsto no n.o 1, não será requerida a consti-
tuição, pelo elaborador do vinho aguardentado, da garantia

Casos de força maiorprevista no n.o 4 do artigo 69.o

4. O organismo de intervenção pagará a ajuda o mais tardar
1. Quando por razões de força maior, a totalidade ou umatrês meses após a apresentação do pedido, acompanhado da
parte do produto a destilar não o possa ser:documentação prevista no n.o 2.

a) O produtor, se o caso de força maior tiver afectado oArtigo 71.o
produto a destilar, enquanto este se encontrava sob a
sua disponibilidade jurı́dica, informará sem demora o

Regras especı́ficas organismo de intervenção do Estado-Membro onde se
situam as suas caves;

1. No caso referido no n.o 1 do artigo 69.o do presente
regulamento, o contrato ou a declaração de entrega para b) O destilador, nos restantes casos, informará, sem demora,
elaboração de vinho aguardentado será apresentado para o organismo de intervenção do Estado-Membro onde se
aprovação ao organismo de intervenção competente, o mais situam as instalações de destilação.
tardar no dia 31 de Dezembro da campanha em causa. O
organismo de intervenção comunicará ao produtor o resultado

Nos casos referidos no primeiro parágrafo, o organismo dedo processo de aprovação nos quinze dias que se seguem à
intervenção uma vez informado determinará as medidas quedata de apresentação do contrato ou da declaração.
entender necessárias face à circunstância invocada. Pode,
nomeadamente, conceder um adiamento dos prazos previstos.2. No caso da destilação prevista no artigo 27.o do Regula-

mento (CE) n.o 1493/1999, essa elaboração só pode ser
efectuada a partir do dia 1 de Janeiro da campanha em causa

2. No caso referido no primeiro parágrafo, alı́nea a), doe, de qualquer modo, após a aprovação do contrato ou da
n.o 1 e desde que as caves do produtor e as instalações dedeclaração.
destilação se situem em dois Estados-Membros diferentes, os
organismos de intervenção dos dois Estados-Membros em3. O elaborador dirigirá ao organismo de intervenção, o
questão colaborarão numa troca directa de informações paramais tardar no dia 10 de cada mês, uma relação das quantida-
aplicação do n.o 1.des dos vinhos que lhe foram entregues no decurso do mês

anterior.
No caso referido no primeiro parágrafo, alı́nea b), do n.o 1, o
organismo de intervenção informado pode igualmente autori-4. A fim de beneficiar da ajuda, o elaborador apresentará, o

mais tardar no dia 30 de Novembro seguinte à campanha em zar o destilador, sob reserva de acordo do produtor no caso de
uma destilação por encomenda, a transferir para outro destila-causa, ao organismo de intervenção competente, um pedido a

que juntará a prova da constituição da garantia referida no dor os seus direitos e obrigações em relação à quantidade de
produto ainda não destilada.n.o 4 do artigo 69.o do presente regulamento.
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Artigo 73.o Artigo 74.o

Infracções ao presente tı́tuloControlo das operações de destilação

1. Caso a verificação do respectivo processo demonstrar1. O controlo das caracterı́sticas dos produtos entregues
que o produtor não reúne, em relação à totalidade ou a partepara destilação, nomeadamente da quantidade, da cor e do
do produto entregue, as condições previstas pelas disposiçõestı́tulo alcoométrico, será efectuado com base:
comunitárias para a destilação em causa, o organismo de
intervenção competente informará desse facto o destilador e oa) No documento previsto no artigo 70.o do Regulamento
produtor.(CE) n.o 1493/1999, a coberto do qual o transporte é

efectuado;

2. Para as quantidades de produtos mencionados no n.o 1,
b) Numa análise efectuada em amostras colhidas à entrada o destilador não é obrigado a respeitar o preço referido

do produto na destilaria, sob controlo de uma instância respectivamente nos artigos 27.o, 28.o, 29.o e 30.o do Regula-
oficial do Estado-Membro em cujo território se situa a mento (CE) n.o 1493/1999.
destilaria. Essa colheita pode ser efectuada por amostra-
gem representativa;

3. Sem prejuı́zo do artigo 2.o do presente regulamento, no
c) Se for caso disso, nos contratos celebrados nos termos do caso de o produtor ou o destilador não reunirem, em relação

presente tı́tulo. à totalidade ou parte dos produtos entregues à destilação, as
condições previstas pelas disposições comunitárias para a
destilação em causa:As análises serão efectuadas por laboratórios autorizados,

referidos no artigo 72.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
a) Não será devida a ajuda para as quantidades em causa,que transmitirão o resultado ao organismo de intervenção do

Estado-Membro onde a destilação se realizou.
b) O destilador não poderá entregar ao organismo de

intervenção os produtos resultantes da destilação das
Quando, nos termos das disposições comunitárias em vigor, o quantidades em causa.
documento referido na alı́nea a) não for emitido, o controlo
das caracterı́sticas do produto destinado à destilação será

Caso a ajuda tiver já sido paga, o organismo de intervençãoefectuado com base nas análises referidas na alı́nea b) do
recuperará a ajuda junto do destilador.mesmo parágrafo.

Se já se tiver procedido à entrega dos produtos resultantes daUm representante da instância oficial verificará a quantidade
destilação, o organismo de intervenção recuperará, junto dode produto destilado e a data da destilação, assim como as
destilador, um montante igual ao da ajuda prevista para aquantidades e as caracterı́sticas dos produtos obtidos.
destilação em causa.

2. O resultado do exame de uma parte do vinho que é Todavia, no caso de o destilador ultrapassar os vários prazos
objecto de um contrato vale para toda a quantidade que é previstos no presente regulamento, pode ser decidida uma
objecto desse contrato. redução de ajuda.

3. Além disso, os Estados-Membros podem prever a utili- 4. O organismo de intervenção recupera do produtor um
zação de um revelador. Os Estados-Membros não podem criar montante igual à ajuda paga ao destilador quando o produtor
obstáculos, devido à presença do revelador, à circulação no não satisfizer as condições previstas pelas disposições comuni-
seu território de um produto destinado à destilação, ou dos tárias para a destilação em questão por uma das seguintes
produtos destilados obtidos a partir deste produto. razões:

a) O produtor não apresentou a declaração de colheita, deOs Estados-Membros podem prever que, no caso da entrega
produção ou de existências nos prazos fixados;para destilação, por vários produtores, de produtos referidos

no presente regulamento, o transporte seja efectuado em
b) O produtor apresentou uma declaração de colheita, decomum. Nesse caso, o controlo das caracterı́sticas dos produtos

produção ou de existências considerada incompleta oureferidos no artigo 65.o do presente regulamento será efec-
inexacta pela autoridade competente do Estado-Membrotuado de acordo com as regras adoptadas pelos Estados-
e os dados que faltam ou que são inexactos são essenciais-Membros em questão.
para a aplicação da medida em questão;

c) O produtor não satisfez as obrigações fixadas no arti-4. Os Estados-Membros que façam uso da faculdade referida
no n.o 3 devem do facto informar a Comissão e comunicar-lhe go 37.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 e a violação

foi constatada ou notificada ao destilador após o paga-as medidas que para o efeito tenham tomado. No caso referido
no primeiro parágrafo desse número, a Comissão assegurará a mento do preço mı́nimo efectuado com base nas decla-

rações precedentes.informação dos outros Estados-Membros.
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Artigo 75.o Secção IV — Redução do preço de compra dos vinhos
referidos no artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999

Sanções
Artigo 76.o

1. Excepto em casos de força maior, Diminuição do preço de compra de determinados vinhos
enriquecidos

a) A ajuda não será concedida se o produtor não cumprir as
obrigações que lhe incumbem por força do presente

1. O preço de compra do vinho entregue para uma dastı́tulo ou se recusar a submeter-se a controlos;
destilações referidas nos artigos 29.o e 30.o do Regulamento
(CE) n.o 1493/1999 é diminuı́do de um montante de:b) A ajuda será diminuı́da de um montante fixado pela

autoridade competente, em função da gravidade da — Zona A: 0,3626 euro
infracção cometida, se o destilador não cumprir uma das
obrigações que lhe incumbem, que não sejam as referidas — Zona B: 0,3019 euro
na alı́nea a).

— Zona C: 0,1811 euro

2. Nos casos reconhecidos de força maior, o organismo de A diminuição referida no primeiro parágrafo não se aplica:
intervenção determina as medidas que julgue necessárias tendo

a) Ao vinho entregue por produtores das regiões em que oem conta as circunstâncias.
aumento do tı́tulo alcoométrico só pode ter lugar por
adição de mostos, que renunciam, relativamente à cam-

3. Se o destilador não respeitar as suas obrigações nos panha em causa, a qualquer ajuda fixada em aplicação do
prazos fixados, a ajuda será diminuı́da do seguinte modo: artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999. Nesse

caso, o produtor apresenta ao destilador uma cópia,
a) No respeitante ao pagamento do preço de compra devidamente rubricada pela autoridade competente desig-

ao produtor, previsto no n.o 2 do artigo 478.o, no nada pelo Estado-Membro, da renúncia à ajuda em causa;
artigo 55.o e no n.o 7 do artigo 65.o, a ajuda é diminuı́da
de 1 % por dia de atraso durante um perı́odo de um mês. b) Ao vinho que dê entrada na destilaria após as datas
Para além do perı́odo de um mês, a ajuda não será paga. previstas, para as diferentes zonas vitı́colas, no anexo V,

letra G, ponto 7 do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 e
b) No que diz respeito: entregue por um produtor que apresente às autoridades

competentes a prova de que, durante a campanha, não
i) à comunicação da prova de pagamento do preço de procedeu nem ao aumento do tı́tulo alcoométrico da sua

compra, prevista no n.o 1 do artigo 60.o e no n.o 8 produção de vinho de mesa por adição de sacarose nem
do artigo 65.o, apresentou para essa produção um pedido de concessão

de ajuda referida no artigo 34.o do referido regulamento;
ii) à apresentação do pedido de ajuda, prevista no n.o 1

c) Aos vinhos e às categorias de vinhos relativamentedo artigo 60.o e no n.o 2, segundo parágrafo, do
aos quais os Estados-Membros não autorizam ou nãoartigo 64.o,
autorizaram para a campanha em causa o aumento do
tı́tulo alcoométrico.iii) à entrega do álcool, prevista no n.o 1 do artigo 62.o,

iv) à comunicação de uma relação das quantidades 2. Será pago um montante igual à diminuição referida no
destiladas e dos produtos obtidos prevista no n.o 2 n.o 1, para a quantidade de vinho entregue a uma das
do artigo 61.o, destilações aludidas no referido número, ao produtor que faça

o pedido antes de 1 de Agosto à autoridade competente, quer
v) à comunicação de uma relação das quantidades directamente quer através de um destilador e que, durante a

entregues para a elaboração de vinho aguardentado, campanha, não tenha procedido nem ao aumento do tı́tulo
prevista no n.o 3 do artigo 72.o, alcoométrico da sua produção de vinho de mesa por adição de

sacarose nem apresentado relativamente a essa produção um
a ajuda é diminuı́da de 0,5 % por dia de atraso durante pedido de concessão da ajuda referida no artigo 45.o do
um perı́odo de dois meses. Regulamento (CE) n.o 1493/1999.

Para além do perı́odo de dois meses, a ajuda não será paga. Para o produtor que faça o pedido antes de 1 de Agosto e que,
durante a campanha, não procedeu ao aumento do tı́tulo
alcoométrico por adição de sacarose ou que só pediu aSe tiver sido adiantada uma ajuda, a garantia correspondente
concessão da referida ajuda para uma parte da sua produçãoserá liberada na proporção da ajuda efectivamente devida. Se a
de vinho de mesa, inferior à quantidade entregue no conjuntoajuda não for devida, a garantia fica perdida.
das referidas destilações durante a campanha, o montante
referido no primeiro parágrafo será pago para a quantidade
correspondente à diferença entre a quantidade de vinho de4. Os Estados-Membros informarão a Comissão dos casos

de aplicação do n.o 1, bem como do seguimento dado aos mesa que esse produtor entregou à destilação e a quantidade
de vinho de mesa cujo tı́tulo alcoométrico foi aumentado.pedidos de recurso à cláusula de força maior.
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As autoridades competentes dos Estados-Membros podem Subsecção I — Escoamento do álcool com vista a novas
utilizações industriaisexigir desses produtores todos os elementos que permitam

verificar o fundamento do pedido.

Artigo 79.o

Artigo 77.o

Definição das novas utilizações industriais

Diminuição das ajudas referidas no artigo 81.o Sem prejuı́zo do n.o 2 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, a Comissão pode proceder a concursos com
vista à realização na Comunidade de projectos de reduzidaRelativamente aos vinhos entregues a uma das destilações
dimensão tendentes a assegurar, nomeadamente, novas utili-referidas no artigo 76.o do presente regulamento às quais a
zações finais industriais, tais como:diminuição foi aplicada:

a) Aquecimento de estufas;
a) A ajuda a pagar aos destiladores;

b) Secagem de alimentos para animais;
b) O preço a pagar aos destiladores para a entrega a um

c) Alimentação de caldeiras, nomeadamente de fábricas deorganismo de intervenção a tı́tulo do artigo 30.o do
cimento;Regulamento (CE) n.o 1493/1999;

bem como as transformações em mercadorias exportadas para
c) A participação do FEOGA nas despesas que cabem aos fins industriais por um operador que tenha beneficiado do

organismos de intervenção para a tomada a cargo do regime de aperfeiçoamento activo pelo menos uma vez durante
álcool a tı́tulo do artigo 30.o do Regulamento (CE) os dois últimos anos, com excepção das transformações
n.o 1493/1999; que consistam unicamente em operações de redestilação,

rectificação, desidratação, purificação ou desnaturação dosão reduzidos de um montante igual à diminuição referida no
álcool.artigo 76.o

Se a utilização prevista do álcool for a exportação para paı́ses
terceiros sob a forma de mercadorias, deve ser fornecida prova
de que nos dois anos anteriores foi concedida uma autorizaçãoCAPÍTULO IV
para utilizar o álcool de paı́ses terceiros para o fabrico, no
âmbito do regime de aperfeiçoamento activo, das mesmas

ESCOAMENTO DOS ÁLCOOIS OBTIDOS A TÍTULO DAS mercadorias exportadas.
DESTILAÇÕES REFERIDAS NO CAPÍTULO I DO PRESENTE
TÍTULO E, SE FOR CASO DISSO, NO ARTIGO 30.o DO

Artigo 80.oREGULAMENTO (CE) N.o 1493/1999

Abertura do concurso
Artigo 78.o

De acordo com o processo estabelecido no artigo 75.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, a Comissão abre um con-

Objecto da presente secção e definições curso com vista a escoar álcool para novas utilizações indus-
triais proveniente das destilações referidas nos artigos 27.o,
28.o e 30.o do mesmo regulamento. As quantidades de álcool

1. A presente secção estabelece as regras de execução adjudicadas nos termos deste concurso não podem superar
relativas ao escoamento dos álcoois provenientes das desti- 400 000 hectolitros de álcool a 100 % vol por ano.
lações referidas nos artigos 27.o, 28.o e 30.o do Regulamento
(CE) n.o 1493/1999, a seguir denominados «álcoois».

Artigo 81.o

O escoamento pode ser feito quer com vista a novas utilizações
Anúncio de concursoindustriais (subsecção I), quer com vista à utilização exclusiva

no sector dos carburantes nos paı́ses terceiros (subsecção II),
quer com vista à utilização de bioetanol na Comunidade O anúncio de concurso é publicado no Jornal Oficial das
(subsecção III). Comunidades Europeias.

O anúncio indicará:
2. Na acepção da presente secção, entende-se por concurso
a colocação dos interessados numa situação de concorrência, a) As condições especı́ficas de concurso, bem como as
sob a forma de convite para apresentação de propostas ou de designações e endereços dos organismos de intervenção
um processo derivado de um convite para apresentação de envolvidos;
propostas, sendo o contrato atribuı́do à pessoa que tiver
apresentado a proposta mais favorável e conforme ao presente b) A quantidade de álcool, expressa em hectolitros de álcool

puro a 100 % vol, que é objecto do concurso;regulamento.
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c) Uma ou várias cubas que constituem um lote por Estado- Artigo 83.o

-Membro;

d) O preço mı́nimo a que podem ser feitas as propostas, Seguimento a dar às propostas
eventualmente diferenciado consoante as utilizações
finais.

1. A Comissão, em conformidade com o processo previsto
e) O nı́vel da garantia de participação referida no n.o 5 do no artigo 75.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, decide,

artigo 82.o do presente regulamento e da garantia de tendo em conta as propostas apresentadas e, se for caso disso,
execução referida no n.o 3, alı́nea b), do artigo 84.o por tipo de utilização final prevista para o álcool, dar ou não

seguimento às propostas.
Artigo 82.o

2. A Comissão adopta a lista das propostas aceites, esco-
Condições relativas às propostas lhendo, sucessivamente, as propostas cujos preços indicados

são mais elevados, por ordem decrescente, até atingir a
quantidade de álcool indicada no anúncio de concurso.1. Para além das indicações referidas no artigo 97.o do

presente regulamento, a proposta deve indicar:

a) A quantidade de álcool sobre a qual incide a proposta, 3. No caso de várias propostas elegı́veis dizerem respeito
repartida por cuba e expressa em hectolitros de álcool a total ou parcialmente às mesmas cubas, a Comissão atribui a
100 % vol; quantidade de álcool em causa ao proponente que tenha feito

a proposta mais elevada em valor absoluto.
b) O número da ou das cubas que contêm o álcool sobre o

qual incide a proposta; as cubas devem-se encontrar todas
A Comissão, na decisão referida no n.o 1 do presente artigo,num mesmo Estado-Membro;
pode propor aos proponentes cujas propostas referidas no

c) A utilização industrial exacta do álcool; primeiro parágrafo do presente número não possam ser
satisfeitas a substituição da quantidade de álcool em causa por

d) A natureza da mercadoria a exportar, se a utilização uma quantidade de álcool do mesmo tipo. Nesse caso, as
prevista do álcool for a exportação para um paı́s terceiro propostas correspondentes são consideradas como selecciona-
sob a forma de mercadorias. das, na condição de os proponentes em causa não exprimirem

o seu desacordo relativamente a essa transferência, por escrito,
ao organismo de intervenção em causa, num prazo de 10 dias2. Uma proposta pode incluir a indicação de que só deve
úteis a contar da data da notificação das decisões da Comissãoser considerada apresentada se a adjudicação abranger toda a
referidas na alı́nea a) do n.o 5 do presente artigo.quantidade indicada pelo proponente na sua proposta.

3. Cada proponente apenas pode apresentar uma única Para o efeito, a decisão da Comissão indicará a cuba na qual a
proposta por tipo de álcool, por tipo de utilização final e por quantidade de álcool de substituição está armazenada, de
concurso. Caso o proponente apresente várias propostas por acordo com o organismo de intervenção em questão.
tipo de álcool, por tipo de utilização final e por concurso,
nenhuma das propostas é admissı́vel.

4. Em caso de igualdade entre propostas que impliquem a
superação da quantidade de álcool objecto do concurso, o4. As propostas devem chegar ao organismo de intervenção
organismo de intervenção adjudicará a quantidade em causa:do Estado-Membro em causa o mais tardar às 12 horas, hora

de Bruxelas, do último dia do prazo para apresentação das
propostas fixado no anúncio de concurso. Este dia deve incluir- a) Quer proporcionalmente às quantidades que constam das
-se no perı́odo compreendido entre o décimo quinto e o propostas em causa;
vigésimo quinto dia seguinte à data da publicação do anúncio
de concurso. b) Quer repartindo a referida quantidade pelos proponentes,

com o acordo destes;
5. Uma proposta só é válida se, antes do termo do
prazo para a apresentação das propostas, for feita prova da c) Quer por sorteio.
constituição, junto do organismo de intervenção em causa, de
uma garantia de participação.

5. A Comissão:
6. O organismo de intervenção em causa comunicará à

a) Notificará as decisões tomadas nos termos do presenteComissão, nos dois dias úteis seguintes à data limite de
artigo apenas aos Estados-Membros e aos organismos deapresentação das propostas a esse organismo, a lista nomina-
intervenção detentores de álcool para os quais foi aceitetiva dos proponentes cujas propostas podem ser aceites nos
uma proposta;termos do artigo 97.o do presente regulamento, os preços

propostos, as quantidades pedidas, a localização e os tipos de
álcool em questão, bem como a utilização exacta que lhe será b) Publicará no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, os

resultados da adjudicação sob forma simplificada.dada.
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Artigo 84.o 5. A utilização do álcool adjudicado deve estar terminada
no prazo de dois anos a contar da data do primeiro levanta-
mento.Declaração de atribuição

1. O organismo de intervenção informará os proponentes
Subsecção II — Escoamento do álcool para utilização exclu-por escrito, sem demora e com aviso de recepção, do

siva no sector do carburante nos paı́ses terceirosseguimento reservado às suas propostas.

2. O organismo de intervenção manterá à disposição de Artigo 86.o

cada um dos adjudicatários uma declaração de adjudicação
que certifique que a sua proposta foi escolhida.

Condições da adjudicação referida na presente subsecção
No caso de proposta de substituição da Comissão, adoptada
nos termos do n.o 3 do artigo 83.o do presente regulamento, A Comissão, de acordo com o processo estabelecido no
não seguida de desacordo do proponente, a declaração de artigo 75.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999, procede à
atribuição referida no primeiro parágrafo será estabelecida abertura, por trimestre, de vários concursos simples, incidindo
pelo organismo de intervenção em causa no dia útil seguinte cada um sobre quantidades de, pelo menos, 50 000 hectolitros
ao termo do prazo referido no n.o 3, última frase do segundo de álcool vı́nico e que abranjam, no conjunto, por trimestre,
parágrafo, do artigo 83.o um máximo de 600 000 hectolitros de álcool a 100 % vol,

para a exportação com destino a determinados paı́ses terceiros
para utilização final exclusivamente no sector dos carburantes.3. Cada adjudicatário, nas duas semanas que se seguem à

data de recepção do anúncio de informação referido no n.o 1
O álcool em questão deve:e, em caso de aplicação do n.o 2, último parágrafo, do presente

artigo, nas duas semanas seguintes ao estabelecimento da
1. Ser importado e desidratado num dos seguintes paı́sesdeclaração de atribuição:

terceiros:
a) Receberá do organismo de intervenção a declaração de

atribuição referida no n.o 2, a) Costa Rica;

b) Fornecerá a prova da constituição no organismo de b) Guatemala;
intervenção em causa de uma garantia de execução que
vise garantir a utilização do álcool em causa para os fins c) Honduras, incluindo as ilhas Cisne;
previstos na sua proposta.

d) El Salvador;

Artigo 85.o
e) Nicarágua;

f) São Cristóvão e Neves;Levantamento do álcool

g) Baamas;
1. O levantamento do álcool efectua-se mediante a apresen-
tação de um tı́tulo de levantamento, emitido pelo organismo h) República Dominicana;
de intervenção após o pagamento da quantidade em causa.
Esta quantidade é determinada aproximada ao hectolitro de i) Antı́gua e Barbuda;
álcool a 100 % vol.

j) Dominica;
2. A propriedade do álcool objecto da atribuição de um

k) Ilhas Virgens Britânicas e Monserrate;tı́tulo de levantamento é transferida na data indicada no
referido tı́tulo, que não poderá ser posterior em 5 dias à data

l) Jamaica;de emissão do mesmo, sendo as quantidades em causa
consideradas como tendo saı́do nessa data. A partir desse

m) Santa Lúcia;momento, o adquirente assume os riscos de furto, perda ou
destruição, bem como as despesas de armazenagem relativas

n) São Vicente, incluindo as Granadinas setentrionais;aos álcoois não levantados.

o) Barbados;
3. O tı́tulo de levantamento indicará a data limite para o
levantamento fı́sico do álcool dos armazéns do organismo de p) Trinidade e Tobago;intervenção em causa.

q) Belize;
4. O levantamento do álcool deve estar concluı́do quatro
meses após a data de recepção do aviso de informação. r) Granada, incluindo as Granadinas meridionais;
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s) Aruba; 3. A proposta incluirá igualmente provas posteriores ao
anúncio de concurso de que o proponente tem compromissos

t) Antilhas neerlandesas (Curaçau, Bonaire, Santo Eus- vinculativos com um operador no sector dos carburantes num
tatius, Saba e a parte meridional de São Martinho); dos paı́ses terceiros mencionados no artigo 86.o do presente

regulamento, que se compromete a desidratar os álcoois
u) Guiana; adjudicados num desses paı́ses e a exportá-los para utilização

exclusiva no sector dos carburantes.
v) Ilhas Virgens dos Estados Unidos da América;

4. As propostas devem chegar ao serviço competente daw) Haiti.
Comissão, o mais tardar, às 12 horas, hora de Bruxelas, do
último dia do prazo para apresentação das propostas fixado2. Ser utilizado exclusivamente no sector dos carburantes,
no anúncio de concurso.num paı́s terceiro.

5. Uma proposta só é válida se, antes do termo doArtigo 87.o
prazo para a apresentação das propostas, for feita prova da
constituição, junto de cada organismo de intervenção em

Anúncio de concurso causa, da garantia de participação.

A garantia de participação em questão é de quatro euros por1. O anúncio de concurso é publicado no Jornal Oficial das
hectolitro de álcool a 100 % vol, a constituir para a quantidadeComunidades Europeias.
total colocada à venda.

O anúncio indicará:
6. Para efeitos do n.o 5, os organismos de intervenção em

a) As formalidades de apresentação das propostas; causa:

a) Entregarão imediatamente aos proponentes um certifi-b) A utilização e/ou o destino finais previstos para o álcool;
cado de entrega da garantia de participação, relativamente

c) O preço mı́nimo a que podem ser feitas as propostas; às quantidades que a cada organismo de intervenção
dizem respeito,

d) O serviço da Comissão competente para receber as
propostas; b) Comunicarão à Comissão, nos dois dias úteis seguintes à

data limite para a apresentação das propostas, a lista das
e) O prazo de levantamento referido no n.o 10 do arti- garantias de participação verificadas e admitidas.

go 91.o do presente regulamento;

7. A manutenção das propostas após o termo do prazof) As formalidades de colheita de uma amostra;
para apresentação das propostas e a constituição da garantia
que deve assegurar a exportação e/ou da garantia de execuçãog) As condições de pagamento;
constituem as exigências principais, nos termos do artigo 20.o
do Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da Comissão, em relaçãoh) Se o álcool deve ser desnaturado.
à garantia de participação.

2. Os anúncios de concurso incidem sobre um único lote,
podendo o álcool desse lote encontrar-se em vários Estados- Artigo 89.o

-Membros.

Seguimento a dar às propostas
3. O anúncio de concurso pode prever a exclusão de
determinados destinos referidos no n.o 1 do artigo 86.o

1. O mais rapidamente possı́vel e de acordo com o
processo estabelecido no artigo 75.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, a Comissão, com base nas propostas, decideArtigo 88.o

dar-lhes ou não seguimento.

Propostas
2. Quando for dado seguimento às propostas, a Comissão
escolhe a proposta mais favorável e, em caso de igualdade

1. Um proponente só pode apresentar uma proposta por entre propostas, a Comissão adjudica a quantidade em causa
concurso referido na presente subsecção II; caso o proponente por sorteio.
apresente várias propostas, nenhuma das propostas é admis-
sı́vel.

3. A Comissão:

a) Informará, por escrito e com aviso de recepção, os2. Para ser admissı́vel, a proposta incluirá a indicação do
lugar de utilização final do álcool adjudicado e o compromisso, proponentes cujas propostas não tenham sido seleccio-

nados;por parte do proponente, de respeitar esse destino.
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b) Notificará da sua decisão os Estados-Membros detentores Se o resultado final das análises efectuadas na amostra revelar
uma diferença entre o tı́tulo alcoométrico volúmico do álcooldo álcool, bem como o adjudicatário;
a levantar e o tı́tulo alcoométrico volúmico mı́nimo do álcool
constante do anúncio de concurso, são aplicáveis as seguintesc) Publicará no Jornal Oficial das Comunidades Europeias os
disposições:resultados da adjudicação sob forma simplificada.

a) O organismo de intervenção desse facto informa, no
próprio dia, os serviços da Comissão, assim como o4. A garantia de participação referida no n.o 5 do artigo 88.o
armazenista e o adjudicatário;do presente regulamento é liberada sempre que a proposta

não tenha sido aceite ou que o adjudicatário tenha constituı́do
b) O adjudicatário pode:a totalidade da garantia que deve assegurar a exportação e da

garantia de execução para a adjudicação em causa.
i) quer aceitar tomar a cargo o lote com as caracterı́sti-

cas verificadas sob reserva do acordo da Comissão,

Artigo 90.o

ii) quer recusar tomar a cargo o lote em causa.

Declaração de atribuição Nestes dois casos, o adjudicatário desse facto informa, no
próprio dia, o organismo de intervenção e a Comissão, em
conformidade com o anexo V do presente regulamento.O organismo de intervenção manterá à disposição do adjudica-

tário uma declaração de adjudicação que certifique que a sua
Uma vez preenchida esta obrigação, em caso de recusa deproposta foi escolhida.
tomar a cargo o lote em causa, o adjudicatário é imediatamente
isento de qualquer obrigação relativamente ao lote em causa.

Essa declaração deve ser emitida nos vinte dias seguintes à data
de recepção da informação referida no n.o 3 do artigo 89.o do
presente regulamento. 6. Em caso de recusa da mercadoria pelo adjudicatário, em

conformidade com o n.o 5, o organismo de intervenção em
causa fornece-lhe, num prazo máximo de oito dias, outra
quantidade de álcool da qualidade prevista, sem despesasArtigo 91.o

suplementares.

Levantamento do álcool
7. O levantamento do álcool efectua-se mediante a apresen-
tação de um tı́tulo de levantamento, emitido pelo organismo
de intervenção detentor após o pagamento da quantidade1. O organismo de intervenção detentor e o adjudicatário correspondente ao levantamento em causa. Esta quantidade éestabelecerão, de comum acordo, um calendário previsional determinada aproximada ao hectolitro de álcool a 100 % vol.para o escalonamento dos levantamentos de álcool.

Em cada Estado-Membro, o tı́tulo de levantamento é emitido
para uma quantidade mı́nima de 2 500 hectolitros, excepto no2. Previamente a qualquer levantamento de álcool e, o mais
que se refere ao último levantamento.tardar, no dia da emissão do tı́tulo de levantamento, o

adjudicatário constitui junto do organismo de intervenção
uma garantia destinada a assegurar a exportação nos prazos O tı́tulo de levantamento indicará a data limite para o
fixados e uma garantia destinada a assegurar a execução dos levantamento fı́sico do álcool dos armazéns do organismo de
seus compromissos. intervenção em causa. Essa data não poderá ser posterior a

cinco dias.

3. O montante da garantia de execução é de 30 euros por
hectolitro de álcool a 100 % vol. 8. A propriedade do álcool objecto da atribuição de um

tı́tulo de levantamento é transferida na data indicada no tı́tulo
de levantamento, que não será posterior a cinco dias, sendo as

4. O montante da garantia que deve assegurar a exportação quantidades correspondentes consideradas como tendo saı́do
nos prazos fixados é de 3 euros por hectolitro de álcool a nessa data. A partir desse momento, o adquirente assume os
100 % vol, a constituir para cada quantidade de álcool que é riscos de furto, perda ou destruição, bem como as despesas de
objecto de um tı́tulo de levantamento. armazenagem relativas aos álcoois não levantados.

9. Se o levantamento fı́sico do álcool relativamente à data5. Antes do levantamento do álcool adjudicado, o orga-
nismo de intervenção e o adjudicatário procederão a uma de aceitação do lote a levantar pelo adjudicatário for atrasado

em mais de cinco dias úteis por motivos imputáveis aocolheita de amostra contraditória e à análise dessa amostra, a
fim de verificar o tı́tulo alcoométrico expresso em % vol do organismo de intervenção, o Estado-Membro tomará a seu

cargo a indemnização.álcool em causa.
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10. O levantamento fı́sico do álcool dos armazéns de cada — uma cópia dos planos das instalações para a produção de
bioetanol para o sector dos carburantes com indicação daorganismo de intervenção em causa deve terminar num prazo

máximo de 6 meses. capacidade e do tipo de produção,

— uma cópia da autorização das autoridades nacionais para
11. A utilização do álcool deve estar terminada no prazo o funcionamento dessas instalações,
de dois anos a contar da data do primeiro levantamento.

— a certificação das autoridades nacionais de que a insta-
lação utiliza exclusivamente álcool como bioetanol e de12. A garantia para assegurar a exportação dos álcoois é
que o bioetanol é utilizado exclusivamente no sector dosliberada pelo organismo de intervenção detentor do álcool
carburantes,relativamente a cada quantidade de álcool para a qual é

fornecida prova de que esta foi exportada no prazo previsto.
— local de estabelecimento administrativo das empresas deEm derrogação do artigo 23.o do Regulamento (CEE)

refinação autorizadas a distribuir carburantes até aon.o 2220/85, e excepto em caso de força maior, sempre que
estádio do consumo, excepto se a empresa aprovadafor ultrapassado o prazo de exportação, fica perdida a garantia
proceder ela própria à distribuição.que deve assegurar a exportação de 5 euros por hectolitro de

álcool a 100 % vol, na proporção de:
A Comissão avaliará a elegibilidade da empresa com base

a) 15 % em todos os casos; na documentação e informará as empresas que tenham
apresentado um pedido do resultado dessa avaliação.

b) 0,33 % do montante restante, após dedução dos 15 %,
por dia de superação do prazo de exportação em causa.

Artigo 93.o

13. A garantia de execução é liberada em conformidade
com o disposto no n.o 3, alı́nea b), do artigo 100.o do presente Processo de venda pública
regulamento.

1. O anúncio de venda pública de álcool é publicado no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Subsecção III — Escoamento com vista à utilização de
bioetanol na Comunidade

O anúncio indicará:

a) O volume de álcool colocado à venda;Artigo 92.o

b) As cubas e a sua localização;
Condições do escoamento referido na presente subsecção

c) O preço de venda;

1. A Comissão pode proceder, nos três meses seguintes à d) O nı́vel da garantia de execução; contudo, as empresas
decisão referida no artigo 89.o do presente regulamento e podem escolher substituir a garantia por anúncio de
de acordo com o processo estabelecido no artigo 75.o do concurso por uma garantia permanente;
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, à abertura de vendas públi-
cas com vista a escoar o álcool. e) As formalidades de colheita de amostras;

f) As condições de pagamento.2. O álcool é atribuı́do a empresas estabelecidas na Comuni-
dade Europeia e deve ser utilizado no sector dos carburantes.

2. O volume de álcool colocado à venda é reunido em lotes
de mesma quantidade. A Comissão procederá à composição3. Para o efeito, é estabelecida uma lista das empresas
dos lotes. Excepto decisão contrária da Comissão de acordoaprovadas. A lista é publicada no Jornal Oficial das Comunidades
com o processo estabelecido no artigo 75.o do RegulamentoEuropeias, série C, e regularmente actualizada.
(CE) n.o 1493/1999, o número de lotes é igual ao número de
empresas registadas na lista aprovada e os lotes são atribuı́dos

Os Estados-Membros comunicarão à Comissão os nomes das a todas as empresas registadas na lista aprovada. Uma empresa
empresas que considerem elegı́veis e que tenham apresentado que não aceite o álcool colocado à venda deverá desse facto
um pedido acompanhado da seguinte documentação: informar a Comissão e o organismo de intervenção em causa

nos 30 dias seguintes à publicação do anúncio de venda
— uma declaração da empresa de que é capaz de utilizar, pública do álcool. O álcool que não seja aceite é liberado, a

pelo menos, 50 000 hl de álcool por ano, partir da data de notificação da recusa, da proibição de
movimento fı́sico referido no n.o 2 do artigo 95.o do presente
regulamento, e não poderá ser vendido aquando de uma— o local de estabelecimento administrativo da empresa e

das instalações em que é transformado o álcool, próxima venda pública.
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3. O preço de venda do álcool é igual ao preço mais elevado 2. Depois da comunicação dos Estados-Membros referida
no segundo parágrafo do n.o 1 ter sido efectuada, o álcool dasadjudicado aquando do concurso mais recente referido na

subsecção II do capı́tulo III do tı́tulo III do presente regula- cubas em causa não pode ser objecto de movimento fı́sico até
à emissão do respectivo tı́tulo de levantamento.mento, aumentado de um montante por hectolitro fixado

de acordo com o processo estabelecido no artigo 75.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999. O álcool das cubas que não seja objecto dos anúncios de

concurso ou das vendas públicas de álcool em questão ou que
não seja designado na decisão da Comissão referida nos4. A Comissão notificará os Estados-Membros detentores artigos 83.o a 89.o do presente regulamento deixa de estardo álcool, bem como as empresas interessadas, da atribuição sujeito a esta proibição.do álcool.

O álcool das cubas indicadas na comunicação dos Estados-
5. Excepto nos casos em que tenham constituı́do uma -Membros referida no n.o 1 do presente artigo pode ser
garantia permanente, as empresas adjudicatárias fornecem, no substituı́do, pelos organismos de intervenção detentores do
prazo de 30 dias seguintes à data da notificação referida no álcool em causa, por um álcool do mesmo tipo de acordo com
n.o 3, a prova da constituição junto de cada organismo de a Comissão ou misturado com outros álcoois entregues ao
intervenção em causa da garantia de execução destinada a organismo de intervenção até à emissão de um tı́tulo de
assegurar a utilização do álcool em questão como bioetanol levantamento que lhe diga respeito, nomeadamente por moti-
no sector dos carburantes. vos logı́sticos.

3. Os Estados-Membros detentores do álcool abrangido por6. O levantamento do álcool deve estar concluı́do três
um concurso ou uma venda pública informam, mensalmente,meses após a data da notificação da decisão de atribuição da
a Comissão da situação dos levantamentos fı́sicos do álcoolComissão.
objecto do concurso em causa.

Artigo 94.o
Artigo 96.o

Levantamento do álcool Condições relativas aos lotes

Os n.os 1, 7, 8 e 11 do artigo 91.o do presente regulamento
1. O álcool é escoado por lotes.são aplicáveis para essas vendas públicas.

2. Um lote consiste numa quantidade de álcool de qualidade
suficientemente homogénea que pode estar repartida por

Subsecção IV — Disposições gerais e de controlo várias cubas, em vários locais e em vários Estados-Membros.

3. Todos os lotes são numerados. A numeração dos lotesArtigo 95.o

incluirá, antes dos números, as letras «CE».

Condições relativas ao álcool
4. Todos os lotes são descritos. A sua descrição inclui, pelo
menos:

1. A fim de elaborar os anúncios de concurso ou de vendas
a) A localização do lote, incluindo a referência que permitepúblicas de álcool, a Comissão envia aos Estados-Membros em

identificar cada cuba em que está contido o álcool, e acausa um pedido de informações sobre:
quantidade de álcool contida em cada cuba;

a) A quantidade de álcool, expressa em hectolitros de álcool
b) A quantidade total, expressa em hectolitros de álcool aa 100 % vol que pode ser colocada em concurso;

100 % vol. Esta quantidade entende-se aproximada a mais
ou menos 1 %;b) O tipo de álcool em causa;

c) O tı́tulo alcoométrico mı́nimo, expresso em % vol, dec) A qualidade do lote, adoptando um limite máximo e
cada cuba; emı́nimo para as caracterı́sticas referidas no n.o 4, alı́nea d)

i) e ii), do artigo 96.o do presente regulamento. d) Se possı́vel, a qualidade do lote, com indicação de um
limite mı́nimo e um limite máximo dos seguintes valores:

Num prazo de 12 dias após a recepção desse pedido, os
Estados-Membros em causa comunicarão à Comissão as i) a acidez, expressa em gramas de ácido acético por
localizações e as referências precisas das diferentes cubas de hectolitro de álcool a 100 % vol,
álcool que correspondam às caracterı́sticas qualitativas pedidas,
para uma quantidade global pelo menos igual à quantidade de ii) o teor de metanol, em gramas por hectolitro de

álcool a 100 % vol;álcool referida na alı́nea a).
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e) A referência à medida de intervenção que está na base adjudicar contra o pagamento de dois euros por litro. O
volume entregue a cada interessado não pode ser superior ada produção do álcool, com indicação do artigo do

Regulamento (CE) n.o 1493/1999 em causa. cinco litros por cuba. Para o escoamento referido na subsec-
ção III, a amostra pode ser obtida, contra o mesmo pagamento,
no prazo de 30 dias após o aviso de venda pública.5. Sempre que um concurso seja constituı́do por vários

lotes, apenas o ou os dois primeiros lotes, de um milhão de
hectolitros de álcool a 100 % vol, são descritos de acordo com

2. Após a data limite de apresentação das propostas:o n.o 4.

a) O proponente ou a empresa aprovada referida no arti-Artigo 97.o
go 92.o podem obter amostras do álcool adjudicado;

Condições gerais relativas às propostas b) O proponente ou a empresa aprovada referida no arti-
go 92.o a quem foi proposta, nos termos n.o 3 do arti-
go 83.o do presente regulamento, a substituição pode1. Para serem admissı́veis, as propostas devem ser feitas por
obter amostras do álcool proposto em substituição.escrito e incluir, para além das menções especı́ficas referidas

nas subsecções I, ou II:

As amostras podem ser obtidas no organismo de intervenção,a) A referência do anúncio do concurso;
mediante pagamento de dez euros por litro, e relativamente a

b) O nome e endereço do proponente; um volume que não exceda cinco litros por cuba.

c) O preço proposto, expresso em euros por hectolitro de
álcool a 100 % vol; 3. O organismo de intervenção do Estado-Membro em

cujo território se encontra o álcool adoptará as disposiçõesd) O compromisso do proponente de respeitar o conjunto
necessárias para permitir aos interessados o exercı́cio do direitodas disposições relativas ao concurso em causa;
referido no n.o 2.

e) Uma declaração do proponente, de acordo com a qual o
mesmo:

4. Se o adjudicatário ou a empresa aprovada referida no
i) renuncia a qualquer reclamação relativa à qualidade artigo 92.o verificar, no prazo máximo para o levantamento

e às caracterı́sticas do produto eventualmente adjudi- do lote de álcool em questão, previsto, consoante os casos, nos
cado, artigos 85.o, 91.o ou 94.o do presente regulamento, e sob

reserva de confirmação dessa declaração pelo organismo de
ii) aceita submeter-se a qualquer controlo relativo ao intervenção em causa, que uma quantidade de álcool adjudi-

destino e utilização do álcool, cada é imprópria para as utilizações previstas devido a defeitos
escondidos que, pela sua natureza, não podiam ter sido

iii) aceita o ónus da prova relativa à utilização do álcool descobertos aquando da possibilidade de um eventual controlo
em conformidade com as condições fixadas no prévio à atribuição dos álcoois, a Comissão proporá ao
anúncio de concurso. adjudicatário uma quantidade de álcool de substituição. A

cuba na qual a quantidade de álcool de substituição está
armazenada será determinada de acordo com o organismo de2. Uma proposta só é válida se:
intervenção em causa. Caso o adjudicatário não expresse o seu
desacordo em relação a esta permuta, por escrito ao organismoa) O proponente estiver estabelecido na Comunidade;
de intervenção em questão, num prazo de 10 dias úteis a contar
da data de notificação da decisão da Comissão, indicando ab) Disser respeito à totalidade do lote.
quantidade de álcool de substituição, considera-se que está de
acordo em relação à referida permuta.3. As propostas admissı́veis não podem ser retiradas.

4. As propostas podem ser recusadas se o proponente não
Artigo 99.oapresentar todas as garantias necessárias para a execução das

suas obrigações.

Requisitos aplicáveis às desnaturações e/ou às marcações
Artigo 98.o

1. Sempre que seja exigida, a desnaturação do álcool deveAmostras ser efectuada em relação à quantidade levantada entre o
momento da entrega do tı́tulo de levantamento e o levanta-
mento fı́sico desse álcool sob o controlo dos Estados-Membros1. Após publicação de um anúncio de concurso e até à data

limite para a apresentação das propostas relativas a esse em causa. As despesas correspondentes ficam a cargo do
adjudicatário.anúncio, os interessados podem obter amostras do álcool a
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2. A desnaturação é efectuada mediante a adição de gasolina iv) tratando-se de perdas de álcool devidas aos
transportes terrestres e marı́timos necessáriosà quantidade de álcool a 100 % vol, numa proporção de 1 %.
no âmbito de uma adjudicação para a expor-
tação de álcoois para um dos paı́ses terceiros3. A operação de desnaturação pode ser efectuada numa enumerados no artigo 86.o do presente regula-cuba prevista para esse efeito. mento, 2 % da quantidade de álcool levantada
nos armazéns,

Artigo 100.o v) tratando-se de uma perda de álcool devida a
uma rectificação realizada na Comunidade,
0,9 % da quantidade de álcool submetida àRequisitos aplicáveis às garantias
rectificação,

No âmbito do presente regulamento: vi) tratando-se de uma perda de álcool devida a
uma desidratação realizada na Comunidade,1) a) A manutenção das propostas após o termo do prazo
0,9 % da quantidade de álcool submetida àpara apresentação das propostas e a constituição
desidratação,da garantia de execução constituem as exigências

principais, nos termos do artigo 20.o do Regula- vii) tratando-se de uma perda de álcool devida amento (CEE) n.o 2220/85, em relação à garantia de uma rectificação realizada num dos paı́sesparticipação; terceiros enumerados no artigo 86.o do pre-
sente regulamento, 1,2 % da quantidade deb) A utilização efectiva do álcool levantado para os fins álcool submetida à rectificação,previstos pelo concurso em causa e o levantamento

fı́sico da totalidade do álcool dos armazéns dos viii) tratando-se de uma perda de álcool devida a
organismos de intervenção em questão antes da uma desidratação realizada num dos paı́ses
data limite constituem as exigências principais, terceiros enumerados no artigo 86.o do pre-
nos termos do artigo 20.o do Regulamento (CEE) sente regulamento, 1,2 % da quantidade de
n.o 2220/85, em relação à garantia de execução. álcool submetida à desidratação.

2) a) O álcool adjudicado deve ser totalmente utilizado A quarta e/ou a quinta percentagens podem ser
para os fins previstos no concurso em causa, com acumuladas com as duas primeiras percentagens.
excepção das eventuais perdas de álcool ocorridas
durante o transporte e as operações de transfor- A sexta e/ou a sétima percentagens podem ser
mação necessárias à utilização final do produto. acumuladas com a terceira percentagem.

Cada perda eventual de álcool só será aceite se tiver Para efeitos da aplicação das percentagens acima
sido comprovada no local da utilização final — e, referidas, as quantidades de álcool serão determina-
no caso dos álcoois destinados à exportação, no das com base nos certificados de capacidade volumé-
local em que o álcool tiver saı́do do território trica ou em documentos análogos emitidos pelas
aduaneiro da Comunidade —, for certificada pela autoridades de controlo competentes.
autoridade de controlo competente e/ou pela

c) No caso dos álcoois adjudicados no âmbito deempresa de vigilância internacional, caso esta tenha
uma nova utilização industrial que tenham de sersido designada em conformidade com as disposições
rectificados antes da utilização final prevista, ado artigo 102.o do presente regulamento, e não
utilização do álcool levantado para os fins previstosexceder os limites previstos na alı́nea b).
é considerada total se, pelo menos, 90 % da quanti-

b) Sempre que as perdas de álcool ocorridas nas dade total de álcool levantada no âmbito da adjudi-
operações a seguir referidas excederem os limites cação for utilizada para esses fins; o adjudicatário
indicados, será pedido da garantia de execução um informará a Comissão da quantidade, destino e
montante de 96 euros por hectolitro, salvo casos de utilização dos produtos resultantes da rectificação.
força maior: As perdas não podem, no entanto, exceder os limites

previstos na alı́nea b).
i) 0,05 % das quantidades de álcool armazenadas

3) a) A garantia de participação é liberada imediatamentepor mês de armazenagem no caso de uma
se a proposta não for aceite ou quando o adjudicatá-perda de álcool devida à evaporação,
rio tiver satisfeito as condições previstas na alı́nea a)

ii) tratando-se de uma perda de álcool devida a do 1;
um ou vários transportes terrestres, 0,4 % da

b) A garantia de execução é liberada imediatamente,quantidade de álcool levantada nos armazéns,
por cada um dos organismos de intervenção detento-
res de álcool, logo que o adjudicatário apresente, aiii) tratando-se de perdas de álcool devidas a um

ou vários transportes terrestres em combinação cada um dos organismos de intervenção e em
relação à quantidade levantada que lhes diz respeito,com um ou vários transportes marı́timos ou

fluviais, 1 % da quantidade de álcool levantada os elementos comprovativos exigidos nos n.os 2 e 3
e no tı́tulo V do Regulamento (CEE) n.o 2220/85.nos armazéns;



31.7.2000 PT L 194/89Jornal Oficial das Comunidades Europeias

c) Em derrogação do artigo 27.o do Regulamento (CEE) Artigo 102.o
n.o 2220/85, o montante correspondente a 10 % da
garantia de execução só será liberado depois de o

Recurso a uma empresa de vigilânciaadjudicatário fornecer a cada organismo de inter-
venção em causa, relativamente à quantidade de

O anúncio de concurso pode prever o recurso aos serviços deálcool levantada referente a esse organismo, elemen-
uma empresa de vigilância internacional para a verificação datos comprovativos da utilização do álcool que
execução da adjudicação e, nomeadamente, do destino e/ou daindiquem todas as perdas de álcool eventualmente
utilização finais do álcool. As despesas daı́ decorrentes, bemocorridas na adjudicação em questão. Se esses
como as despesas decorrentes das análises e dos controloselementos comprovativos não forem apresentados
efectuados nos termos do disposto no artigo 99.o do presenteno prazo de doze meses a contar da data-limite
regulamento ficam a cargo do adjudicatário.prevista para a utilização final dos álcoois, será

executado um montante de 96 euros por hectolitro
de álcool perdido acima dos limites especificados no
n.o 2.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 101.o

Artigo 103.o

Medidas de controlo
Comunicações à Comissão

1. Os Estados-Membros em causa tomarão as medidas 1. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão:necessárias para facilitar as operações previstas pelo presente
capı́tulo e assegurar o respeito das disposições comunitárias a) Todos os meses no respeitante às destilações previstas no
aplicáveis. Os Estados-Membros devem designar uma ou artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999:
várias instâncias encarregadas do controlo do respeito destas
disposições. i) as quantidades de vinho distiladas,

ii) as quantidades de álcool que são objecto da ajudaO controlo preverá, pelo menos, verificações equivalentes às secundária;relativas à vigilância dos álcoois indı́genas e, em todos os
casos: b) De dois em dois meses: relativamente a cada destilação

referida nos artigos 27.o, 28.o e 30.o do Regulamento (CE)
a) Uma verificação fı́sica da quantidade de álcool transpor- n.o 1493/1999:

tada;
i) as quantidades de vinho, de borras de vinho e de

vinho aguardentado que foram destiladas,b) Um controlo da utilização do álcool através de verifi-
cações inesperadas e frequentes, pelo menos mensais;

ii) procedendo a uma distinção, se for caso disso, entre
álcool neutro, álcool bruto e aguardentes:

c) Um controlo da contabilidade, dos registos, dos métodos
— as quantidades produzidas durante o perı́odode utilização e das existências.

anterior,

— as quantidades tomadas a cargo pelos organis-Quando o álcool tiver sido desnaturado, as verificações devem mos de intervenção, com base nas regrasser, pelo menos, bimestrais. comunitárias ou nacionais, durante o perı́odo
anterior,

— as quantidades escoadas por esses mesmos2. Os Estados-Membros determinarão os documentos,
organismos de intervenção durante a cam-registos e outros elementos comprovativos ou informações a
panha anterior,fornecer pelo adjudicatário. Os Estados-Membros informarão

a Comissão das medidas de controlo previstas para a aplicação — as quantidades que esses mesmos organismos
do disposto no n.o 1. A Comissão transmitirá, se for caso de intervenção detinham no final do perı́odo
disso, ao Estado-Membro em causa as observações necessárias anterior.
para assegurar um controlo eficaz.

Os Estados-Membros comunicarão igualmente, em
relação às quantidades escoadas por esses organismos de
intervenção, os preços de venda praticados e indicarão3. As disposições adoptadas pelos Estados-Membros são

comunicadas à Comissão antes do inı́cio das operações de se os produtos foram expedidos para o interior da
Comunidade ou se foram exportados;controlo.
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c) Dez dias antes do final de cada trimestre: o seguimento f) O mais tardar em 30 de Abril relativamente à campanha
anterior:dado aos pedidos de recurso à cláusula de força maior e

as medidas adoptadas a esse respeito pelas instâncias
competentes, nos casos referidos pelo presente regula- i) no respeitante às ajudas referidas no n.o 1, alı́nea a),
mento: do artigo 35.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999

e no Tı́tulo I, capı́tulo I, do presente regulamento:
i) no artigo 9.o,

— as quantidades de matérias-primas para as
quais foi pedida uma ajuda, devendo estas serii) no artigo 10.o,
discriminadas de acordo com a sua natureza e
segundo a zona vitı́cola de proveniência;iii) no n.o 3 do artigo 11.o,

— as quantidades de matérias-primas para as quais
iv) no artigo 15.o, foi concedida uma ajuda, devendo estas ser

discriminadas de acordo com a sua natureza e
segundo a zona vitı́cola de proveniência;v) no artigo 16.o,

vi) nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 20.o, ii) no respeitante às ajudas referidas no n.o 1, alı́neas b)
e c), do artigo 35.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999 e no Tı́tulo I, capı́tulo II, do presentevii) no artigo 36.o,
regulamento:

viii) no artigo 37.o, — as quantidades de mosto de uvas e de mosto de
uvas concentrado para as quais foi solicitada

ix) no artigo 72.o, uma ajuda, discriminadas de acordo com a
zona vitı́cola de proveniência;

x) no n.o 1 do artigo 75.o,
— as quantidades de mosto de uvas e de mosto de

uvas concentrado para as quais foi concedidaxi) no n.o 2, alı́nea b), do artigo 100.o;
uma ajuda, discriminadas de acordo com a
zona vitı́cola de proveniência;d) O mais tardar em 31 de Dezembro da campanha em

curso: no respeitante às ajudas à armazenagem privada — os preços pagos para o mosto de uvas e o
referidas no Tı́tulo III, Capı́tulo I, do Regulamento (CE) mosto de uvas concentrado pelos elaboradores
n.o 1493/1999 e no Tı́tulo II do presente regulamento: e os operadores.

— as quantidades de mostos de uvas transformadas em iii) os casos em que os destiladores ou os elaboradoresmostos de uvas concentrados ou em mostos de uvas de vinho aguardentado não respeitaram as suasconcentrados rectificados durante o perı́odo de obrigações e as medidas tomadas em consequência.eficácia do contrato, assim como as quantidades
obtidas;

Artigo 104.oe) O mais tardar em 5 de Março da campanha em curso:

— no respeitante às ajudas à armazenagem privada
Prazos e datasreferidas no Tı́tulo III, Capı́tulo I, do Regulamento

(CE) n.o 1493/1999 e no Tı́tulo II do presente
regulamento: Os prazos, datas e termos previstos no presente regulamento

são determinados em conformidade com o Regulamento (CEE,
— as quantidades de produtos sob contrato em Euratom) n.o 1182/71. Contudo, o n.o 4 do artigo 3.o do

16 de Fevereiro, citado regulamento não se aplica para a determinação da
duração do perı́odo de armazenagem referido no Tı́tulo II do

— no respeitante às ajudas referidas no artigo 34.o do presente regulamento.
Regulamento (CE) n.o 1493/1999 e no Tı́tulo I,
Capı́tulo II, do presente regulamento:

Artigo 105.o— número de produtores que receberam a ajuda,

— os volumes dos vinhos que foram objecto do
enriquecimento, Revogações

— os volumes de mostos de uvas concentrados e
de mostos de uvas concentrados rectificados São revogados os Regulamentos (CEE) n.os 2682/77, 1059/83,

3461/85, 441/88, 2598/88, 2640/88, 2641/88, 2721/88,utilizados para o efeito, expressos em % vol em
potência e por hectolitro; 2728/88, 3105/88, 1238/92, 377/93 e 2192/93.
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Artigo 106.o — Regulamento (CEE) n.o 1059/83,

Entrada em vigor — Regulamento (CEE) n.o 2640/88,

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades — Regulamento (CEE) n.o 2641/88,
Europeias.

— Regulamento (CEE) n.o 2721/88,O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Agosto de
2000.

— Regulamento (CEE) n.o 2728/88,Todavia os seguintes regulamentos continuam a ser aplicáveis
até 31 de Agosto de 2000, relativamente aos produtos da
campanha de 1999/2000: — Regulamento (CEE) n.o 3105/88.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os
Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 25 de Julho de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Quadro de correspondência entre o tı́tulo alcoométrico em potência e o valor indicado à temperatura de
20 °C pelo refractómetro, utilizado de acordo com o método previsto no anexo XVIII do Regulamento (CE)

n.o 1622/2000 que constitui um código comunitário das práticas e tratamentos enológicos

(artigo 13.o do presente regulamento)

Teor alcoólico em potência Teor alcoólico em potência
(% vol)(% vol)

Indicação refractómetro Indicação refractómetro
% (p/p)% (p/p) Mosto concentrado Mosto concentradoMosto concentradoMosto concentrado rectificado rectificado

50,9 34,62 54,8 37,94 41,86

51,0 34,69 54,9 38,02 41,95

51,1 34,76 55,0 38,09 42,04

51,2 34,82 55,1 38,16 42,14

51,3 34,89 55,2 38,26 42,23

51,4 34,96 55,3 38,36 42,33

51,5 35,06 55,4 38,46 42,44

51,6 35,16 55,5 38,56 42,54

51,7 35,25 55,6 38,66 42,64

51,8 35,35 55,7 38,76 42,74

51,9 35,45 39,07 55,8 38,86 42,83

52,0 35,55 39,17 55,9 38,95 42.93

52,1 35,63 39,26 56,0 39,06 43.04

52,2 35,70 39,35 56,1 39,12 43.13

52,3 35,77 39,45 56,2 39,19 43.23

52,4 35,85 39,54 56,3 39,26 43.32

52,5 35,95 39,63 56,4 39,32 43.42

52,6 36,05 39,73 56,5 39,42 43.52

52,7 36,14 39,83 56,6 39,52 43.62

52,8 36,23 39,93 56,7 39,62 43.72

52,9 36,32 40,02 56,8 39,72 43.81

53,0 36,41 40,12 56,9 39,82 43.92

53,1 36,49 40,22 57,0 39,92 44.02

53,2 36,56 40,30 57,1 39,99 44.12

53,3 36,63 40,40 57,2 40,07 44.22

53,4 36,71 40,50 57,3 40,14 44.31

53,5 36,81 40,59 57,4 40,21 44.41

53,6 36,91 40,69 57,5 40,31 44.51

53,7 37,01 40,79 57,6 40,41 44.61

53,8 37,11 40,89 57,7 40,51 44.71

53,9 37,20 40,99 57,8 40,60 44.81

54,0 37,30 41,09 57,9 40,69 44.91

54,1 37,38 41,18 58,0 40,78 45.01

54,2 37,45 41,28 58,1 40,85 45.11

54,3 37,53 41,37 58,2 40,93 45.21

54,4 37,60 41,47 58,3 40,99 45.30

54,5 37,69 41,56 58,4 41,08 45.40

54,6 37,78 41,66 58,5 41,17 45.50

54,7 37,87 41,76 58,6 41,27 45.61
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Teor alcoólico em potência Teor alcoólico em potência
(% vol)(% vol)

Indicação refractómetro Indicação refractómetro
% (p/p)% (p/p) Mosto concentrado Mosto concentradoMosto concentradoMosto concentrado rectificado rectificado

58,7 41,37 45.71 63,4 45,64 50,56

58,8 41,47 45.80 63,5 45,74 50,67

58,9 41,57 45.91 63,6 45,84 50,77

59,0 41,67 46,01 63,7 45,94 50,88

59,1 41,77 46.11 63,8 46,03 50,99

59,2 41,87 46.22 63,9 46,11 51,08

59,3 41,97 46.32 64,0 46,18 51,18

59,4 42,06 46,43 64,1 46,26 51,29

59,5 42,14 46.53 64,2 46,33 51,39

59,6 42,23 46.64 64,3 46,42 51,49

59,7 42,31 46.74 64,4 46,51 51,60

59,8 42,38 46.83 64,5 46,60 51,71

59,9 42,46 46.93 64,6 46,70 51,81

60,0 42,53 47.03 64,7 46,80 51,92

60,1 42,63 47.12 64,8 46,90 52,03

60,2 42,73 47.23 64,9 46,99 52,14

60,3 42,83 47.34 65,0 47,09 52,25

60,4 42,93 47.44 65,1 47,21 52,36

60,5 43,03 47.55 65,2 47,31 52,46

60,6 43,12 47.65 65,3 47,41 52,57

60,7 43,20 47.75 65,4 47,51 52,68

60,8 43,27 47.85 65,5 47,61 52,79

60,9 43,35 47,94 65,6 47,71 52,90

61,0 43,42 48,04 65,7 47,82 53,01

61,1 43,51 48,14 65,8 47,92 53,12

61,2 43,60 48,25 65,9 48,02 53,22

61,3 43,69 48,36 66,0 48,12 53,34

61,4 43,79 48,46 66,1 48,21 53,44

61,5 43,89 48,57 66,2 48,30 53,54

61,6 43,99 48,67 66,3 48,40 53,64

61,7 44,08 48,79 66,4 48,49 53,75

61,8 44,18 48,89 66,5 48,58 53,86

61,9 44,28 48,99 66,6 48,67 53,96

62,0 44,38 49,10 66,7 48,76 54,08

62,1 44,48 49,20 66,8 48,86 54,18

62,2 44,58 49,30 66,9 48,95 54,29

62,3 44,65 49,40 67,0 49,04 54,40

62,4 44,73 49,50 67,1 49,14 54,51

62,5 44,80 49,60 67,2 49,23 54,62

62,6 44,88 49,71 67,3 49,33 54,73

62,7 44,97 49,81 67,4 49,42 54,83

62,8 45,05 49,91 67,5 49,52 54,95

62,9 45,14 50,02 67,6 49,61 55,06

63,0 45,24 50,12 67,7 49,71 55,17

63,1 45,34 50,23 67,8 49,81 55,28

63,2 45,44 50,34 67,9 49,90 55,40

63,3 45,54 50,45 68,0 50,00 55,50
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Teor alcoólico em potência Teor alcoólico em potência
(% vol)(% vol)

Indicação refractómetro Indicação refractómetro
% (p/p)% (p/p) Mosto concentrado Mosto concentradoMosto concentradoMosto concentrado rectificado rectificado

68,1 50,10 55,61 72,8 54,70 60.91

68,2 50,20 55,72 72,9 54,80 61.02

68,3 50,30 55,83 73,0 54,90 61.14

68,4 50,40 55,94 73,1 55,00 61.25

68,5 50,50 56,06 73,2 55,10 61.37

68,6 50,60 56,16 73,3 55,20 61.48

68,7 50,70 56,28 73,4 55,30 61.60

68,8 50,80 56,38 73,5 55,40 61.72

68,9 50,90 56,50 73,6 55,50 61.83

69,0 50,99 56,61 73,7 55,60 61.94

69,1 51,09 56,72 73,8 55,70 62.06

69,2 51,19 56,83 73,9 55,80 62.18

69,3 51,28 56,94 74,0 55,90 62.28

69,4 51,38 57,06 74,1 56,00 62.41

69,5 51,47 57,17 74,2 56,09 62.52

69,6 51,57 57,28 74,3 56,19 62.64

69,7 51,66 57,39 74,4 56,29 62.76

69,8 51,76 57,51 74,5 56,39 62.87

69,9 51,86 57,62 74,6 56,49 62,99

70,0 51,95 57,72 74,7 56,59 63.10

70,1 52,05 57,84 74,8 56,69 63,23

70,2 52,14 57,95 74,9 56,79 63.33

70,3 52,24 58,07 75,0 56,89 63.46

70,4 52,33 58,18 75,1 63.58

70,5 52,43 58,29 75,2 63.69

70,6 52,53 58,41 75,3 63.81

70,7 52,62 58,52 75,4 63.93

70,8 52,72 58,63 75,5 64.05

70,9 52,81 58,74 75,6 64.16

71,0 57,91 58,86 75,7 64.28

71,1 53,01 58,97 75,8 64.41

71,2 53,11 59,09 75,9 64.54

71,3 53,21 59,20 76,0 64.66

71,4 53,31 59,31 76,1 64.78

71,5 53,41 59,42 76,2 64.89

71,6 53,51 59,53 76,3 65,02

71,7 53,61 59,65 76,4 65,13

71,8 53,71 59,76 76,5 65,25

71,9 53,81 59,88 76,6 65,37

72,0 53,91 59,99 76,7 65,49

72,1 54,00 60,11 76,8 65,61

72,2 54,10 60,22 76,9 65,74

72,3 54,20 60,33 77,0 65,87

72,4 54,30 60,45 77,1 65,99

72,5 54,40 60.56 77,2 66,09

72,6 54,50 60.68 77,3 66,21

72,7 54,60 60.79 77,4 66,31
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Teor alcoólico em potência Teor alcoólico em potência
(% vol)(% vol)

Indicação refractómetro Indicação refractómetro
% (p/p)% (p/p) Mosto concentrado Mosto concentradoMosto concentradoMosto concentrado rectificado rectificado

77,5 66,45 78,7 67,89
78,8 68,0277,6 66,58
78,9 68,1477,7 66,71
79,0 68,26

77,8 66,82
79,1 68,38

77,9 66,94 79,2 68,51
78,0 67,06 79,3 68,62
78,1 67,19 79,4 68,75

79,5 68,8778,2 67,29
79,6 69,0078,3 67,41
79,7 69,1278,4 67,52
79,8 69,24

78,5 67,65
79,9 69,35

78,6 67,77
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ANEXO II

Condições qualitativas mı́nimas requeridas para os vinhos de mesa na alı́nea b) i) do artigo 27.o do presente
regulamento

I. Vinhos brancos

a) Tı́tulo alcoométrico adquirido mı́nimo: 10,5 % vol

b) Acidez volátil máxima: 9 miliequivalentes por litro

c) Teor máximo de anidrido sulfuroso: 155 miligramas por litro

II. Vinhos tintos

a) Tı́tulo alcoométrico adquirido mı́nimo: 10,5 % vol

b) Acidez volátil máxima: 11 miliequivalentes por litro

c) Teor máximo de anidrido sulfuroso: 115 miligramas por litro

Os vinhos rosés devem satisfazer as condições previstas acima para os vinhos tintos, salvo no que se refere ao anidrido sulfuroso,
cujo teor máximo será o teor fixado para os vinhos brancos.

Todavia, os vinhos de mesa tintos provenientes das castas do tipo Portugieser e os vinhos de mesa brancos provenientes das castas
do tipo Sylvaner, do tipo Müller-Thurgau ou do tipo Riesling não são sujeitos às condições referidas nas alı́neas a) e c).
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ANEXO III

Definição do álcool neutro referido no artigo 43.o do presente regulamento

1. Caracterı́sticas organolépticas Nenhum gosto estranho detectável
na matéria-prima

2. Tı́tulo alcoométrico volúmico mı́nimo 96 % vol

3. Valores máximos em elementos residuais:

— acidez total
expressa em g de ácido acético por hl de álcool a 100 % vol 1,5

— ésteres
expressos em g de acetato de étilo por hl de álcool a 100 % vol 1,3

— aldeidos
expressos em g de acetaldeido por hl de álcool a 100 % vol 0,5

— álcoois superiores
expressos em g de metil-2-propanol-1 por hl de álcool a 100 % vol 0,5

— metanol
(g/hl de álcool a 100 % vol) 50

— extracto seco
(g/hl de álcool a 100 % vol) 1,5

— bases voláteis azotadas
expressas em g de azoto por hl de álcool a 100 % vol 0,1

— furfurol Não detectável
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ANEXO IV

Método de análise comunitário do álcool neutro

Para efeitos do disposto no presente anexo:

a) O limite da repetibilidade representa o valor abaixo do qual se situa, com uma probabilidade especı́fica, o valor
absoluto da diferença dos dois resultados individuais obtidos a partir de medidas efectuadas nas mesmas
condições (mesmo operador, mesmo aparelho, mesmo laboratório e num curto espaço de tempo);

b) O limite da reprodutibilidade representa o valor abaixo do qual se situa, com uma probabilidade especı́fica, o
valor absoluto da diferença de dois resultados individuais obtidos em condições diferentes (operadores
diferentes, aparelhos diferentes, e/ou laboratórios diferentes e/ou épocas diferentes).

O termo «resultado individual» é o valor obtido quando se aplica, uma vez e completamente, o método de ensaio
normalizado a uma única amostra. Na ausência de indicação, a probabilidade é de 95 %.
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ANEXO V

Comunicação da recusa ou aceitação de lotes no âmbito de um concurso para a exportação de álcool vı́nico

— Nome do proponente declarado adjudicatário:

— Data da adjudicação:

— Data da recusa ou da aceitação do lote pelo adjudicatário:

Justificação da recusa ou daNúmero do lote Quantidade em hectolitros Localização do álcool aceitação de tomada a cargo
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